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  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPoRã
Estado do Paraná

DECRETO N°.193/2021 

RECEPCIONA A RESOLUÇÃO SESA N° 860/2021 E RESOLUÇÃO 
N° 4.461/2021-GS/SEED E ESTABELECE EM REGIME ESPECIAL 
AS ATIVIDADES ESCOLARES NA FORMA DE AULA COM 
ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS E PRESENCIAIS DE FORMA 
ESCALONADA, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA CAUSADA 
PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito do Município de Iporã, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais e Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora JÉSSICA 
WEBER PEREIRA MORINHO,  

CONSIDERANDO a Resolução SESA n°860/2021, cuja a sumula, altera 
a Resolução n°735/2021 que dispõe sobre s medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 
nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná, segue em anexo a este Decreto;  

CONSIDERANDO Resolução n° 4.461/2021-GS/SEED, cuja a sumula, 
revoga a Resolução n° 3.616-GS/SEED, de 13 de agosto de 2021, que estabelece a oferta de atividades escolares 
da forma presencial e remota para os estudantes da rede pública do Estado do Paraná, segue em anexo a este 
Decreto; 

DECRETA: 

Art. 1º Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas com 
atividades presenciais e escalonadas, em conformidade com o disposto na Deliberação nº 01/2020 - CEE/PR, 
exarada em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19) e Resolução SESA n° 860/2021 
e Resolução n° 4.461/2021-GS/SEED. 

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo tem 
início a partir de 11 de outubro de 2021. 

Art. 2º Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública 
Municipal de Ensino, a oferta das atividades não presenciais para a Educação Infantil:  

a) Suspensa as aulas para turmas de Berçário;  
b) Aulas não presenciais com atividades remotas para as turmas de 

Maternal I, II e III; 
c) Retorno presencial e escalonado da Educação Infantil de 4 e 5 anos, 

Ensino Fundamental, Educação Especial e EJA, de acordo com a Resolução SESA n° 860/2021 e Resolução n° 
4.461/2021-GS/SEED.  

Art. 3° Poderão ser ofertadas para o auxílio a alunos que necessitarem apoio 
complementar de aprendizado, com atividades extracurriculares para fixação de conteúdos, recuperação escolar, 
atendimento individualizado e/ou em pequenos grupos que possuem duvidas em comum a respeito de 
determinados conteúdos. Grupos de estudo podem ser criados a fim de ofertar novas alternativas para o 
compartilhamento do conteúdo e evitar a evasão escolar. 

Art. 4º As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo 
professor da turma ou pelo componente curricular destinada à interação com o estudante por meio de atividades 
impressas, estudos dirigidos, redes sociais e outras assemelhadas.  

Art. 5º São atividades escolares não presenciais:  

I - as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob 
responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular, de maneira remota e sem a presença do 
professor e do estudante no mesmo espaço físico;  

II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados 
pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes com material ou equipamento 
particular;  

III - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta 
pedagógica curricular da instituição de ensino;  

IV - as submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;  

V - as que integram o processo de avaliação do estudante.  

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura como gestora da 
Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará todo o processo referente ao trabalho pedagógico: carta 
informativa, cronograma de entrega de atividades e orientações necessárias para o desenvolvimento do 
processo. 

§1º As atividades de que tratam o caput deste artigo contemplarão todos os 
componentes curriculares de cada nível/ano.  

§2º Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das 
atividades não presenciais, serão realizados no momento da entrega de atividades e por meio do aplicativo 
WhatsApp, disponibilizados pelas instituições de ensino. 

Art. 7º Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades 
não presenciais, a instituição de ensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das 
aulas presenciais, protocolar requerimento no Núcleo Regional de Educação de Umuarama, contendo: 

I - ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;  

II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia 
utilizada, com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada;  

III - demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou 
participação dos estudantes nas atividades realizadas; 

IV - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por 
meio das atividades escolares não presenciais realizadas;  

V - data de início e término das atividades não presenciais. 
  
Art. 8º São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas 
não presenciais;  

II - publicitar as normativas; 

III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos referentes 
às aulas não presenciais; 

IV - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, 
quando necessário;  

V - acompanhar amplamente o processo de implementação, garantindo que 
a carga horária a ser disponibilizada esteja em conformidade com a carga horária do ensino presencial;

VI - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação nº 01/2020- 
CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de educação com qualidade e equidade.  

Art. 9 São atribuições da Direção da instituição de ensino: 

I - dar publicidade ao processo de implementação das aulas não presenciais 
à comunidade escolar;  

II - assegurar a garantia do cumprimento das determinações da 
mantenedora;  

III - garantir o cumprimento do art. 6.º e seus incisos da Deliberação nº 
01/2020 do Conselho Estadual de Educação que consiste em protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da cessação do regime especial, requerimento da oferta de atividades não 
presenciais contendo: 

a) ata de reunião do Conselho Escolar acerca da proposta;  

b) descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão à 
proposta pedagógica autorizada;  

c) demonstração da participação dos alunos, frequência;  

d) demonstração do aproveitamento das atividades realizadas;  

e) data de início e término das atividades não presenciais. 

IV - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos 
tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Normativa, observando as normas técnicas determinadas pela 
Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, referente à pandemia Coronavírus (COVID-19); 

V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda 
comunidade escolar;  

VI - acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e professores, 
registrando as ocorrências na frequência, garantindo presença para o professor que participou do processo para 
implementação das atividades escolares não presenciais;  

VII - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento 
pedagógico através de recursos tecnológicos.  

Art. 10 São atribuições da Equipe Pedagógica:  

I - coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância 
com os conteúdos da Proposta Pedagógica Curricular;

II – contactar os responsáveis, quando necessário para entrega e orientações 
das atividades; 

III - informar aos professores a importância da implementação das aulas não 
presenciais e as ações previstas; 

IV - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento 
pedagógico de mídias tecnológicas; 

V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem 
estudantes sem realização das atividades não presenciais, a equipe pedagógica deverá proceder conforme 
regimento escolar da instituição.  

Art. 11 São atribuições do professor: 
  
I - elaborar o plano de aula semanal de acordo com os conteúdos propostos 

na Proposta Pedagógica Curricular da instituição;  

II - montar as atividades das aulas para suas turmas levando em conta o 
tempo e grau de dificuldade a ser realizado;  

III - elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes, 
promovendo a mediação da aprendizagem; 

IV - contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias 
tecnológicas. 

Parágrafo único. Os alunos que se mantiverem com aulas não presenciais 
com atividades remotas, serão avaliados mediante atividades desenvolvidas e apresentadas ao professor.

Art. 12 A frequência dos estudantes que se mantiverem com aulas não 
presenciais com atividades remotas será registrada mediante a entrega das atividades devidamente datadas e 
realizadas. 

Art. 13 O professor que estiver com a turma suspensa estará a disposição 
da direção da Instituição de Ensino, de acordo com as atribuições do seu cargo. 

Art. 14 A partir da data da publicação deste decreto todos os funcionários 
deverão cumprir a carga horária de trabalho na Instituição de Ensino a qual está designado. 

Art. 15 o horário de funcionamento dos CMEIs será excepcionalmente das 
8:00h às 17:00h. 

Art. 16 As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipal 
serão contabilizadas como dias letivos, conforme estabelecido no Calendário Escolar. 

Art. 17 O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus 
membros que estão ligados diretamente à instituição de ensino, a implementação de aula não presencial, 
garantindo o cumprimento do previsto na presente Normativa.  

Art. 18 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer tempo, 
poderá expedir Instruções Normativas Complementares para garantir a efetividade da implantação do regime 
especial neste ato disciplinado. 

Art. 19 Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto deverão 
ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Iporã-PR. 

Art. 20 O presente Decreto terá vigência nos termos do art. 1º, podendo ser 
revisado periodicamente no que for pertinente e de acordo com a situação epidemiológica do Município no que 
refere e não seja contrário. 

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 156/2021 de 26 de agosto de 2021. 

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Registre-se, 
             Publique-se, e  

                                                                          Cumpra-se. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

ANEXO 

RESOLUÇÃO N.º 4.461/2021 – GS/SEED 
Súmula: Revoga a Resolução n.º 3.616 – 
GS/SEED, de 13 de agosto de 2021, que estabelece a oferta de atividades escolares na forma presencial e remota 
para os estudantes da rede pública do Estado do Paraná. 
O Secretário de Estado da Educação e do Esporte, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n.º 19.848, de 3 de maio de 2019, e considerando a Lei Federal n.º 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, a Portaria n.º 356, de 11 de março de 
2020, o Decreto Estadual n.º 6.637, de 20 de janeiro de 2021 e a Resolução SESA n.º 860, de 23 de setembro 
de 2021, e o contido no Protocolado n.º 17.969.775-0, 

RESOLVE: 
Art. 1.º Estabelecer no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte a oferta de atividades escolares 
na forma presencial, em conformidade com o disposto na Resolução SESA n.º 860/2021. 
Art. 2.º Fica sob a responsabilidade das instituições de ensino da rede pública estadual e da mantenedora a 
oferta das atividades escolares na forma presencial para o Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, 
Ensino Médio, Educação Profissional, Educação Especial e EJA – Fase I e II. 
Art. 3.º As aulas do Programa de Educação nas Unidades Socioeducativas – Proeduse serão presenciais. 
Art. 4.º Os estudantes que necessitam de atendimento educacional especializado podem retornar às aulas 
presenciais, sendo necessário garantir seu atendimento sem prejuízos à qualidade do aprendizado. 
Art. 5.º Nas Unidades Prisionais, o atendimento escolar será definido em documento conjunto da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e Secretaria de Estado da Educação e do Esporte. 
Art. 6.º A oferta das aulas acontecerá de forma presencial e presencial por revezamento quando for necessário, 
mediante a adequação dos encaminhamentos pedagógicos às possibilidades de ensino, sem prejuízo aos 
protocolos de biossegurança e prezando pela qualidade da aprendizagem dos estudantes. 
Art. 7.º A oferta e ensino na forma presencial ocorrerá para todos os estudantes, 
respeitando as medidas de biossegurança contidas na Resolução SESA n.º 860/2021. 
Parágrafo único. A oferta de ensino passa a ser presencial com revezamento, quando necessário, para cumprir 
o distanciamento de 1 metro (um metro) entre os estudantes, conforme previsto na Resolução SESA n.º 
860/2021, exceto para aqueles estudantes incluídos no grupo de risco, os quais retornarão presencialmente 30 
dias após completar seu ciclo vacinal. 
Art. 8.º O ensino presencial ocorrerá com a presença do professor e dos estudantes no ambiente da sala de aula 
e, concomitantemente, a transmissão de aulas síncronas, via Google Meet quando for necessário, para 
atendimento das exceções previstas no parágrafo único do artigo 7.º da presente resolução. 
Art. 9.º As atividades presenciais poderão ser realizadas por revezamentos diários e/ou semanais para os casos 
em que não houver espaço suficiente para os estudantes na sala de aula em razão das regras de distanciamento 
fixadas pela SESA, observando-se as medidas de biossegurança contidas na Resolução SESA n.º 860/2021. 
Art. 10 Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação, o fluxo de entrada e saída e a 
restrição de acesso, bem como a organização de espaço físico que garanta o distanciamento físico necessário 
de, no mínimo, 1 (um) metro entre as pessoas, conforme Resolução SESA n.º 860/2021. 
Art. 11 As aulas serão organizadas da seguinte forma: 
I - A instituição de ensino deverá garantir o distanciamento social de 1 (um), de acordo com a Resolução SESA 
n.º 860/2021; 
II - Se houver número maior de estudantes que a capacidade da sala de aula, não havendo a possibilidade de 
garantir 1 (um) metro de distância entre eles, conforme consta na Resolução SESA n.º 860/2021, haverá a 
necessidade de revezamento diário e/ou semanal dos estudantes; 
III – Para as situações de impossibilidade do estudante retornar à aula presencial, por questões de saúde, ou nos 
casos em que está sendo realizado o revezamento na instituição de ensino, o atendimento será realizado de 
forma remota. 
Art. 12 A oferta do ensino será feita da seguinte forma: 
I - Para os estudantes que serão atendidos integralmente de forma presencial, a oferta das atividades fica sob 
responsabilidade dos professores de cada estabelecimento de ensino com aulas regulares presenciais, garantindo 
os cuidados sanitários, conforme Resolução SESA n.º 860/2021. 
II - Para os estudantes que estarão no sistema de revezamento diário e/ou semanal: 
a) Na semana em que estiverem na escola, serão ofertadas aulas regulares 
presenciais ministradas pelo professor. 
b) Na semana em que estiverem em casa: 

I. os estudantes que possuem acesso à internet e aos equipamentos tecnológicos assistem aula síncrona do 
professor (ao mesmo tempo que os 
estudantes presenciais); 
II. os estudantes que eventualmente não possuírem acesso no momento da 
aula (via Google Meet), poderão ter acesso às aulas via Google Classroom, 
canal do YouTube e/ou TV, de acordo com o conteúdo específico, em 
momento posterior, para a recuperação do conteúdo; 
III. os estudantes que não têm acesso à internet e/ou equipamentos 
tecnológicos receberão os materiais impressos organizados pelo professor da turma e poderão ter acesso às 
aulas via TV. 
Art. 13 São atribuições da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte: 
I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas presenciais e remotas; 
II - divulgar à comunidade escolar o Protocolo de Biossegurança de Retorno às Aulas, 
as normas e os critérios relativos ao processo de retorno presencial das atividades curriculares e 
extracurriculares em instituições de ensino do Estado do Paraná; 
III - orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança de Retorno às aulas 
compatíveis com a realidade de cada instituição de ensino, em conformidade com as disposições da Resolução 
SESA n.º 860/2021, de 2021 e demais medidas preventivas para o controle da COVID-19, conforme normativas 
vigentes e recomendações da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponíveis em: 
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19; 
IV - acompanhar amplamente a sincronia entre os recursos do aplicativo e o Livro 
Registro de Classe Online (LRCO), Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE) e demais sistemas e 
plataformas que fazem a gestão e garantem as informações dos programas; 
V - dar suporte e orientar os Núcleos Regionais de Educação (NRE) durante o processo de oferta das aulas; 
VI - orientar os Núcleos Regionais de Educação quanto ao monitoramento do retorno das atividades presenciais; 
VII - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.º 01/2021 – CEE/PR, com vistas à garantia da 
oferta de educação com qualidade e equidade; 
VIII - elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de 
Biossegurança e demais normas estabelecidas, a fim de garantir a segurança da 
comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de casos da doença nainstituição de ensino; 
IX - fornecer o e-mail @escola dos estudantes que não tenham conhecimento de 
usuário e senha, por meio da Coordenação de Atendimentos aos Sistemas da Secretaria de Estado da Educação 
e do Esporte, via e-mail atendimento.sistemas@educacao.pr.gov.br.
Art. 14 São atribuições dos Núcleos Regionais de Educação: 
I - publicizar todas as informações, normativas e especificidades do processo de aulas presenciais; 
IV - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando necessário; 
V - acompanhar, monitorar e avaliar constantemente as atividades curriculares e extracurriculares presenciais; 
VI - monitorar as aulas e emitir parecer técnico para embasar o ato de validação da Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte; 
VII - repassar ao Departamento de Gestão Escolar, da Diretoria de Planejamento e Gestão Escolar – 
DPGE/SEED, todas as informações relacionadas aos potenciais riscos envolvendo trabalhadores ou estudantes 
nas instituições de ensino, para que medidas possam ser tomadas, se necessárias; 
VIII - monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança de cada escola e demais normas estabelecidas 
para garantia da segurança e saúde da comunidade escolar; 
IX - disponibilizar atendimento ao professor que não tenha conhecimento do usuário e senha do e-mail @escola, 
de forma a garantir que ele possa conectar-se com as aulas não presenciais ofertadas para os seus estudantes; 
X - auxiliar o estudante para que tenha conhecimento do seu e-mail @escola e, caso necessário, entrar em 
contato com a Coordenação de Atendimentos aos Sistemas da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, 
pelo e-mail
atendimento.sistemas@educacao.pr.gov.br; 
Art. 15 São atribuições da Direção da instituição de ensino: 
I - dar publicidade e convocar a comunidade escolar para ciência da importância do processo de implementação 
das aulas presenciais; 
a) detalhar a rotina das atividades para a compreensão da possibilidade de frequência nas atividades presenciais, 
bem como os cuidados a serem tomados 
fora do ambiente escolar; 
b) informar sobre as condições e regras para a retomada das aulas presenciais e sobre o Protocolo de 
Biossegurança. 
II - elaborar e implantar seu próprio Protocolo de Biossegurança, o qual deve ser escrito com base em 
orientações sanitárias vigentes e em conformidade com a realidade de cada instituição; 

III- atender ao Protocolo de Biossegurança e Medidas de Controle contidos na 
Resolução SESA n.º 860/2021; 
IV - atender às orientações de Restrições contidas na Resolução SESA n.º 860/2021; 
V - assegurar o cumprimento das determinações da mantenedora: 
a) no caso de o docente não realizar nenhuma das situações propostas pela 
mantenedora, terá faltas computadas no Relatório Mensal de Faltas, salvo se 
estiver amparado por atestado médico, de acordo com a legislação vigente, ou 
em afastamentos legalmente concedidos. 
VI - monitorar e garantir a efetividade do ensino, bem como envolver e manter a 
comunidade escolar informada; 
VII - acompanhar e apoiar os professores no enriquecimento das metodologias de ensino e na realização dos 
momentos de interação com os estudantes; 
VIII - contactar os responsáveis, por meio dos sistemas de gestão on-line e todos os meios de comunicação 
disponibilizados pela Secretaria de Estado da Educação e do 
Esporte, em situações em que os estudantes que estão em aula remota estiverem com baixa frequência, pouca 
participação e não realizarem as atividades propostas: 
��nos casos em que os estudantes apresentarem faltas, realizar a busca ativa, que é de natureza obrigatória. 
IX – encaminhar, para acompanhamento da Rede de Proteção local, os casos dos estudantes que não retornarem 
ao ensino presencial, sem ser apresentada, para a equipe gestora, justificativa relacionada a questões de saúde, 
ou a problemas relacionados ao transporte escolar, a fim de que a rede auxilie as famílias a superarem as 
situações que dificultam o retorno às aulas presenciais; 
X - dar condições para que a equipe pedagógica desenvolva o acompanhamento da hora-atividade com os 
professores; 
XI - acompanhar o BI Presente na Escola e o BI Relatório; 
XII - manter o monitoramento constante da adoção das medidas previstas no Protocolo de Biossegurança da 
instituição de ensino, bem como das normas sanitárias estabelecidas para prevenção e controle da COVID-19; 
XIII - fazer cumprir as orientações de distanciamento social e prevenção à Covid-19, conforme Resolução 
SESA n.º 860/2021, no que se refere à organização dos espaços físicos e ao escalonamento de estudantes; 
XIV - encaminhar os casos suspeitos e/ou confirmados de COVID-19, bem como 
possíveis contactantes, aos Serviços de Saúde para acompanhamento. 
XV – Inserir casos confirmados de Covid-19 no SERE.
Art. 16 São atribuições da Equipe Pedagógica da instituição de ensino: 
I - acompanhar a frequência e a participação dos docentes e estudantes de forma 
presencial e os registros no Livro Registro de Classe On-line (LRCO), BI Presente na Escola e o BI Relatório; 
II - contactar os responsáveis, por meio dos sistemas de gestão on-line e todos os meios de comunicação 
disponibilizados pela Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, nas situações em que os estudantes 
estiverem com baixa frequência, pouca participação e não realizarem as atividades propostas: 
��nos casos em que os estudantes apresentarem faltas, realizar a busca ativa, que é de natureza obrigatória; 
III - acompanhar e apoiar os professores no enriquecimento das metodologias de ensino e na realização dos 
momentos de interação com os estudantes; 
IV - garantir ao estudante o acesso ao material impresso organizado pelo professor, quando necessário;
V - auxiliar o estudante para que tenha conhecimento do seu e-mail @escola e, caso necessário, entrar em 
contato com a equipe do NRE e/ou a Coordenação de Atendimentos aos Sistemas da Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte, pelo email atendimento.sistemas@educacao.pr.gov.br; 
VI - fazer cumprir as orientações de distanciamento social e prevenção à Covid-19, conforme a Resolução 
SESA n.º 860, de 2021; 
VII - desenvolver o acompanhamento da hora-atividade com os professores. 
Paragrafo único. No caso de o pedagogo não realizar as situações propostas pela mantenedora, terá faltas 
computadas no RMF, salvo se estiver amparado por atestado médico, de acordo com a legislação vigente, ou 
em afastamentos legalmente concedidos. 
Art. 17 São atribuições do professor: 
I - ministrar aulas presenciais de forma concomitante para os estudantes que estão presencialmente na sala de 
aula e aqueles que estão acompanhando as aulas de casa, via Google Meet quando necessário; 
II - organizar materiais impressos para os estudantes sem acesso à internet e/ou 
equipamentos; 
III - fazer uso de metodologias e recursos adequados às possibilidades de ensino, prezando pela qualidade da 
aprendizagem dos estudantes; 
IV - o atendimento ao contido na Resolução SESA n.º 860, de 2021. 
Art. 18 A frequência do estudante será registrada mediante a participação presencial 
ou pela participação pelo Google Meet e por meio da realização das atividades 

impressas, nos casos previstos na presente resolução. 
Art. 19 O Conselho Escolar deverá acompanhar a implementação das aulas, por 
intermédio dos membros que estão ligados diretamente à instituição de ensino, 
garantindo o cumprimento do previsto na Deliberação n.º 01/2021 – CEE/PR e na presente Resolução. 
Art. 20 A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, a qualquer tempo, poderá expedir instruções 
normativas complementares para garantir a efetividade da implantação do regime especial neste Ato 
disciplinado. 
Art. 21 Os casos omissos deverão ser encaminhados à Secretaria de Estado da 
Educação do Paraná. 
Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução n.º 3.616 – 
GS/SEED, de 2021. 

Curitiba, 24 de setembro de 2021. 
Renato Feder 
Secretário de Estado da Educação e do Esporte

ANEXO 

Resolução SESA n°860/2021

Altera a Resolução SESA nº 0735/2021 que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle 
da COVID-19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde no Paraná, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do 
anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código 
de Saúde do Estado e, 

- considerando a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização, 
regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do Estado do Paraná;

- considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) publicada em 30 de janeiro de 2020, de 
que o surto do novo coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII); 

- considerando a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus; 

- considerando o Plano de Contingência do Paraná COVID-19, editado pela Secretaria de Estado da Saúde;

- considerando o Decreto Estadual nº 4.298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência em 
todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de 
prevenção e enfrentamento à COVID -19; 

- considerando os Boletins de Informe Epidemiológico e as Notas Orientativas da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná; 

- considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 

- considerando a Resolução SESA nº 632 , de 05 de maio de 2020, que dispõe sobre medidas complementares 
de controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-19, no Estado do Paraná; 

- considerando o Decreto Estadual nº 6.637, de 20 de janeiro de 2021, que altera o art. 8º do decreto nº 4.230 , 
de 16 de março de 2020; 

- considerando a American Academy of Pediatrics, COVID-19 Interim Guidance: Return to Sports and Physical 
Activity. Updated 02/08/2021; 

- considerando a American Academy of Pediatrics, COVID-19 Guidance for Safe Schools, Last Updated 
18/07/2021; 

- considerando o Guia de Vigilância Epidemiológica: emergência de saúde pública de importância nacional 
pela doença pelo coronavírus 2019, 2021; - considerando Centers for Disease Control and Prevention (CDC). 
Guidance for COVID-19 Prevention in K-12 Schools. Updated July 9, 2021; 

- considerando World Health Organization (WHO). Considerations for school-related public health measures 
in the context of COVID-19. Geneva, May, 2020. 
https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/332052/WHO-2019-nCoV-Adjusting_PH_measures-
Schools-2020.1-eng.pdf?sequence=1&isAllowed=y; 

- considerando Sallis R, et al. Physical inactivity is associated with a higher risk for severe COVID-19 
outcomes: a study in 48/440 adult patients. https://bjsm.bmj.com/content/early/2021/04/07/bjsports-2021-
104080 

Resolve: 

Art. 1º Atualizar a Resolução SESA nº 735/2021 que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e 
controle para COVID-19 nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná. 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 2º O retorno presencial às atividades de ensino deve ser priorizado. Parágrafo único: Deve ser garantida a 
oferta da modalidade on line (remota) para os estudantes que estiverem em isolamento ou quarentena para 
COVID-19, bem como para aqueles com comorbidade, ou a critério médico, sem prejuízo do seu aprendizado. 

Art. 3º As medidas presentes nesta Resolução devem ser implementadas por todas as Instituições de Ensino, 
público ou privadas, do Estado do Paraná. 

Art. 4º A adoção e o cumprimento das medidas de prevenção e controle para COVID-19 são de responsabilidade 
das Instituições de Ensino, alunos, pais, colaboradores e todos aqueles que frequentarem estes locais.

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 5º . Para execução do retorno das atividades dispostas nesta Resolução, compete: 

I - À Secretaria da Saúde do Estado do Paraná: 

a) Produzir materiais orientativos a respeito das medidas de prevenção e controle da COVID-19; 

b) Avaliar sistematicamente o cenário epidemiológico da COVID-19, de forma regionalizada, mantendo estas 
informações disponíveis na página eletrônica da SESA para consulta periódica no endereço: 
www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19; 

c) Indicar à Instituição de Ensino a Unidade Básica de Saúde mais próxima para orientação e ocasional 
encaminhamento de alunos e demais pessoas que apresentem sinais e sintomas da COVID-19; 

d) Disponibilizar à Secretaria de Educação e do Esporte (SEED) as informações relativas à Rede de Atenção à 
Saúde existente em cada região; 

e) Orientar as Instituições de Ensino quanto ao encaminhamento e notificação aos serviços de saúde dos casos 
suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como dos possíveis contactantes. 

II - À Secretaria de Estado da Educação e do Esporte: 

a) Divulgar amplamente à comunidade escolar, o Protocolo de Biossegurança de Retorno às Aulas, as normas 
e critérios relativos ao processo de retorno presencial das atividades curriculares e extracurriculares em 
Instituições de Ensino no âmbito do Estado do Paraná; 

b) Orientar quanto à obrigatoriedade da elaboração de Protocolos de Biossegurança de Retorno às Aulas 
compatíveis com a realidade de cada Instituição de Ensino, em conformidade com as disposições desta 
Resolução e demais medidas preventivas para o controle da COVID-19, conforme normativas vigentes e 
recomendações da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, disponíveis em: 
https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID- 19; 

c) Orientar os Núcleos Regionais de Educação quanto ao monitoramento do retorno das atividades presenciais; 

d) Elaborar estratégias de monitoramento do cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas 
estabelecidas, a fim de garantir a segurança da comunidade escolar e evitar o aparecimento e disseminação de 
casos da doença na Instituição de Ensino. 

III - Aos Núcleos Regionais da Educação: 

a) Acompanhar, monitorar e avaliar constantemente as atividades curriculares e extracurriculares presenciais; 

b) Repassar ao Departamento de Gestão Escolar SEED/DPGE todas as informações relacionadas aos potenciais 
riscos envolvendo trabalhadores ou educandos nas Instituições de Ensino, para que medidas possam ser 
tomadas, se necessário; 

c) Monitorar o cumprimento do Protocolo de Biossegurança e demais normas estabelecidas para garantia da 
segurança em saúde da comunidade escolar. 

IV - Às Instituições de Ensino: 

a) Adotar todas as medidas previstas nesta Resolução; 

b) Manter o monitoramento constante da adoção das medidas previstas no Protocolo de Biossegurança da 
Instituição de Ensino, bem como das normas sanitárias estabelecidas para prevenção e controle da COVID-19; 

c) Encaminhar os casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19, bem como possíveis contactantes, aos 
Serviços de Saúde para acompanhamento; 

d) Preencher os formulários informados na Nota Orientativa 03/2021 da Secretaria de Estado da Saúde e suas 
atualizações, disponível em: 
https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021-
04/NO_03_2021_IDENTIFICACAO_E_CONTROLE_DE_C ASOS_DE_COVID_19_EM_INSTI 
%20TUICOES_DE_ENSINO_NO_ESTADO_DO_PARAN A_V1.pdf. 

DO PROTOCOLO DE BIOSSEGURANCA E MEDIDAS DE CONTROLE

Art. 6º Cada Instituição de Ensino é responsável pela elaboração, implantação e cumprimento dos seus próprios 
Protocolos de Biossegurança, os quais devem ser escritos com base em orientações sanitárias vigentes e em 
conformidade com a realidade de cada Instituição. 

§ 1º Uma equipe da Instituição de Ensino deve ser designada para elaboração do Protocolo de Biossegurança, 
à qual também caberá a responsabilidade pela revisão e atualização do documento, sempre que necessário. 

§ 2º O Protocolo de Biossegurança deve ser disponibilizado na página eletrônica da Instituição de Ensino, com 
ampla divulgação desta informação aos trabalhadores, pais e alunos, por meio de recursos diversos. 

Art. 7º A Instituição de Ensino deve providenciar meios para o monitoramento da adoção às medidas descritas 
no Protocolo de Biossegurança, principalmente nos seguintes momentos: chegada, intervalos entre aulas, acesso 
a banheiros, saída, entrega de refeições, entre outros. 

Art. 8º É vital que todas as crianças recebam as vacinas recomendadas para a faixa etária e as carteiras de 
vacinação sejam atualizadas se estiverem atrasadas devido à pandemia, conforme preconizado pelo Programa 
Nacional de Imunizações (PNI) para cada faixa etária. O calendário vacinal está disponível na página da SESA-
PR: https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Vacinas. 

Art. 9º A Instituição de Ensino deve definir funcionários que atuarão como pontos focais para alunos e demais 
trabalhadores comunicarem o aparecimento de sinais e sintomas de Síndrome Gripal (SG) sugestivos da 
COVID-19. 

§ 1º Um fluxo para esta comunicação deve ser estabelecido pela Instituição de Ensino, com ampla divulgação 
aos pais e/ou responsáveis, alunos, professores e demais trabalhadores da Instituição, assim como qual o meio 
de comunicação definido para este contato. 

§ 2º Se o aluno e/ou família do aluno apresentar sinais e/ou sintomas de Síndrome Gripal (SG) compatíveis com 
a COVID-19; estiver em quarentena por exposição ou aguardando os resultados do teste da COVID-19, não 
deve ir à escola ou participar de atividades extracurriculares e esportivas, sendo recomendada sua avaliação por 
um médico para diagnóstico e encaminhamentos. Nestes casos, os funcionários mencionados no caput deste 
artigo devem ser comunicados a respeito destas ausências. 

§ 3º Para confirmar ou afastar a possibilidade de infecção pelo SARS-CoV-2 e retorno as atividades escolares 
nos casos previstos no parágrafo 2º é importante a realização do Teste de RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno. 

Art. 10. Uma equipe fixa de funcionários deve realizar a vigilância dos casos suspeitos e confirmados da 
COVID-19 ocorridos na Instituição de Ensino, bem como das pessoas que mantiveram algum contato próximo 
com os mesmos, a fim de organizar e monitorar a evolução de cada caso, incluindo data do início dos sintomas, 
data do início e fim do período de quarentena/isolamento e comunicação destas informações às autoridades de 
saúde, quando necessário. 

DAS RESTRIÇÕES 

Art. 11. As Instituições de Ensino devem limitar o acesso às suas dependências somente a pessoas 
indispensáveis para o seu funcionamento. 

§ 1º O atendimento ao público deve ser feito presencial garantindo as medidas não farmacológicas preconizadas 
e também disponibilizado de forma on-line (remota) ou via telefone. 

§ 2º No atendimento presencial agendar previamente quando possível e prever as medidas de prevenção contra 
a COVID-19. 

§ 3º A entrada de fornecedores de insumos e prestadores de serviços de manutenção deve ocorrer 
preferencialmente fora dos horários das atividades presenciais dos alunos, exceto em situação de urgência e 
conforme as medidas para prevenção da COVID-19 descritas no Protocolo de Biossegurança da Instituição de 
Ensino. 

Art. 12. As Instituições de Ensino podem ser fechadas, conforme avaliação do cenário epidemiológico local e 
respeitando as decisões das Secretarias Estadual e Municipal da Saúde. 

DAS MEDIDAS DE BIOSSEGURANÇA 

Art. 13. Todos os profissionais da educação que trabalham em Instituições de Ensino devem estar familiarizados 
com os critérios para identificação de pessoas com suspeita de contaminação pelo SARS-CoV-2, a fim de 
assegurar a adoção de medidas necessárias em tempo oportuno. 

Art. 14. Alunos, professores e demais funcionários sintomáticos para COVID-19 devem ser orientados a coletar 
o exame de RT-PCR ou Teste de Rápido de Antígeno, a partir do 1º dia do início dos sintomas, para confirmação 
diagnóstica. 

§ 1º A coleta dos exames citados no caput deste artigo deve ser realizada com a maior brevidade possível, em 
tempo oportuno para o diagnóstico. 

§ 2º As escolas com disponibilidade de testes RT-PCR ou Teste Rápido de Antígeno podem ofertar a testagem 
ampliada periódica para realizar isolamento dos casos positivos assintomáticos permitindo vigilância ativa e 
identificação precoce de casos. 

Art. 15. Os casos suspeitos da COVID-19 devem ser orientados a buscar por assistência em Serviços de Saúde, 
os quais são responsáveis pela notificação destas informações nos sistemas oficiais do governo. Parágrafo 
único: A equipe de funcionários citada no Art. 10 desta Resolução deve monitorar e notificar os casos suspeitos 
ou confirmados da COVID-19, conforme orientações descritas na Nota Orientativa 03/2021, da Secretaria de 
Estado da Saúde, e suas atualizações. 

Art. 16. Na presença de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 na Instituição de Ensino, há a 
possibilidade de cancelamento das atividades presenciais de forma parcial ou total de uma turma ou mais e, 
eventualmente, de toda Instituição. Parágrafo único: A decisão pelo fechamento de uma ou mais salas de aula, 
ou até mesmo da Instituição de Ensino como um todo, deve ser realizada em tempo oportuno e, portanto, não 
demanda da espera pela publicação de atos normativos específicos para este fim emitidos por órgãos de saúde. 

Art. 17. As Instituições de Ensino devem adotar estratégias para identificação precoce de estudantes e 
professores e demais trabalhadores classificados como casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, devendo 
seguir medidas de isolamento/quarentena conforme recomendações vigentes. 

Art. 18. As Instituições de Ensino devem realizar a escala dos responsáveis pela triagem de temperatura 
corporal, fornecendo-lhes treinamento antecipado. 

§ 1º O monitoramento da temperatura corporal de todos os estudantes, trabalhadores e demais frequentadores, 
deve ocorrer diariamente no momento do ingresso à Instituição de Ensino. 

§ 2º Caso a temperatura registrada esteja igual ou maior a 37,1ºC, condutas devem ser adotadas para o 
isolamento imediato. No caso de alunos, os pais ou responsáveis devem ser prontamente comunicados e 
orientados a procurar assistência médica. 

§ 3º A direção ou coordenação deve ser comunicada caso haja recusa para verificação da temperatura ou 
insistência para adentrar a Instituição de Ensino quando a temperatura aferida for igual ou maior que 37,1ºC. 

Art. 19. A Instituição de Ensino deve publicitar e informar os pais ou responsáveis a respeito da Unidade Básica 
de Saúde (UBS) mais próxima para onde os estudantes com suspeita de COVID-19 podem ser encaminhados, 
em caso de necessidade, mediante ciência e autorização prévia. Parágrafo único: Crianças e adolescentes 
menores de 18 anos devem ser acompanhados dos pais ou responsáveis para o encaminhamento à UBS. 

Art. 20. A Instituição de Ensino deve prever ambiente individualizado para permanência temporária de casos 
suspeitos de COVID-19 que surgirem no decorrer da atividade escolar, incluindo estudantes que apresentem 
quadro febril durante este período. 

§ 1º Preferencialmente o local deve ser reservado, com janelas para ventilação e circulação do ar, próximo a 
sanitários. 

§ 2º Os casos suspeitos da COVID-19 devem utilizar máscaras cirúrgicas durante todo o tempo de permanência 
nestes ambientes, assim como todas as pessoas que adentrarem o local. 

§ 3º O ambiente a que se refere o caput deste artigo não deve ser o mesmo destinado aos cuidados de saúde para 
alunos e trabalhadores em geral. 

§ 4º A temperatura corporal do estudante deve ser monitorada e registrada nos próximos 15 a 30 minutos, após 
a primeira aferição. 

§ 5º Crianças ou adolescentes podem ser medicados somente em locais onde exista o suporte de médico e/ou 
de enfermagem, e desde que com a ciência e autorização dos pais ou responsáveis. 

§ 6º Qualquer intercorrência com o estudante no tempo de permanência na Instituição de Ensino deve ser 
registrada em agenda ou livro de ocorrências e repassada aos familiares. 

Art. 21. As orientações para quarentena ou isolamento dos casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, 
devem seguir as recomendações da Nota Orientativa 03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde e suas 
atualizações. 

Art. 22. Caso a Instituição de Ensino implemente estratégias para realização de Testes RT-PCR ou Teste Rápido 
de Antígeno, os mesmos devem ser ofertados de forma voluntária e mediante a autorização dos pais ou 
responsáveis. 

§ 1º Não é recomendado testar novamente os indivíduos que tiveram resultado positivo e não apresentaram 
sintomas para COVID-19 por até 3 meses após o último resultado, pois alguns indivíduos apresentam resultados 
positivos persistentes devido a carga viral residual, mas é improvável que sejam infecciosos. 

§ 2º Os contatos próximos de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 devem adotar medidas de 
afastamento por quarentena de forma imediata. 

I - Se o resultado do teste do caso suspeito for positivo: 

a) O contato próximo deve realizar a testagem e permanecer em quarentena até o resultado do seu teste;

b) Se o resultado do contato próximo for positivo, adotar medidas de isolamento por 10 dias. 

c) Se o resultado do contato próximo for negativo, retornar às atividades escolares mantendo as medidas de 
prevenção e monitoramento do aparecimento dos sintomas até 14º dia. 

II - Se o resultado do teste do caso suspeito for negativo: 

a) o contato próximo deve voltar às atividades escolares. 

III - Na ausência de testagem os contatos próximos de casos confirmados devem manter o afastamento das 
atividades escolares por 10 dias. 

IV - Se, após o resultado do teste negativo houver o aparecimento de sinais ou sintomas sugestivos da COVID-
19 a pessoa deverá repetir a testagem. 

Art. 23. Caso ocorra aumento na incidência do número de casos no município, a decisão pela retomada das 
aulas apenas na modalidade on-line deve ser considerada, conforme as diretrizes das Secretarias Estadual e 
Municipal de Saúde e da Educação e Esporte. 

Art. 24. A Instituição de Ensino deve informar às Secretarias Estadual e Municipal de Saúde dados do 
monitoramento de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19 e contactantes. 

Art. 25. Caso ocorra contaminação entre estudantes, professores ou demais trabalhadores, a Instituição deve 
realizar a notificação para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme orientações descritas na Nota Orientativa 
03/2021, da Secretaria de Estado da Saúde e suas atualizações. 

Art. 26. Locais com possibilidade de concentração e aglomeração de pessoas devem manter cartazes 
informativos com o alerta da capacidade máxima de lotação permitida, que assegure o distanciamento físico de 
1metro (um metro) entre elas. 

Art. 27. Devem ser disponibilizados cartazes e/ou avisos sonoros com orientações das medidas para o controle 
e prevenção da COVID-19 em diferentes pontos da Instituição de Ensino. 

§ 1º Os recursos citados no caput devem privilegiar a importância da higiene de mãos, a adoção da higiene 
respiratória ao tossir e espirrar; a obrigatoriedade do uso de máscaras; a adoção do distanciamento físico entre 
pessoas; o não compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; a limpeza e desinfecção do ambiente e 
superfícies, entre outros. 

§ 2º Outras orientações relacionadas às formas de transmissão e medidas de prevenção para COVID-19, 
preconizadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, estão disponíveis no endereço eletrônico e . 

Art. 28. É obrigatório o uso de máscara por todas as pessoas que frequentarem a Instituição de Ensino, conforme 
Lei Estadual nº 20.189 , de 28 de abril de 2020. 

§ 1º O uso e manuseio das máscaras deve seguir o disposto na Nota Orientativa nº 22/2020 da SESA e sua 
atualizações, disponível em: 
https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-
06/no_22_mascaras_de_tecido_para_populacao_v2.pdf. 

§ 2º Todos os trabalhadores devem realizar o monitoramento e orientação constantes quanto ao uso correto de 
máscaras por alunos e demais pessoas que adentrarem a Instituição, observando se as mesmas cobrem 
integralmente a boca e o nariz. 

Art. 29. As atividades de ressocialização, como atividades lúdicas e passeios pedagógicos extraclasse devem 
ocorrer privilegiando-se espaços abertos, seguindo os protocolos sanitários previstos nesta Resolução para 
prevenção da COVID-19, e sob a vigilância de monitores e professores que auxiliem na adesão. 

Art. 30. A prática de esportes e atividades físicas traz benefícios físicos, psicológicos e imunológicos para a 
saúde de crianças e adolescentes. A participação em esportes e atividades físicas permite que os jovens 
melhorem sua saúde cardiovascular, força, composição corporal e aptidão geral apoiando o crescimento e 
desenvolvimento. Mentalmente, os jovens experimentam benefícios como o aumento da socialização com 
amigos e treinadores, bem como com o retorno a uma rotina mais estruturada. 

§ 1º As práticas esportivas e atividades extracurriculares são necessárias e protetoras contra as formas graves 
da COVID-19, e devem ser realizadas preferencialmente ao ar livre, em locais bem ventilados e com a adoção 
das medidas não farmacológicas preconizadas. 

§ 2º O uso de objetos como bola, corda, entre outros é possível e ajudam muito na ressocialização. Neste caso 
a escola deve escrever a rotina de limpeza e desinfecção destes objetos antes e após a atividade, estimulando a 
higienização das mãos dos alunos antes e após as atividades. 

§ 3º Os fatores de risco associados aos esportes e atividades extracurriculares são: contato prolongado e próximo 
com uma pessoa infectada com SARS-CoV-2 como principal fator de transmissão; o tipo de esporte e a 
atividade física (número de jogadores, espaçamento, frequência e duração do contato) e o ambiente (interno 
versus externo, tamanho e ventilação da instalação). Problemas de saúde de alunos, treinadores e equipe de 
apoio interfere no risco de adoecimento. 

§ 4º É importante garantir a comunicação de orientações de saúde pública relativas a COVID-19 antes e durante 
a prática de esportes e atividades extracurriculares. 

§ 5º A transmissão do SARS-CoV-2 entre os alunos no ambiente esportivo pode ocorrer, sendo os esportes em 
ambientes fechados com contato físico direto são provavelmente os de maior risco, como modalidades de luta, 
basquete, handebol e outros. Estudos de esportes de contato ao ar livre, como futebol confirmam o baixo risco 
de transmissão das atividades em campo. A transmissão associada a esportes ao ar livre está relacionada 
principalmente ao comportamento fora do campo, logo, as pessoas não devem compartilhar refeições, evitar 
aglomerações e fazer o uso correto e contínuo de máscaras inclusive durante o transporte. Qualquer máscara 
facial que fique saturada de suor deve ser trocada imediatamente. 

§ 6º O teste para COVID-19 antes de participar de esportes não é necessário, a menos que o atleta seja 
sintomático ou tenha sido exposto a alguém conhecido por ter sido infectado recentemente com SARS-CoV-2. 

Art. 31. Caso haja prática de atividades aquáticas, o uso de máscara fica desobrigado apenas quando o indivíduo 
estiver dentro da água, uma vez que máscaras molhadas não cumprem a função de proteção e inclusive podem 
prejudicar a respiração. 

§ 1º O distanciamento físico deve ser intensificado entre os praticantes de atividades aquáticas e o uso das 
máscaras deve ser mantido em áreas comuns, quando estiverem fora da água. 

§ 2º Para o funcionamento de piscinas aquecidas, portas e janelas devem permanecer abertas, de forma que 
ocorra ventilação no local. 

§ 3º Afixar, em locais visíveis, a capacidade máxima de pessoas que poderão utilizar estes espaços 
simultaneamente. 

§ 4º Fica proibido o empréstimo ou compartilhamento de equipamentos entre alunos durante as aulas aquáticas, 
como: pé de pato, palmar, snorkel, óculos de natação, pranchas, entre outros. 

Art. 32. Playgrounds, brinquedos ou infraestruturas de uso infantil podem ser utilizados, e ser devidamente 
higienizados após o uso, mantendo-se o afastamento físico de 1metro (um metro) entre as crianças. 

Art. 33. Devem ser disponibilizados recursos e insumos para higiene de mãos, como água corrente, sabonete 
líquido, papel toalha e/ou álcool gel 70%, posicionados em locais estratégicos e de fácil acesso, principalmente 
pontos com maior circulação de pessoas, como: salas de aula, salas de apoio, laboratórios, portas de acesso 
principal, corredores, entre outros. A higiene de mãos deve ser realizada com água e sabonete líquido por pelo 
menos 20 segundos ou uso de álcool a 70%. 

Parágrafo único: O álcool a 70% deve ser guardado longe de crianças pequenas e usados apenas com a 
supervisão de um adulto para crianças menores de 6 anos. 

Art. 34. As estratégias de prevenção da COVID-19 devem ser usadas de forma conjunta e consistente para 
proteger as pessoas, incluindo alunos, professores e funcionários, que não estão totalmente vacinados, 
especialmente em áreas com níveis de transmissão comunitária em níveis moderados a altos, e as escolas devem 
monitorar a implementação e eficácia dessas medidas e estar atentas para a ocorrência de surtos e trabalhar de 
forma integrada com as autoridades de saúde pública. 

Parágrafo único: As estratégias devem ser associadas ao uso obrigatório de máscaras faciais por todos os 
indivíduos (a partir de 2 anos) de forma consistente e adequada cobrindo o nariz e a boca, etiqueta respiratória 
cobrindo o nariz e a boca ao tossir e espirrar, permanência em casa quando doente com sintomas de doenças 
infecciosas, incluindo COVID-19, a adoção do distanciamento físico de 1 metro (um metro) entre pessoas; o 
não compartilhamento de objetos e utensílios pessoais; a limpeza e desinfecção do ambiente e superfícies e 
adoção das medidas de quarentena e isolamento na presença de sinais e sintomas respiratórios e demais medidas 
previstas. 

Art. 35. As lixeiras devem possuir acionamento automático por pedal e estar dispostas em pontos estratégicos, 
principalmente nos locais destinados à higiene de mãos. 

Art. 36. Contatos físicos como aperto de mãos, abraços e beijos devem ser evitados entre os membros da 
comunidade escolar. 

Art. 37. Devem ser adotadas e mantidas estratégias para o controle de lotação, organização do fluxo de entrada 
e saída, restrição de acesso e afastamento mínimo d e 1 metro entre as pessoas, de forma a garantir o 
distanciamento físico necessário. 

§ 1º A disposição dos mobiliários (cadeiras, poltronas, mesas, armários, equipamentos tecnológicos, outros) 
deve ser alterada e alguns deles podem ser removidos temporariamente ou ter seu uso bloqueado, se necessário, 
a fim de garantir o afastamento físico. 

§ 2º As salas de aula devem ser reorganizadas a fim de atender o afastamento físico mínimo de 1 metro (um 
metro) entre os alunos e entre esses e os professores. 

Art. 38. Devem ser efetuadas marcações para o distanciamento físico recomendado, principalmente nos locais 
de fácil aglomeração de pessoas, como: pontos de entrada e saída, fila para a aferição da temperatura, refeitório, 
banheiro, entre outros. 

Art. 39. O horário de entrada e saída, bem como os intervalos das diferentes turmas, deve ser redefinido e 
organizado de forma escalonada a fim de evitar aglomeração de pessoas e a circulação simultânea de grande 
número de estudantes nas áreas comuns e nos arredores do estabelecimento. 

Art. 40. A limpeza e a desinfecção dos ambientes internos e externos da Instituição de Ensino devem ser 
intensificadas, sobretudo em superfícies habitualmente muito tocadas, como: corrimãos, elevadores, telefones, 
teclados de computador, torneiras, maçanetas de portas, interruptores de energia, carteiras escolares, entre 
outros. 

§ 1º A limpeza e a desinfecção do ambiente e superfícies devem ser realizadas minimamente a cada troca de 
turma e entre os períodos das atividades nas salas de aula, atividades extracurriculares, esportes, dentre outros. 

§ 2º As orientações para limpeza e desinfecção de ambientes devem seguir o disposto na Nota Orientativa 
01/2020, da Secretaria de Estado da Saúde e suas atualizações, disponível em: 

§ 3º Deve ser realizado treinamento específico sobre limpeza e desinfecção de materiais, superfícies e ambientes 
para os trabalhadores responsáveis por essas atividades. 

Art. 41. Os espaços devem ser mantidos constantemente arejados e ventilados, preferencialmente de forma 
natural. Parágrafo único: Quando utilizado sistema de ar condicionado, portas e janelas devem ser mantidas 
abertas minimamente a fim de garantir ventilação, e o sistema de ar condicionado deve ser mantido com seus 
componentes limpos e com a manutenção preventiva em dia, em conformidade com o Plano de Manutenção 
Operação e Controle (PMOC) sob responsabilidade de um profissional habilitado, adotando estratégias que 
garantam maior renovação do ar e maior frequência na limpeza dos componentes. 

Art. 42. O uso compartilhado de equipamentos ou materiais destinados ao ensino deve ser evitado. Em casos 
de extrema necessidade o compartilhamento poderá ser realizado desde que haja desinfecção destes itens com 
álcool 70% ou outro produto similar, antes e após o uso. Parágrafo único: Os equipamentos e materiais que não 
puderem ser desinfetados constantemente em função de suas características e necessidade de conservação 
devem ser bloqueados temporariamente. 

Art. 43. Os armários compartilhados devem ser desinfetados entre o uso por diferentes alunos. 

Art. 44. Os laboratórios e as salas de apoio para a realização das atividades extracurriculares devem ter lotação 
máxima reduzida garantindo o afastamento de 1 metro (um metro) entre as pessoas e devem ser usados mediante 
agendamento prévio, com escala de horários e adequada limpeza e desinfecção entre os usos. 

Art. 45. Locais onde exista possibilidade de formação de filas devem ser demarcados de forma visual, por meio 
de sinalizações no piso, cones, fitas, entre outros materiais, a fim de assegurar a medida de 1 metro (um metro) 
para o afastamento entre as pessoas. 

Art. 46. Nos casos em que se fizer necessária deve ser disponibilizada área externa de espera para as pessoas, 
que atenda também o distanciamento físico necessário. 

Art. 47. Todos os bebedouros nos quais exista a possibilidade de aproximação da boca com a fonte de água 
devem ser desativados. 

§ 1º Devem ser mantidos dispensadores de água para garantir o abastecimento de copos e garrafas de uso 
pessoal, com orientação clara de que estes utensílios não podem tocar as superfícies do equipamento durante 
este abastecimento. 

§ 2º As garrafas para abastecimento de água devem ser de uso individualizado, não devendo ser compartilhadas 
em nenhuma hipótese. 

Art. 48. O uso dos elevadores, quando existentes, deve ser restrito ao mínimo necessário, com uso prioritário a 
pessoas com preferência estabelecida em Lei. Parágrafo único: Para o deslocamento de mais de uma pessoa, o 
distanciamento físico de 1 metro (um metro) deve ser demarcado no piso do elevador a fim de tornar visível o 
local para posicionamento de cada indivíduo. 

Art. 49. O recreio deve ser valorizado como uma oportunidade para ressocialização entre alunos, porém o 
momento da realização do lanche deve ser mantido de forma individualizada. Parágrafo único: É importante 
que a escola organize o momento do intervalo de forma que aconteça com horários escalonados entre as turmas. 

Art. 50. Os serviços de alimentação e refeitórios que atendam os estabelecimentos de ensino devem seguir o 
disposto na Nota Orientativa 07/2020 e 28/2020, da Secretaria de Saúde do Paraná e suas atualizações, 
disponíveis em . 

Art. 51. Todas as pessoas devem permanecer com máscara facial nos ambientes destinados à realização da 
alimentação, sendo permitida sua retirada apenas durante o período de ingestão do alimento, devendo a mesma 
ser recolocada imediatamente após o término da refeição. 

Art. 52. As refeições podem ser realizadas nas salas de aulas sempre que necessário para garantir o 
distanciamento físico entre os estudantes e evitar a aglomeração nos refeitórios. Na educação infantil esta 

prática deve ser especialmente monitorada por funcionário(s) ou professor(e s) para evitar o compartilhamento 
de alimentos, objetos e utensílios entre as crianças. 

Art. 53. Quando houver distribuição de merenda escolar, deve ser determinado um escalonamento, com 
flexibilização de horários, para a entrega do alimento, a fim de evitar aglomeração dos estudantes no local, 
assim como o piso deve ser demarcado para garantir o distanciamento de 1 metro (um metro) entre as pessoas 
na fila de atendimento. 

Art. 54. Para a distribuição da merenda escolar deve haver funcionário(s) específico(s) para servir o alimento 
após oferecer pratos e talheres diretamente ao estudante, de modo a evitar a exposição ou manipulação excessiva 
dos alimentos e utensílios. Parágrafo: O funcionário que servirá os alimentos deverá estar devidamente 
paramentado com máscaras e higienização das mãos, tomando cuidado para não levar as mãos ao rosto e à 
máscara. 

Art. 55. A utilização do refeitório deve respeitar o distanciamento de 1 metro (um metro) entre os estudantes, 
de forma que pode haver a readequação da disposição dos mobiliários, como cadeiras e mesas, e alguns deles 
podem ter seu uso bloqueado, se necessário. 

Art. 56. As cantinas e outros serviços de alimentação devem adotar estratégias de demarcação no piso e 
sinalização de espaços a fim de garantir a organização e o distanciamento mínimo de 1 metro (um metro), 
durante o atendimento no balcão e na fila do caixa para pagamento, quando aplicável. 

Art. 57. Os banheiros devem ser organizados e demarcados a fim de garantir o afastamento mínimo de 1 metro 
(um metro) entre as pessoas. 

§ 1º As medidas para higienização das mãos devem ser reforçadas sempre após o uso dos banheiros. 

§ 2º Os insumos para higiene de mãos devem ser mantidos constantemente abastecidos. 

§ 3º A limpeza e desinfecção dos banheiros deve ser intensificada, garantindo sua realização minimamente duas 
vezes em cada turno. 

MEDIDAS ADICIONAIS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 58. Manter cartazes na entrada da unidade educativa, com informações objetivas das medidas de prevenção 
a serem adotadas no local, utilizando linguagem acessível às famílias e às crianças, com imagens e outras formas 
de comunicação para além da escrita. 

Art. 59. As crianças devem ter sua temperatura aferida antes da entrada na creche ou pré-escola e neste momento 
os responsáveis devem informar se a criança apresentou algum sintoma suspeito nas últimas vinte e quatro 
horas, como: febre, calafrios, falta de ar, tosse, dor de garganta, diarreia, entre outros. Caso a criança tenha 
apresentado qualquer um destes sintomas, a mesma deve ser encaminhada a serviço de saúde para avaliação. 
Parágrafo único: Crianças acometidas de outras doenças cotidianas como viroses e infecções bacterianas não 
devem frequentar a creche ou pré-escola enquanto enfermas. 

Art. 60. Considerar que as famílias fiquem do lado de fora das unidades, por ocasião da chegada e saída das 
crianças ao local, a fim de evitar a circulação de pessoas no interior da Instituição. No caso de crianças abaixo 
de 3 anos, deve ser permitida a entrada de apenas um adulto por criança. 

Art. 61. Organizar espaços para apoiar mães que ainda amamentam seus bebês, disponibilizando no local espaço 
para troca de fraldas e condições para higienização das mãos. 

Art. 62. Enfatizar a prática da higienização das mãos com todas as crianças, auxiliando-as principalmente nos 
seguintes momentos: chegada à Instituição de Ensino, após o uso do banheiro, antes e após as refeições, após 
ações educativas, entre outros. 

Art. 63. Os brinquedos trazidos de casa não devem ser levados para a Instituição de Ensino, portanto, pais e 
demais responsáveis devem ser orientados a respeito desta recomendação. 

Art. 64. Manter a posição alternada dos colchões destinados ao descanso das crianças, de forma que cada uma, 
ao deitar, permaneça em sentido contrário a outra. 

§ 1º Os colchões destinados ao descanso das crianças devem ser revestidos de material liso, impermeável e 
lavável. 

§ 2º No intervalo do descanso os colchões devem ser mantidos com distanciamento de 1 metro (um metro) entre 
eles. 

Art. 65. Os professores devem adotar estratégias para o monitoramento constante das crianças de forma que 
evitem levar as mãos à boca, olhos e nariz. 

Art. 66. A quantidade de brinquedos disponíveis no local deve ser limitada ao mínimo necessário, sempre em 
quantidade suficiente ao número de crianças existentes em cada período. 

§ 1º Manter no local apenas brinquedos laváveis, que possam ser desinfetados regularmente. 

§ 2º Todos os brinquedos devem ser frequentemente desinfetados com álcool 70%, ou outro produto similar, 
sempre após a manipulação por uma criança e a intervalos regulares previamente estabelecidos pela Instituição 
de Ensino. 

Art. 67. Os fraldários, colchonetes, berços e afins, devem ser limpos e desinfetados sempre após cada uso. 

Art. 68. Cada criança deve manter seus próprios itens de higiene pessoal, como: fraldas, toalha, escovas de 
dente (quando indicado), entre outros, em quantidade suficiente para um dia de permanência no local. Não é 
permitido o compartilhamento destes materiais entre as crianças. 

§ 1º Itens como pratos, colheres, mamadeiras e outros utensílios utilizados para alimentação devem ser 
individualizados e corretamente higienizados. 

§ 2º As fraldas devem ser descartadas em recipiente adequado com tampa que disponha abertura por pedal. 

Art. 69. Considerar que os cumprimentos entre as crianças sejam combinados desde o primeiro dia, por meio 
de campanhas coletivas, envolvendo rituais lúdicos, brincadeiras e/ou músicas, que instituam novas formas de 
cumprimento entre elas, sem o uso do contato físico. 

Art. 70. As janelas das salas devem permanecer abertas, desde que não ofereçam risco à integridade física das 
crianças. Caso necessário, telas de proteção e grades devem ser instaladas, garantindo a ventilação no local de 
forma segura. 

Art. 71. Professores e demais trabalhadores devem fazer uso obrigatório de máscaras e, sempre que possível, 
de face shield, pois no ensino infantil o contato com as crianças é direto e ocorre com maior frequência devido 
os cuidados que elas necessitam. 

Art. 72. Crianças menores de 02 anos de idade não devem utilizar máscaras faciais devido ao risco de 
sufocamento e dificuldade para permanecer com elas durante todo o tempo recomendado. 

Art. 73. Os l ençóis, t ravesseiros, m antas d evem s er d e u so exclusivo da criança, não podendo ser 
compartilhado entre elas. Parágrafo único: A Instituição de Ensino deve definir um local para guarda destes 
itens, os quais precisarão ser acondicionados em embalagens plásticas devidamente identificadas. Ao menos 
uma vez ao dia este local deve ser desinfetado. 

Art. 74. O fluxo de acesso aos banheiros e fraldários, deve ser organizado de modo a evitar aglomerações nestes 
espaços. 

Art. 75. Nos momentos em que exista a necessidade de banho ou troca de fraldas das crianças, o funcionário 
deverá, obrigatoriamente, estar paramentado com os seguintes equipamentos de proteção: máscara, face shield, 
luvas descartáveis e avental (impermeável, sempre que risco da umidade alcançar o uniforme do funcionário). 

§ 1º Sempre após essas atividades, o funcionário deverá remover as luvas descartáveis e higienizar as mãos com 
álcool gel 70%, não sendo permitida a circulação na unidade educacional com luvas descartáveis. 

§ 2º Quando utilizadas, as banheiras devem ser individualizadas. O uso compartilhado poderá ser autorizado, 
porém a unidade educacional deverá instituir protocolo para limpeza e desinfecção das mesmas, imediatamente 
após cada uso, com rígido controle. 

DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Art. 76. O transporte escolar deve garantir a adoção das medidas sanitárias para prevenção e controle da 
COVID-19, adotando medidas para assegurar o distanciamento físico entre os estudantes no interior do veículo, 
assim como: 

I - O transporte realizado com crianças de famílias diferentes no mesmo automóvel deve manter o uso de 
máscaras durante todo o trajeto; 

II - Intensificação das rotinas de limpeza e desinfecção com álcool 70% de superfícies habitualmente muito 
tocadas por estudantes no interior do veículo após cada viagem; 

III - Obrigatoriedade do uso de máscaras por todos os integrantes do veículo durante o trajeto; 

IV - Aferição da temperatura no momento de entrada no veículo, e, se detectada temperatura igual ou superior 
a 37,1ºC, o estudante não deve adentrar ao veículo e deve ser orientado aos pais ou responsáveis a procurar um 
serviço de saúde; 

V - Higienização das mãos com álcool gel 70% durante os momentos de embarque e desembarque; 

VI - Proibição da ingestão de bebidas e alimentos no interior do veículo durante todo o trajeto do deslocamento; 

VII - Manutenção dos basculantes e janelas dos veículos abertas, com amplitude que permita a troca de ar sem 
comprometer a segurança dos passageiros. Caso, além da manutenção das janelas abertas, o veículo disponha 
de sistema de ar-condicionado com renovação de ar, este deve estar ativo, bem como a higienização e a 
substituição dos filtros em conformidade com as recomendações dos fabricantes; 

VIII - Proibição da troca de assentos entre os ocupantes do veículo durante o percurso, devendo todos os 
passageiros permanecer sentados durante o trajeto; 

IX - Estudantes com sinais e sintomas de Síndrome Gripal sugestiva da COVID-19 não devem usar o transporte 
escolar. 

DAS DEFINIÇÕES: 

Art. 77. Consideram-se os termos utilizados nesta Resolução para o isolamento dos casos suspeitos ou 
confirmados de COVID-19 e contatos: 

I - Caso suspeito: 

a) Síndrome Gripal (SG) indivíduo que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais dos sinais ou 
sintomas de febre (mesmo que referida), tosse e falta de ar. Outros sintomas não específicos ou atípicos podem 
incluir: dor de garganta, coriza, espirros, dor abdominal, diarreia, anosmia (incapacidade de sentir odores) ou 
hiposmia (diminuição do olfato), hipogeusia (diminuição da capacidade para sentir o sabor da comida), ageusia 
(perda da capacidade para sentir sabor), mialgia (dores musculares, dores no corpo), cansaço ou fadiga. em 
crianças, além dos sintomas anteriores, na ausência de outro diagnóstico específico, considera-se também a 
obstrução nasal. Em idosos, devem ser considerados os critérios específicos de agravamento, como: síncope, 
confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência. Para estes, na suspeita de COVID-19 a febre 
pode estar ausente e sintomas gastrointestinais (diarreia) podem estar presentes. 

b) Síndrome Respiratória Aguda Grave: indivíduo com SG que apresente dispneia/desconforto respiratório OU 
pressão persistente no tórax OU saturação de O2 menor que 95%, em ar ambiente OU coloração azulada nos 
lábios ou rosto. Crianças podem apresentar sinais de desidratação, inapetência, cianose (coloração azulada da 
pele e dos lábios e nas extremidades dos dedos), assim como esforço respiratório caracterizado por batimentos 
de asa de nariz e tiragem intercostal, o que pode indicar gravidade crescente. 

II - Caso confirmado: 

a) indivíduo que apresente resultado de exame laboratorial confirmando para COVID-19, de acordo com as 
orientações da Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde; ou 

b) indivíduo com Síndrome Gripal (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), com confirmação 
clínica associada à anosmia ou ageusia (disfunção gustatória) aguda; ou caso de SG ou SRAG para o qual não 
foi possível a investigação laboratorial específica e que tenha histórico de contato com caso confirmado 
laboratorialmente para COVID-19 nos últimos 14 dias antes do aparecimento dos sinais ou sintomas; ou, por 
critério clínico, d e i magem c om a o m enos u ma d as s eguintes alterações tomográficas: opacidade em vidro 
fosco ou sinal do halo reverso. 

III - Contato Próximo: 

a) Qualquer pessoa que esteve em contato próximo a um caso confirmado da COVID-19 durante o seu período 
de transmissibilidade, ou seja, entre 48 horas antes até 10 dias após a data de início dos sinais e/ou dos sintomas 
(caso confirmado sintomático), ou após a data da coleta do exame (caso confirmado assintomáticos).; 

b) Considera-se contato próximo com a finalidade de rastreamento, de isolamento e de monitoramento de 
contatos, deve-se a pessoa que: 

a) Esteve a menos de 1 metro (um metro) de distância, por um período mínimo de 15 minutos, com um caso 
confirmado, ambos sem máscara facial ou utilizando-a de forma incorreta. 

b) Teve um contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos) com um caso confirmado. 

c) É profissional de saúde que prestou assistência em saúde ao caso de covid-19 sem utilizar equipamentos de 
proteção individual (EPIs), conforme preconizado, ou com EPIs danificados. 

d) Seja contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, alojamento, entre outros) 
de um caso confirmado. 

IV - Isolamento: 

Casos confirmados de infecção devem permanecer em casa, mantendo isolamento das demais pessoas, inclusive 
no domicílio. 

V - Quarentena: 

Contatos e casos suspeitos que foram ou possam ter sido expostos ao vírus devem permanecer em casa, 
mantendo distanciamento das demais pessoas, inclusive no domicílio. 

DO ISOLAMENTO DOS CASOS DE COVID-19 

Art. 78. Consideram-se nesta Resolução para o tempo de isolamento dos casos confirmados da COVID-19: 

SITUAÇÃO TEMPO DE ISOLAMENTO 

Casos leves de 
COVID- 19, ou 
seja, que não 
necessitam de 
internação 
hospitalar. 

10 DIAS: a contar da data de início dos sintomas, desde que afebril, sem uso de medicamentos 
antitérmicos há pelo menos 24 horas, e com redução dos sintomas respiratórios. 

Casos moderados 
a graves que 
necessitam de 
hospitalização. 

20 DIAS: a contar da data de início dos sintomas, desde que afebril, sem uso de medicamentos 
antitérmicos há pelo menos 24 horas, e com redução dos sintomas respiratórios. 

Casos 
assintomáticos 
com exame de 
RT-PCR ou teste 
rápido para 
Antígeno 
positivo. 

10 DIAS: a contar da data da coleta do exame. 

DO ISOLAMENTO DOS CONTATOS PRÓXIMOS 

Art. 79. O isolamento e o monitoramento de contatos são estratégias que devem ser conduzidas para todos os 
contatos próximos rastreados (identificados) dos casos SUSPEITOS e/ou CONFIRMADOS. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 80. Caberá aos órgãos públicos, à iniciativa privada e ao terceiro setor adotar as providências necessárias 
para o efetivo cumprimento das medidas estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 81. Adicionalmente às medidas descritas nesta Resolução devem ser observadas as orientações previstas 
na Resolução SESA nº 632/2020 , ou outra que vier a substituí-la, e Notas Orientativas da Secretaria de Saúde 
do Paraná, disponíveis em . 

Art. 82. O descumprimento das determinações contidas nesta Resolução constitui infração sanitária e ensejará 
as penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, ou outros que vierem substituí-los, bem 
como nas legislações municipais aplicáveis. 

Art. 83. Revoga-se a Resolução SESA nº 735 , de 10 de agosto de 2021. 

Art. 84. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 23 de setembro de 2021. 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2583/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$- 210.325,16 
(duzentos e dez mil e trezentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
331 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 900,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
543 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
535 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.1.060000 Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários
574 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 23.750,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
662 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.200,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde
344 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.675,16
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
435 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
448 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL   15.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 87.500,96 (oitenta e sete mil e quinhentos reais e noventa e seis centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentária:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
239 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL   1.700,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
304 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 29.300,96
306 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 5.500,00
308 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
553 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 72.650,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 137.675,16
Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
303 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 29.300,96
305 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 5.500,00
307 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.700,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
548 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2582/2021
DATA: 08/10/2021
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 11 de outubro de 2021 
(segunda-feira), tendo em vista a passagem do “Feriado Nacional de Nossa Senhora Aparecida”, comemorado no dia 
12 de outubro, retornando as atividades normais no dia 13 de outubro de 2021 (Quarta-feira).
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação.
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 08 dia do mês de Outubro de 2021.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 307/2021, de 08 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
AVELINO OLIVEIRA DA COSTA 2020/2021 11/10/2021 Á 20/10/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 308/2021, de 08 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JANETE APARECIDA FRISON 2014/2015 11/10/2021 Á 25/10/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309/2021, de 08 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JANDIRA PEREIRA BEZERRA 2018/2019 13/10/2021 Á 27/10/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE - CMDCa

RESOLUÇÃO Nº. 019/2021
SÚMULA: Aprovação do Plano  de Ação e o Termo  de Adesão referente a Deliberação nº 43/2021 – CEDCA/PR, que 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para “Ações para Crianças e 
Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Alto Piquiri-Paraná 
no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere Lei Municipal nº 237/2015  de 31 de março de 2015, que 
“Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA Município de Alto Piquiri, 
considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 07 de outubro de 2021, às 09h00min, ata nº 
005/2021, na sala de reunão do Centro de Referência da Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar  o  Plano  de Ação e o Termo  de Adesão referente a Deliberação nº 43/2021 – CEDCA/PR, que 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para “Ações para Crianças e 
Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19”.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piqurii/PR, 07 de  outubro de 2021.
Cassia Borges Rosa
Vice Presidente do CMDCA

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE aLTO PIquIRI/PR
RESOLUÇÃO Nº 021/2021
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV/FEAS – referente ao período 01/01/2021 a 30/06/2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária 
deste conselho no dia 07 de outubro de 2021, às 10h00min, ata nº 006/2021, na sala de reunão do Centro de 
Referência da Assistência Social.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV/FEAS, 
referente ao 01/01/2021 a 30/06/2021, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Alto 
Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS IV/FEAS – referente ao período 01/01/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º Aprovar a justificativa do Órgão Gestor da Assistência Social, referente a sobra de recurso superior a 30%.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR,  07 de outubro de 2021.
Alexandra Pedro Moro
Presidente do CMAS

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE aLTO PIquIRI/PR
RESOLUÇÃO nº 024/2021
SÚMULA: Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente ao seguinte recurso: Incentivo COVID 2021, 
conforme Deliberação 056/2021 do CEAS/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária 
deste conselho no dia 07 de outubro de 2021, às 10h00min, ata nº 006/2021, na sala de reunão do Centro de 
Referência da Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Termo de adesão e o Plano de Ação referente ao seguinte recurso: Incentivo COVID 2021, conforme 
Deliberação 056/2021 do CEAS/PR.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri/PR,  07 de outubro de de 2.021.
Alexandra Pedro Moro
Presidente do CMAS

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE aLTO PIquIRI/PR
RESOLUÇÃO Nº 022/2021
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Estadual - Resolução Ad Referendum 
nº 004/2020 do Conselho Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual COVID-19 – Referente ao 
período 01/01/2021 a 30/06/2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária 
deste conselho no dia 07 de outubro de 2021, às 10h00min, ata nº 006/2021, na sala de reunão do Centro de 
Referência da Assistência Social.
Considerando:
A apreciação dos documentos da Prestação de Contas da Resolução Ad Referendum nº 004/2020 do Conselho 
Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual COVID-19 – Referente ao período 01/01/2021 a 
30/06/2021, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS a prestação de contas  FINAL do Cofinanciamento Estadual referente a Resolução 
Ad Referendum nº 004/2020 do Conselho Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual COVID-19 – 
Referente ao período 01/01/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 07 de Outubro de 2021.
Alexandra Pedro Moro
Presidente do CMAS

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE aLTO PIquIRI/PR
RESOLUÇÃO Nº 023/2021
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Parcial do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação nº 
067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – referente ao período 01/01/2021 a 30/06/2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária 
deste conselho no dia 07 de outubro de 2021, às 10h00min, ata nº 006/2021, na sala de reunão do Centro de 
Referência da Assistência Social.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas da Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS, referente ao período 01/01/2021 a 30/06/2021, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social 
do Município de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS a prestação de contas Parcial do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 
nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – referente ao período 01/01/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º Aprovar a justificativa do Órgão Gestor da Assistência Social, referente a sobra de recurso superior a 30%.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR,  07 de outubro de de 2021.
Alexandra Pedro Moro
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2018
REF: CONCORRÊNCIA Nº. 01/2018
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 232/2018 DE 13 de dezembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 78736659000106, com sede na 
cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pelo Sr. Alex Guimarães Testi, portador do CPF nº.  073.693.699-86 e 
do RG: 10.729.990-4, resolve firmar o 7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 204/2018, objeto 
da CONCORRÊNCIA nº. 001/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO VALOR
O 7º termo aditivo do Contrato de Prestação de Serviços 204/2018, tem por objeto pactuar o Reequilíbrio Econômico/
Financeiro acrescentando um montante de R$ 117.206,23 (cento e dezessete mil duzentos e seis reais e vinte e três 
centavos), que corresponde a aproximadamente a 5,6378% do valor inicial do contrato, conforme índice de reajuste 
do INCC, especificado em demonstrativo anexo. De acordo com o Artigo 65 da Lei 8.666/1993.
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 05.001.123610005.1.070.4490.51-
00 Obras e instalações
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de outubro de 2021.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 147/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 057/2021 de 27 de setembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 057/2021 de 27 de setembro de 2021, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando o 
fornecimento de materiais para implantação de Rede canalizada de Distribuição de Oxigênio para Enfermarias, Centro 
Cirúrgico e Sala de Raio X, do Hospital Municipal.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: E & L INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO 
EIRELI - ME, nos lotes 01,02 e 03 valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de outubro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL.
O MUNICIPIO de BRASILÂNDIA DO SUL torna público que requereu ao IAP (INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ), 
autorização Ambiental referente à adequação e pavimentação em pedra sextava de concreto, na estrada Pai da Brasa 
no Município de Brasilândia do Sul – PR.
Brasilândia do Sul – PR, 07 de Outubro de 2021.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 208/2021, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR RAFAEL HENRIQUE 
JESUS PORTILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 11 de setembro de 2022, o prazo da Portaria n° 041/2020, de 09 de março de 2020, 
que nomeou o Servidor RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO, inscrito na CI/RG sob n.º 8.772.548-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 060.371.079-47, para exercer o Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO: 11/2021 DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 20/2020, CONTRATO: 65/2020 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL, ETANOL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 12 de maio de 2020, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 02  do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM 4,28 4,42
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 5,81 6,01
03 ETANOL 4,51 4,75
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 08 de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO: 04/2021 DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 14/2021, CONTRATO: 41/2021 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 25 de maio de 2021, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 4,30 4,44
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 08 de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

SÚMuLa DE RECEBIMENTO DE LICENÇa DE INSTaLaÇÃO
MARIA LUCIA BORDIN BOVO (CNPJ Nº 07.451.576/0001-14) torna público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação 
para serviços de usinagem, tornearia e solda, serviços de manutenção reparação elétrica de veículos automotores LI 
Nº239542 Validade 07/06/2023 a ser implantada Avenida Marilia, Nº 704 - Centro, Município de Mariluz - PR. 

SÚMuLa DE REquERIMENTO DE LICENÇa DE OPERaÇÃO
MARIA LUCIA BORDIN BOVO (CNPJ Nº 07.451.576/0001-14) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de 
Operação para serviços de usinagem, tornearia e solda, serviços de manutenção reparação elétrica de veículos 
automotores instalada Avenida Marilia, Nº 704 - Centro, Município de Mariluz - PR. 

 

 

UNIMED NOROESTE DO PARANÁ COOP.  DE TRABALHO MÉDICO

CNPJ.  M.F.  -  81.710.865/0001-43 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Diretor Presidente da UNIMED Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho Médico, 
Dr. Ronaldo Borges Pereira, em conformidade ao Art. 23 do Estatuto Social,  convoca os 
médicos cooperados da UNIMED Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho Médico, 
cujo número nesta data é 232 (duzentos e trinta e dois), para Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada dia dezenove de outubro de dois mil e vinte e um, na sede 
da Unimed Noroeste do Paraná – Cooperativa de Trabalho Médico, sito a Rua Jussara, 
3691 - Centro, nesta cidade, às 17 horas em primeira convocação com a presença de 2/3 
(dois terços) dos cooperados; às 18 horas em segunda convocação com a presença de 
metade mais um dos cooperados e às 19 horas com a presença de no mínimo 10 (dez) dos 
cooperados, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Alterações no Estatuto Social:  
a) Art. 2º § 15; 

2) Comunicação de alteração no Regimento Interno: 
a) Alteração do Artigo 5º - § 12 (aprovado pelo CA 26/10/2020) 
b) Alteração do Artigo 5º - § 14 (aprovado pelo CA 26/10/2020) 
c) Inclusão § 9º - Artigo 8 (aprovado pelo CA 26/10/2020) 
d) Inclusão – Artigo 47 (aprovado pelo CA 26/10/2020) 
e) Alteração do Artigo 13 - § 9º (aprovado pelo CA 27/09/2021) 

3) Eleição de novo Conselheiro Fiscal – vacância no Conselho; 

Umuarama, 07 de outubro de 2021 

_____________________________________ 
Dr. Ronaldo Borges Pereira 

Diretor Presidente 
Unimed Noroeste do Paraná 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 223/2021
b) Licitação Nrº             :            115/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/10/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição Gêneros Alimentícios, a ser utilizado no evento (coquetel) em comemoração 
ao DIA DOS PROFESSORES, referente ao ano de 2021 pela Se-cretaria Municipal de Educação.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.844.319/0001-32 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 5.247,57 (cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Chamamento Público n° 016/2021 
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas com 
propostas de venda de área urbana e/ou rural localizadas no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, para fins de instalação do 
“Novo Parque Industrial” conforme autorização e especificações 
dispostas na Lei Complementar nº 02/2021. 
INSCRIÇÃO: Os interessados deverão protocolar o(s) envelope(s) 
contendo a documentação e a proposta, nos termos exigido no 
presente Edital junto ao protocolo geral do Paço Municipal de 
Guaíra/PR, sito Avenida Otávio Tosta, 126, Paço Municipal, 1° andar, 
Centro, Guaíra/PR, em horário de funcionamento, em envelope 
devidamente fechado, a partir da data de publicação do presente 
edital até o dia 12 de novembro de 2021. 

O Chamamento poderá ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no Link Chamamento Público. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de outubro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 160/2021
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 046/2021
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos para informatização do 
posto de identificação desse município, tudo conforme termo de referência, edital e demais anexos, em conformidade 
com as especificações da proposta apresentada na licitação de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 046/2021 e 
Processo nº 086/2021.
VALOR TOTAL: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 161/2021
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 046/2021
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ARIOSI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 41.819.436/0001-94
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos para informatização do 
posto de identificação desse município, tudo conforme termo de referência, edital e demais anexos, em conformidade 
com as especificações da proposta apresentada na licitação de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 046/2021 e 
Processo nº 086/2021.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 162/2021
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 046/2021
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA IRATY LTDA
CNPJ: 02.436.214/0001-30
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos para informatização do 
posto de identificação desse município, tudo conforme termo de referência, edital e demais anexos, em conformidade 
com as especificações da proposta apresentada na licitação de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 046/2021 e 
Processo nº 086/2021.
VALOR TOTAL: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 140/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021
DATA DE ASSINATURA: 23 de Outubro de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: SERPOVA S/A COMERCIO E INDÚSTRIA
CNPJ: 76.564.624/0013-37
OBJETO: Aquisição de 01(um) automóvel básico zero km, para estruturação da rede de serviços do sistema único 
da Assistência Social - SUAS, de acordo com o Convênio Plataforma + Brasil no. 888011/2019 por intermédio do 
Ministério da Cidadania e o município de Icaraíma
VALOR TOTAL: R$ 66.700,00 (sessenta e seis mil e setecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 501/2021
Data: 08.10.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
on-line sob o n° 259/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Altemir Custodio Ribeiro 4.554.517-2 - SESPII/PR 2019/2020 16/11/2021 a 15/12/2021
Pedro Jesus Lopes Elias 26.760.409-9 - SESPII/SP 2020/2021 16/10/2021 a 14/11/2021
Renato Arguelho 10.325.622-4 - SESPII/PR 2018/2019
2019/2020 16/11/2021 a 05/12/2021
06/12/2021 a 15/12/2021
Sidinei Jose de Carvalho 6.943.540-8 - SESPII/PR 2019/2020 16/11/2021 a 15/12/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 500/2021
Data: 08.10.2021
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 355/2021.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando online sob o nº 2.635/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 355/2021, 
por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171/2021
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2364/2020, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2379/2020, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2364/2020, em especial o artigo 19º, e Lei 2379/2020, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 218.497,28 (duzentos e dezoito 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), com a seguinte ordem classificatória:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
494  2991 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 218.497,28
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 8 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Balancete da Receita Janeiro a Outubro/2021
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 0,00 1.298.757,66 1.298.757,66 
1.298.757,66
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 8.871,21 8.871,21 
8.871,21
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 0,00 8.871,21 8.871,21 
8.871,21
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 0,00 8.871,21 8.871,21 
8.871,21
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 8.871,21 
8.871,21 8.871,21
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
 114  0,00 8.871,21 8.871,21 8.871,21
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 0,00 1.289.886,45 1.289.886,45 
1.289.886,45
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 1.289.886,45 
1.289.886,45 1.289.886,45
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Especifica E/M 0,00 1.289.886,45 
1.289.886,45 1.289.886,45
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS Custeio das Ações Básicas 0,00 
1.289.886,45 1.289.886,45 1.289.886,45
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 0,00 
861.406,14 861.406,14 861.406,14
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferência de Rec. do SUS - Atenção Básica – Principal
 115  0,00 861.406,14 861.406,14 861.406,14
1.7.1.8.03.9.0.00.00.00.00.00 Trans. SUS Outros Prog. Finan. por Trans. Fundo a Fundo 0,00 
428.480,31 428.480,31 428.480,31
1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 Trans. SUS Outros Prog. Finan. Trans. Fundo/Fundo- Principal
132   0,00 428.480,31 428.480,31 428.480,31
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 0,00 0,00 
0,00 0,00
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Especifica E/M 0,00 0,00 0,00 
0,00
1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00 Transferên. Recursos do Estado para Saúde – Fundo a Fundo 0,00 0,00 
0,00 0,00
1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferên. Estado para Saúde – Fundo a Fundo Principal
116   0,00 0,00 0,00 0,00
Total da Fonte.  0,00 1.298.757,66 1.298.757,66 1.298.757,66
Total Geral....  0,00 1.298.757,66 1.298.757,66 1.298.757,66

 CÂMaRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA Nº 007/2021.
O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA em 07 de outubro de 2021,
RESOLVE:
Conceder férias regulamentares ao Servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA, ocupante do cargo de CONTABILISTA – 
Símbolo – SC-088, do quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 07 de dezembro de 
2018 a 06 de dezembro de 2019, a serem gozadas no período de 13 a 22 de outubro de 2021.
 Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 07 dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um.
Cioni Cassin do Nascimento               
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 188/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALBERTO VIDUINO STELA 00584101988, CNPJ: 42.895.123/0001-88, 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação 051/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 051/2021, em favor empresa ALBERTO 
VIDUINO STELA 00584101988, CNPJ: 42.895.123/0001-88, no valor de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), 
que tem como objeto contratação de empresa para locação de brinquedos para comemoração ao dia das crianças, 
a ser realizado da seguinte maneira: no período da manhã as atividades serão realizadas no Distrito de Herculândia, 
com duração de 04 (quatro) horas e no período da tarde no Município de Ivaté, também com duração de 04 (quatro), 
com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 187/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, CNPJ: 36.932.106/0001-70, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 050/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 050/2021, em favor empresa 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, no valor de R$ 2.587,00 (dois mil quinhentos e oitenta e sete reais), que tem 
como objeto aquisição de camisetas para presentear os professores das unidades de educação do município de Ivaté 
em comemoração ao dia do professor.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

SÚMuLa DE RECEBIMENTO DE LICENÇa PRéVIa
JSI ALIMENTOS EIRELI CNPJ Nº 31.634.566/0001-07 torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia para 
Ampliação da Fabricação de produtos de laticínios LP-A Nº212920 VALIDADE 08/12/2021 a ser implantada Estrada 
Ivatézinho, Km 05, S/Nº, Zona Rural, Ivaté - PR. 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de AROLDO LUDERS, brasileiro, 
casado, serventuário da justiça, residente e domiciliado na Rua Dr. Diógenes Cabral nº 552, 
portador do CPF nº 256.573.489/15, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, 
para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, 
contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se 
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública 
de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 186/1188 do livro nº 229-E do 
Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 29/12/2020, consoante o que 
faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte 
solicitante a justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do imóvel urbano 
abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o 
imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Lote de terras nº 18, da quadra nº 
34, Planta desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 490,00 metros 
quadrados, contendo benfeitorias. Imóvel objeto da Matrícula nº 4339 do Livro 02 de 
Registro Geral do 1º RI de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 06/10/2021. (a) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                  Escrevente Substituto 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.997/2021
DATA: 08/10/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra.  Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE 
LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 049/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 049/2021 em favor 
da empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para locação da solução de controle de freqüência de entradas e saídas de servidores 
públicos municipais com fornecimento de: software para gestão; no mínimo 25 (vinte e cinco) equipamentos de 
coleta; manutenção preventiva e corretiva; atualizações; garantia de manutenção analítica; equipamentos de backup; 
fornecimento de material (bobina); suporte técnico e visita in loco, tudo conforme as especificações constantes no 
termo de referencia; edital e anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 171/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 048/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: WAGNER ANDRIAN FERNANDES EXTINTORES
CNPJ: 14.472.107/0001-47
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES E EXTINTORES NOVOS PARA ATENDER OS 
PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 5.673,00 (CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL 086/2019 
 
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente 
político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e 
CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa NELSON FERRARI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, com sede na Rua 
Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e 
domiciliado na cidade de Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no 
art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 214.161,48 (Duzentos e quatorze mil 
cento e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos), a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais em 
razão da prestação dos serviços. 
Conforme tabela abaixo: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 

        
MUNICIPIO DE IVATÉ 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL  
Contratante 

 
NELSON FERRARI - ME 

Contratada 
Testemunhas:  

 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves 
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 

Descrição dos 
Serviços 

Previsão 
Mês 1 

Previsão 
Mês 2 

Previsão 
Mês 3 

Previsão 
Mês 4 

Previsão 
Mês 5 

Previsão 
Mês 6 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SERVENTE DE 
LIMPEZA E 
OUTROS SERVIÇOS 
GERAIS 

 

R$ 
28.899,78 

R$ 
28.899,78 

R$ 
28.899,78 

R$ 
28.899,78 

R$ 
28.899,78 

R$ 
28.899,78 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
FARMACÊUCTICO 
40 HORAS. 

R$ 
6.793,80 

R$ 
6.793,80 

R$ 
6.793,80 

R$ 
6.793,80 

R$ 
6.793,80 

R$ 6.793,80 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019
PREGÃO PRESENCIAL 086/2019
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, 
com sede na Rua Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter 
início em 02 de setembro de 2021 e término em 01 de março de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 052/2021
PROCESSO Nº 124/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA TIPO 
CORPORATIVO PÓS-PAGO PARA ATENDER A SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-
PR.
CONTRATADA: SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
CNPJ: 09.491.925/0002-38
VALOR MÁXIMO: R$ 960,00 (NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER DE IVATÉ/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.257,47 (Vinte e sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 06 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER DE IVATÉ/PR.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.257,47 (Vinte e sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 06 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 441/2021
DATA: 08/10/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 149/2021 Empresa: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI 
- ME, Fiscal de Contrato nº 150/2021 Empresa: A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA - EPP, Fiscal de Contrato nº 
151/2021 Empresa: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, Fiscal de Contrato nº 152/2021 Empresa: 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP, Fiscal de Contrato nº 153/2021 Empresa: CMH – CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, Fiscal de Contrato nº 154/2021 Empresa: INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA, Fiscal de Contrato nº 155/2021 Empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELI 
ME, Fiscal de Contrato nº 156/2021 Empresa: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, Fiscal de Contrato nº 157/2021 
Empresa: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 158/2021 Empresa: 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Fiscal de Contrato nº 159/2021 Empresa: 
SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 442/2021
DATA: 08/10/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, 
Como Fiscal de Contrato nº 160/2021 Empresa: EUROPC COMPUTADORES LTDA, Fiscal de Contrato nº 161/2021 
Empresa: ARIOSI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, Fiscal de Contrato nº 162/2021 
Empresa: COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA IRATY LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.001/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.774 de 08 de Outubro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 954 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
FONTE 833 EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - ZD 50.000,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.116 INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
GERAÇÃO EMPREGO
4.4.90.52.00.00 955 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00
FONTE 833 EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - ZD 150.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
544 2.4.1.8.99.1.1.01.03.00.00.00. - EMENDA PARLAMENTAR 202128740009  FONTE 832 
200.000,00 833
TOTAL 200.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.000/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.773 de 08 de Outubro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00.00 953 OBRAS E INSTALAÇÕES 700.000,00
FONTE 832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS 700.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
543 2.4.1.8.99.1.1.01.02.00.00.00. - EMENDA PARLAMENTAR 202128740009  FONTE 832 
700.000,00 832
TOTAL 700.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.999/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.772 de 08 de Outubro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00.00 952 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00
FONTE 831 EMENDA PARLAMENTAR 202128740009 - LN 200.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
542 2.4.1.8.99.1.1.01.01.00.00.00. - EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - FONTE 831 
200.000,00 831
TOTAL 200.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.998/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 4.302,32 (quatro mil e trezentos e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 957 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.302,32
FONTE 1036 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 
4.302,32
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
550 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 4.302,32 1036
TOTAL 4.302,32
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE guaÍRa
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 159/2021
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 176/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para construção da UBS-Unidade Básica de Saúde - 
Modelo SESA-Porte 2, sobre o lote denominado Chácara nº (10 - Rem, 12, 15 e 17 - A Remanescente) - 04, do 
Novo Loteamento da Prefeitura do Município de Guaíra, no Bairro Vila Alta, Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 176/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado para encerramento juntamente com o prazo de vigência, ou seja, em 28 de novembro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 06 de outubro de 2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 256/2021
Inexigibilidade de Licitação nº 102/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GUAÍRA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS, CNPJ nº 19.443.765/0001-24.
Objeto da Ata de Registro de Preços: que será responsável pela execução de serviços de Reconhecimento de firmas, 
autenticação de papéis, documentos e fotocópias, lavratura de escrituras, procurações, inclusive substabelecimentos 
e certidões, a serem utilizados nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Administração e demais 
secretarias, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Prazo de Vigência: início em 07 de outubro de 2021 e término em 06 de outubro de 2022.
Data de Assinatura: 07 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de outubro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 258/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 095/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DA VILA MARGARIDA - GUAIRA 
- PR, CNPJ nº 28.893.697/0001-96
Objeto do Contrato: concessão de Bens Móveis pertencentes ao município de Guaíra, a título gratuito, sendo 
disponibilizados 3 (três) máquinas industriais de costura a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA DA VILA MARGARIDA - GUAÍRA - PR, destinados ao incentivo e estímulo à geração de empregos 
e renda, no Município de Guaíra.
Valor Total: Concessão a título gratuito.
Prazo de Vigência: início em 08 de outubro de 2021 e término em 5 (cinco) anos contatos a partir da data de 
assinatura, encerrando-se, portanto, em 07 de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 08 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 257/2021, Dispensa de Licitação por LIMITE nº 
094/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ELTON DA SILVA - GUAIRA, CNPJ nº 18.817.004/0001-22
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ELTON DA SILVA - GUAIRA, que será responsável pelo fornecimento de 
Sacolas Plásticas, a serem utilizadas nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.140,00 (Mil e cento e quarenta reais)
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 08 de outubro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICÍPIO DE guaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 022/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 176/2020, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para construção da UBS-Unidade Básica de Saúde - 
Modelo SESA-Porte 2, sobre o lote denominado Chácara nº (10 - Rem, 12, 15 e 17 - A Remanescente) - 04, do 
Novo Loteamento da Prefeitura do Município de Guaíra, no Bairro Vila Alta, Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 719/2020 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 6.820,70 (seis mil, oitocentos e vinte reais e setenta centavos), que corresponde à 0,75% do valor original do 
contrato, que é de R$ 904.726,23 (novecentos e quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos). O 
valor total final contratual, considerando a presente Supressão será de R$ 897.905,53 (oitocentos e noventa e sete 
mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 06 de outubro de 2021.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 023/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 091/2021, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 17.379.750/0001-19
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, para execução de obras de 
extensão de rede de energia e/ou implementação de iluminação pública a população, nos seguintes locais: Poço 
artesiano do Cruzeirinho, Rua Renildo Gonçalves Pinto, Rua Julieta de França Camargo Iwankin, e Viela Maringá.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 720/2021 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais), que corresponde à 13,44% do valor original do contrato, que 
é de R$ 63.624,00 (Sessenta e três mil e seiscentos e vinte e quatro reais) e refere-se a serviços não executados do 
item 4 do contrato. O valor total final contratual, considerando a presente Supressão será de R$ 55.074,00 (cinquenta 
e cinco mil, setenta e quatro reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 223/2021
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 01/10/2021 o gozo das férias do servidor público FERNANDO DA SILVA CRISÓSTOMO, 
portador CI/RG nº. 10.587.830-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de INSTRUTOR TECNÍCO EM 
INFORMÁTICA, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, concedida através da Portaria nº 182/2021, tendo 
em vista a necessidade e o interesse da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 2 (dois) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 dias do mês de outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2021, homologado pelo DECRETO Nº1537 de 22/09/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 07 de outubro de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
4º SIMONE DIAS TORRES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE SETEMBRO DE 2021.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2021-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 38/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO:  SIMONE DIAS TORRES, RG: 103126550/SSP-PR CPF: 066.332.829-23
OBJETO: Prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
Nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.543,70 (Um mil quinhentos e quarenta e três e setenta centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 13/10/2021, com termino em 12/10/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 08 de outubro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

ATO DA MESA N.º 036/2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras providências. 

 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), destinado ao reforço das dotações Orçamentárias abaixo: 

  

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 0103111002001 Diárias – Pessoal Civil 01001 339014 15.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados os 

recursos da redução parcial das seguintes classificações orçamentárias: 
 

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 0103111002001 Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal 01001 319011 15.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.000,00 
 

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, em 08 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e um. 

 
 

 
 
Eliton Alex da Silva                        Agnaldo Sene da Silva               Ailton de Souza Freire 
    Presidente                                1º Secretário                                2º Secretário 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 2º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
303 1064 3.1.90.13 Obrigações patronais      300.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
507 2712 3.3.90.30 Material de Consumo          70.000,00
507 2719 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente          20.000,00
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública
507 2721 4.4.90.51 Obras e Instalações          70.000,00
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal
000 2785 3.3.90.30 Material de Consumo        140.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 8 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 106
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que às 08h:00min do dia 25 de Outubro de 2021, no endereço 
eletrônico, site: www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF, realizará a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
de acordo com as especificações do edital, para aquisição futura e parcelada de medicamentos hospitalares para uso 
e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 
3675-1122 \ 3675-4300, e-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br, assim como estará disponibilizado nos sites: www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha – PR; 08 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021
Edital  Nº 138/2021
INTERESSADO: Secretaria de Agricultura
OBJETO: Contratação de empresa especializada e certificada para prestação de serviços de análises físicas, químicas 
e microbiológicas dos poços de monitoramento do aterro sanitário municipal, conforme exigência expressa na Portaria 
IAP 259/2014, de acordo com especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 09.579.096/0001-69, para o lote nº. 01, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço global, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 04 de outubro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 267/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 101/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA - ME, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada e 
certificada para prestação de serviços de análises físicas, químicas e microbiológicas dos poços de monitoramento 
do aterro sanitário municipal, conforme exigência expressa na Portaria IAP 259/2014, de acordo com especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO/CONTRATO:
Parágrafo Primeiro: As análises e o encaminhamento das vidrarias deverão ser realizados, conforme solicitação da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que agendará com a Contratada o dia e horário para a coleta do material.
Parágrafo Segundo: A empresa contratada deverá entregar os resultados das análises, no prazo de 10(dez) a 
20(vinte) dias após a entrega da amostra no laboratório;
Parágrafo Terceiro: As vidrarias deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Maria Helena – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente – situada à Avenida Paraná, 1471, centro, na cidade de Maria Helena-PR, e os resultados 
das análises entregues na Prefeitura Municipal de Maria Helena – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – situada 
à Avenida Paraná, 1471, centro, na cidade de Maria Helena-PR, e/ou disponibilizados via online em página própria
Parágrafo Quarto: Correrá por conta da Contratada as despesas de materiais e/ou vidrarias, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação de serviços
Parágrafo Quinto: As análises serão acompanhadas e fiscalizadas por servidor a ser indicado no contrato
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir de 05/10/2021 e 
termino no dia 05/10/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Maria Helena - PR, 05 de outubro de 2021.

SÚMuLa DE REquERIMENTO DE LICENÇa DE INSTaLaÇÃO
S.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS EIRELI CNPJ Nº 31.634.566/0001-07 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença de Instalação para Ampliação da Fabricação de produtos de laticínios a ser implantada Estrada 
Ivatézinho, Km 05, S/Nº, Zona Rural, Ivaté - PR. 
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    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 205/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 26 de 
outubro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de:  
- 400m³ de concreto usinado, C20, com BRITA 0 e 1, SLUMP -100+/- 20MM.  
- 2.250m² Grama tipo “Esmeralda” em placas.  
 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 177.035,00(cento e setenta e sete mil e trinta e cinco reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 24 de setembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/2021 

PREGÃO Nº 74/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 11 de 
outubro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

26 de outubro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 26 de outubro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 26 de outubro de 2021 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2021 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 26 de 
outubro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Administração.  

OBJETO: A contratação da empresa especializada em higienização de caixas d’agua, almeja 
atender a Secretaria de Administração, Secretaria de Obras, Viação e Serv. Público, Secretaria 
de Agricultura, Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo por um período de 12 meses. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 38.015,70(trinta e oito mil e quinze reais e setenta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 04 de outubro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 

PREGÃO Nº 80/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 11 de 
outubro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do dia 

26 de outubro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 26 de outubro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 26 de outubro de 2021 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 172/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 049/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: H. MIORIM BAZAN – ME.
CNPJ: 30.399.335/0001-95
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SORVETES TIPO PICOLÉ EM ATENDIMENTO À REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.
VALOR TOTAL: R$ 1.248,00 (UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).    
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA N° 326/2021
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Administração e Fazenda, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01ADRIANA BARBOZA DE BRITO01/09/2020 a 31/08/202106/10/2021 a 04/11/2021
02ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS19/01/2017 a 18/01/201813/10/2021a 
11/11/2021
03LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES09/08/2018 a 08/08/201919/10/2021 a 
17/11/2021
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
Outubro do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2021
Concede férias à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º. CONCEDER férias à servidora CRISTINA DE PAULA GABRIEL, portadora 
da Cédula de Identidade nº 6.930.766-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego 
Público - Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 08/05/2019 a 07/05/2020, com fruição em 13/10/2021 a 
27/10/2021.
 Art. 2°. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do 
mês de Outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 328/2021
 Relota servidor ANTONIO ARCANJO
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR o servidor ANTONIO ARCANJO, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.360.558-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, a partir de 08/10/2021.
 Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº. 212/2019, que concedeu Adicional de Insalubridade, 
no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário base do servidor.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do 
mês de Outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2021
Concede saldo de férias à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER saldo de férias à servidora abaixo descrita, que foram 
interrompidas através da Portaria nº 009/2021.
MatriculaNomePeríodo
AquisitivoPeríodo de Fruição do Saldo de Férias
37511Fabiana Paula Bidoia Angelo01/01/2020 a 31/12/202011/10/2021 a 01/11/2021
 ART. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do 
mês de Outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2021
Nomeia JAQUICELIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR JAQUICELIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO, portadora da 
Cédula de Identidade nº 10.264.729-7 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção Social Especial 
– CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 13 de Outubro de 
2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 3º da 
Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada diretamente ao Secretario de 
Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social 
Especial e pelos servidores lotados no setor (CREAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês 
de Outubro do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal em exercício

RESOLUÇÃO N° 104/2021

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. no uso
de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 003/2020 (orçamento):

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar  do valor  de R$  64.000,00 (Sessenta e quatro mil  reais),  para  reforço das  seguintes
dotações:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 64.000,00
TOTAL R$ 64.000,00

Art.  2º.  Como recurso,  para  cobertura  do  Crédito  aberto,
será utilizada a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2005 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS

31.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00

31.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.000,00
33.90.14.00.00 DIÁRIAS CIVIL R$ 1.000,00

33.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURÍDICA R$ 12.000,00

44.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000,00

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

02.002.28.846.0003.0001 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

31.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 48.000,00

TOTAL R$ 64.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 08 de outubro de 2021.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

 

RESOLUÇÃO Nº 103/2021 

 
Súmula: SUBSTITUI MEMBROS DE 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  

 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, 

bem como as estabelecidas em estatuto próprio e no Art 9º da Resolução nº 017/2015 

que trata do Regulamento de Processo Administrativo Disciplinar e, 

 

CONSIDERANDO o afastamento de membros da 

Comissão de Sindicância designada através da Resolução Nº 046/2021 de 18 de junho 

de 2021; 

RESOLVE: 

I -    Substituir a Srª FÁTIMA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES e MICHAELY NATALI MENDES, membros da comissão designada 

para o processo de Sindicância Investigativa, a fim de apurar possível falta funcional 

por empregados público no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CISA/AMERIOS; 

 

II - Redesignar, Comissão que passa a ser composta pelos 

seguintes membros: Renata Salgado Tolomeotti, Odontóloga, Simone Romano, Oficial 

Administrativo, Paulo Henrique Takafusi, Motorista, para, sob a Presidência da 

primeira, encarregar-se dos respectivos trabalhos, fixando - se o prazo de 30 dias, para 

apresentação do relatório final; 

 

III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Umuarama, 08 de outubro de 2021. 

 
 

Nilson Manduca 
Coordenador 

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 13
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 08 de abril de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 07 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 048/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MAQUEA & MAQUEA LTDA EPP, com base na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 048/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 050/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 050/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 051/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 051/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 052/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com base na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 052/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 053/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 053/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 054/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 054/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 055/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: C.H DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 055/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 001/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 036/2021.
INEXIGIBILIDADE N° 003/2021
CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO: ANTONIO COUVO, , com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 
2021 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 036/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLAUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de outubro de 2021

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 001/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 037/2021.
INEXIGIBILIDADE N° 003/2021
CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, com base na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – - Fica prorrogado até 30 de outubro de 
2021 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 037/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA JUSTIFICATIVA: tendo em vista a necessidade de 
pagamento dos itens do presente contrato, prorroga-se o prazo até a data acima 
estipulada.
CLAUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de outubro de 2021

        

Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 – Centro – CEP 87560-000 – Fone PABX ( 44)  3652–8100  
CNPJ 75.738.484/0001-70 – IPORÃ – PARANÁ.

DECRETO Nº. 191/2021 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 028/2021, objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de mecânicos/elétricos, serviço de injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de 
lataria, serviço de vidraceiro e serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de retifica sw motores, 
destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de Iporã/Pr, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
A. H. FERNANDES & CIA LTDA 637.850,00 
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA 163.450,00 
GRANUCCI – COMERCIO DE PEÇAS LTDA 531.645,00 
W.R. ROTHENBUCHER 657.900,00 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

   Iporã/PR, 08 de Outubro de 2021. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS 
E PARCELADAS DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, TECIDOS E AFINS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 26/10/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 07 de outubro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 80/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: A.H. FERNANDES & CIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânicos/elétricos, 
serviço de injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de 
vidraceiro e serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de retifica sw motores, 
destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 637.850,00 (seiscentos e trinta e sete mil e oitocentos e cinquenta 
reais).
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 28/2021

ATA de Fornecimento nº 81/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânicos/elétricos, 
serviço de injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de 
vidraceiro e serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de retifica sw motores, 
destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 163.450,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta 
reais).
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 28/2021

ATA de Fornecimento nº 82/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: GRANUCCI – COMERCIO DE PECAS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânicos/elétricos, 
serviço de injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de 
vidraceiro e serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de retifica sw motores, 
destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de Iporã/Pr.
Valor Total:R$ 531.645,00 (quinhentos e trinta e um mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais).
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 28/2021

ATA de Fornecimento nº 83/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: W.R. ROTHENBUCHER
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânicos/elétricos, 
serviço de injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de 
vidraceiro e serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de retifica sw motores, 
destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 657.900,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil e novecentos reais).
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 28/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretario de Licitação e Patrimônio

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
ATA de Fornecimento nº 68/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: E. M. MOREIRA
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 70.008,00 (setenta mil e oito reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021 

ATA de Fornecimento nº 69/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: GABRIEL ANDRES FLACH
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 121.910,00 (cento e vinte e um mil novecentos e dez reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021

ATA de Fornecimento nº 70/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 236.270,00 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e setenta reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021

ATA de Fornecimento nº 71/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ZEUS COMERCIAL EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 164.330,00 (cento e sessenta e quatro mil trezentos e trinta e três reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021

ATA de Fornecimento nº 72/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: AS3 AUTOMOTIVA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021

ATA de Fornecimento nº 73/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: BENICIO PNEIS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 20.186,00 (vinte mil cento e oitenta e seis reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021

ATA de Fornecimento nº 74/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: M.A. DAL POZZO
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE INTEGRAM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
Valor Total: 40.180 (quarenta mil cento e oitenta reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/10/2021
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 29/2021 - Processo 137/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 136/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado ALEX AFONSO DE SOUZA 07815151906
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Pop It, para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
Valor Total: R$12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: 05/10/2021 a 05/12/2021
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 80/2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 186/2021
DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferias por Lei e,
CONSIDERANDO
a)a tradição religiosa;
b) comemoração ao Dia de Nossa Senhora Aparecida, no dia 12 de outubro de 2021, 
(terça feira).
 DECRETA,
 Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de outubro (segunda feira) de 
2021.
 PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1º deste Decreto, não 
haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que 
por sua natureza não permitem paralisações, como serviço de limpeza pública, coleta 
de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, 
obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
 Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 187/2021
APOSENTA A SERVIDORA JURACI APARECIDA DOS SANTOS, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no § 1º do Art. 32, 
da Lei Municipal nº 835/2006, Art. 6° da EC 41/03 - Comum, Provento Integral – Com 
Paridade Última Remuneração e considerando:
a) Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentada voluntariamente por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais com paridade, a partir de 13 de outubro de 2021, a Senhora 
JURACI APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.947.929-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 733.462.929-
91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria nº. 566/1991, de 13 de dezembro de 
1991, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Concedendo o benefício garantido 
no Art. 32 da Lei Municipal nº. 835/2006, Art.6° da EC 41/03.
I – CONSIDERANDO:
a) que a referida servidora encontra-se no nível referência 14 da Tabela de 
Salários, com vencimento de R$ 1.128,57 (Um mil cento e vinte oito reais e cinquenta 
e sete centavos)  e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 30% 
(trinta) por cento, no valor de R$ 338,57 (trezentos e trinta e oito reais e cinquenta 
e sete centavos), que totalizou o montante de R$ 1.467,14 (Um mil quatrocentos e 
sessenta e sete reais e catorze centavos), passando assim a originar os proventos de 
aposentadoria.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 189/2021
REVOGA O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 005/2021 
CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021 INEXIGIBLIDADE 002/2021 PROCESSO 
003/2021 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando o Parecer Jurídico 
exarado pela Procuradoria Jurídica, razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
CONSIDERANDO que o procedimento licitatório teve como credenciado a servidor – 
Aloisio de Magalhães Junior;
CONSDERANDO que o presente Contrato, tem por objeto contratado a prestação de 
serviços de Educador Físico, junto ao NASF- NUCLEO DE APOIO AO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMILIA;
CONSIDERANDO o desligamento do servidor – ora prestador de serviços, dos 
quadros da Municipalidade;
DECRETA:
Art. 1º- Fica REVOGADO o contrato de prestação de serviços n°. 001/2021 
chamamento público n° 002/2021 inexigibilidade 002/2021 processo 003/2021, por 
razões de interesse público, pautado na oportunidade e na conveniência, pelos fatos 
e motivos supervenientes acima mencionados.
Art. 2º - A presente revogação é com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
nas Súmulas nº 346 e n° 473 do Supremo Tribunal Federal, a seguir reproduzidos.
Art. 3º A revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma 
adequada de desfazer o certame ora em comento, tendo em vista a superveniência 
de razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório ja 
realizado, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública.
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem efeitos retroativos a 
contar de 31 de agosto de 2021.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, celebram 
o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO 
nº 051/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 015/2021 Edital n° 028/2021, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
051/2021, relativo aos itens 55, 57 E 63, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORCENTAGEM (%)
55 LÃ DE AÇO EMB. C/ 8 - Esponja de lã de aço. 100% ecológico. (Referência de Marca: BOMBRIL, 
ASSOLAN, ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior). UND 162 40 
202 24,69%
57 LIMPADOR DE PISO 2 LT- Limpador multiuso para limpeza pesada, ideal para limpeza de grandes 
superfícies (laváveis) como pisos e azulejos de cozinhas e banheiros. UND 290 72 
362 24,82%
63 LUVA DESCARTAVEL DE VINIL- confeccionada em resina vinílica (vinil), com pulverização internamente 
de amido, superfície extrema lisa, ambidestra, impermeável, com ótima flexibilidade e redutor alérgico. Caixas com 
100 und. Tamanhos Me G. UND 15 3 18 20%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de Até 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 769,67 
(setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos) totalizando o contrato o valor de R$ 6.640,25 (seis 
mil seiscentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021

TERMO ADITIVO N.º 03
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, Celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 052/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c 
art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão 
Eletrônico nº. 015/2021 Edital n° 028/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
052/2021, relativo aos itens 01, 03, 224, 25, 37, 50, 59, 73, 91, 94 E 97, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 
65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORCENTAGEM (%)
1 AGUA SANITARIA 2 LT- Água sanitária, à base de cloro. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde. Referência de Marca: QBOA, CANDURA, ou outra de qualidade e desempenho 
igual ou superior UND 532 133 665 25%
3 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70% - CLASSIFICAÇÃO: Desinfetante para superfícies Fixas. 
COMPOSIÇÃO: Álcool Etílico e Água Deionizada Validade 36 Meses. Frasco 1 litro UND 406 
101 507 24,87%
24 COPO DESCARTÁVEL  180ML pacote com 100UND. Produzidos de acordo com as normas da ABNT 
NBR 14.865/2012. Copos Transparente UND 2210 552 2762 
24,97%
25 COPO DESCARTÁVEL  50ML pacote com 100UND. Produzidos de acordo com as normas da ABNT 
NBR 14.865/2012. Copos Transparente UND 429 107 536 
24,94%
37 ESPONJA P/ LAVAR LOUÇA DUPLA FACE – 110mmx75mmx20mm pacote com 3UND (Referência de 
Marca: SCOTH BRITE, ESFREBOM, ASSOLAN, ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior). UND 
249 62 311 24,89%
50 GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO 24 X 22cm pacote com 50und. Folha simples UND 
278 69 347 24,82%
59 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML . (Referência de Marca: VEJA, UAU, CANDURA, FACILLE, ou outra de 
qualidade e desempenho igual ou superior).  UND 428 107 535 25%
73 PAPEL HIGIENICO 30 MT BCO PICOTADO - Papel higiênico branco, sem pigmentação oriunda 
da utilização de aparas de material impresso, picotado, macio, com alto poder de absorção, solúveis em água, 
neutro, c/ no mínimo 30mx10cm, pct c/ 04 rolos (Referência de Marca: FOFINHO, SCOT, PERSONAL, ou outra 
de qualidade e desempenho igual ou superior).   UND 1209 302 1511 
24,97%
91 SABÃO EM PÓ - floral, biodegradável, para limpeza em geral, caixa com 1 kg. (Referência de Marca: 
TIXAN, ARIEL, GIRANDO SOL, ACE, ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior) UND 292 
73 365 25%
94 SABONETE LÍQUIDO - Sabonete líquido 5 L para limpeza das mãos, Líquido azul, branco ou verde 
perolado e perfumado. Diluição: Pronto para usar. Sem diluir. Volátil: Fragrância Volátil. Apresentar Registro junto ao 
Ministério da Saúde/ANVISA. Várias Fragrâncias. UND 47 11 58 
23,40%
97 SACO PLASTICO - embalagem p/ guardar alimentos, bobina picotada (rolo), medidas: 30cmx40cm rolo 
com 500und UND 25 6 31 24%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de Até 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 4.693,53 
(quatro mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos) totalizando o contrato o valor de R$ 
38.774,57 (trinta e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021

TERMO ADITIVO N.º 03
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: C.H DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE ME, celebram o 
presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO 
nº 055/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 015/2021 Edital n° 028/2021, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
055/2021, relativo aos itens 55, 57 E 63, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORCENTAGEM (%)
2 ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS - Álcool em Gel, antisséptico, aloe vera, 70%, Higienizante para as 
Mãos, Frasco com mínimo 480g, com bico dosador (válvula pump). Apresentar Registro do produto junto ao Ministério 
da Saúde/ANVISA UND 366 91 457 24,86%
74 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO: c/ 1.000 folhas, peso 1,0 kg. Toalha de papel tipo crepado; 
apresentação intercalada c/ 2 dobras; gramatura mínima 20 g/m², medindo no mínimo 23 cm x 21 cm; de primeira 
qualidade; na cor branca; 100% (por cento) fibras de celulose virgem; c/ alto poder de retenção de líquidos. 
Embalagem dupla. UND 140 35 175 25%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de Até 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 913,50 
(novecentos e treze reais e cinquenta centavos) totalizando o contrato o valor de R$ 13.051,25 (treze mil e cinquenta 
e um reais e vinte e cinco centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º 047/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: J S BARREIRA E CIA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 047/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 04
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: J S BARREIRA E CIA LTDA - ME, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 047/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c 
art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão 
Eletrônico nº. 014/2021 Edital n° 027/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
047/2021, relativo aos itens 23, 70, 77 e 79, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da 
Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORCENTAGEM (%)
23 BANANA NANICA, grande com médio grau de maturação, procedente de espécie sadia, fresca, não 
estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem sua aparência. 
Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, odores estranhos KG 1465 356 
1821 25%
70 MAÇA FUJI OU NACIONAL - (1º qualidade) - peso da maçã variando de 120g a 150g. As maçãs devem 
se apresentar: inteiras; sãs; limpas, isentas de matérias estranhas e impurezas visíveis; isentas de parasitas; isentas 
de umidade exterior anormal; isentas de odores estranhos; de danos causados por altas ou baixas temperaturas 
durante a estocagem. As frutas devem ser firmes, com coloração vermelha, devem apresentar-se sem deformação e 
ausentes de danos físicos, mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. A casca e 
a polpa deverão estar intactas e firmes. As embalagens devem ser adequadas para acondicionamento e transporte 
específicos do produto. KG 1480 370 1850 25%
77 MANDIOQUINHA SALSA/BATATA BAROA- de primeira qualidade, in natura, compacta e firme, 
apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. KG 120 30 
150 25%
79 MANTEIGA SEM SAL - Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis. Embalagem com, no mínimo, 200g, contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de 
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando as características do produto. De modo que as embalagens não 
se apresente estufadas ou alteradas.  UND 150 37 187 
24,66%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de Até 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 5.814,58 
(cinco mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 73.079,47 
(setenta e três mil, setenta e nove reais e quarenta e sete centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021

TERMO ADITIVO N.º 04
Ao Contrato de Fornecimento n.º 049/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 09 de março de 2022 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 049/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 05
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
Ao Contrato de Fornecimento n.º 049/2021, do Pregão Eletrônico n° 014/2021, firmado em 09 de abril de 2021.
CONTRATNTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 049/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c 
art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão 
Eletrônico nº. 014/2021 Edital n° 027/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
049/2021, relativo ao item 45 com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORCENTAGEM (%)
45 CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL - 32% CACAU-  embalagem com no mínimo 200grs. obtido a partir do 
cacau e açúcar, podendo conter ou não aromatizantes. O produto deve ser isento de umidade, materiais estranhos, 
toxinas, parasitos, insetos, larvas, apresentando cor, odor e sabor característicos. O rotulo deve trazer a denominação 
genérica de “chocolate” seguida da classificação constante desta norma. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 06 meses a contar da entrega. Referência de Marca: - ZAELI, DONA JURA (CACAU 
FOODS)  , ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior UND 500 125 
625 25%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 1.143,75 (um 
mil, cento e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 66012,51 (sessenta 
e seis mil, doze reais e cinquenta e um centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 08 de outubro de 2021

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  108/2021
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 052/2018, 
para assumir suas atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 052/2018, publicado 
em 04/09/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 059/2018 do dia 24/09/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/09/2018, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 052/2018, itens 8 à 8.4.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
CECÍLIA MARIA DO NASCIMENTO 067.801.119-29 28º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 052/2018.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 08 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 107/2021
SÚMULA: Exclui o Candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 052/2018.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 052/2018- 
Edital de Convocação nº. 104/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/10/2021, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL
CANDIDATO CPF Classificação
RAFAEL HENRIQUE PEREIRA 075.117.309-65 27º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 058/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 058/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALDIVACIR ANDRADE LIMA, RG. nº 6.646.166-1 e CPF. nº 967.948.799-72.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.133,14 (Um mil cento e trinta e três reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/10/2021, com término em 01/10/2022.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta, e em toda extensão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, cultura, Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 059/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 059/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALINE CRISTINA BARBOSA LOPES, RG. nº 15.540.879-0 e CPF. nº 481.725.348-76.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.133,14 (Um mil cento e trinta e três reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/10/2021, com término em 01/10/2022.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta, e em toda extensão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, cultura, Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 060/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 060/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Outubro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CINTIA MARIA SANTANA, RG. nº 10.264.683-5 e CPF. nº 104.226.379-55.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.133,14 (Um mil cento e trinta e três reais e quatorze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 04/10/2021, com término em 04/10/2022.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Campo Professora Rosimere Ortiz, e em toda 
extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, cultura, 
Turismo e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 941/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RICARDO GUSMÃO BRANDANI, CPF. nº  027.419.939-47, ocupante do cargo Contador na 
Divisão de Contabilidade, junto à Secretaria Municipal de Finanças 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 09/05/2016 a 08/05/2017 a contar  do dia 04/10/2021 a 18/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 943/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RICARDO GUSMÃO BRANDANI, CPF. nº  027.419.939-47, ocupante do cargo Contador 
na Divisão de Contabilidade, junto à Secretaria Municipal de Finanças 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 09/05/2017 a 08/05/2018 a contar  do dia 19/10/2021 a 02/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 944/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCINEI DIAS CONDUTA, CPF. nº 001.848.479-40, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 01/09/2019 a 31/08/2020, a contar do dia 04/10/2021 a 13/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 945/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JESICA LOURENÇO MOREIRA, CPF. nº,  075.727.499-41, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde , 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 05/02/2020 a 04/02/2021,  a contar do dia 04/10/2021 a 18/10/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 946/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FLAVIA AMBROSINA DE FREITAS MILANI, CPF. nº  086.114.216-04, ocupante do cargo 
Enfermeira na UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 02/03/2019 a 01/03/2020, a contar do dia 18/10/2021 a 01/11/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 947/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Outubro de 2021 a 01 de Outubro de 2022, a Sra. ALDIVACIR ANDRADE 
LIMA, CPF. nº 967.948.799-72, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocado através do Edital n° 085/2021, do dia 22/09/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 23/09/2021, junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 948/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Outubro de 2021, a servidora ALDIVACIR ANDRADE LIMA, CPF. nº 
967.948.799-72, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Escola Municipal Nísia Floresta,  junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 949/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Outubro de 2021 a 01 de Outubro de 2022, a Sra. ALINE CRISTINA BARBOSA 
LOPES, CPF. nº 481.725.348-76, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocado através do Edital n° 088/2021, do dia 22/09/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 23/09/2021, junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 950/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Outubro de 2021, a servidora ALINE CRISTINA BARBOSA LOPES, 
CPF. nº 481.725.348-76, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Escola Municipal Nísia 
Floresta,  junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 951/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 04 de Outubro de 2021 a 04 de Outubro de 2022, a Srª. CINTIA MARIA SANTANA, CPF. 
nº 104.226.379.55, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocado através do Edital n° 096/2021, do dia 28/09/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
29/09/2021, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 952/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Outubro de 2021, a servidora CINTIA MARIA SANTANA, CPF. nº 
104.226.379-55, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Escola Municipal de Campo Professora 
Rosimere Ortiz,  junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188/2021
REVOGA O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 001/2021 CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021 
INEXIGIBLIDADE 002/2021 PROCESSO 003/2021 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica, razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
CONSIDERANDO que o procedimento licitatório teve como credenciada a servidora -  Debora Reina dos Santos;
CONSDERANDO que o presente Contrato, tem por objeto contratado a prestação de serviços de psicologia junto ao 
NASF- NUCLEO DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA;
CONSIDERANDO o desligamento da servidora – ora prestadora de serviços, dos quadros da Municipalidade;
DECRETA:
Art. 1º- Fica REVOGADO o contrato de prestação de serviços n°. 001/2021 chamamento público n° 002/2021 
inexigibilidade 002/2021 processo 003/2021, por razões de interesse público, pautado na oportunidade e na 
conveniência, pelos fatos e motivos supervenientes acima mencionados.
Art. 2º - A presente revogação é com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e nas Súmulas nº 346 e n° 473 do 
Supremo Tribunal Federal, a seguir reproduzidos.
Art. 3º A revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma adequada de desfazer o certame ora 
em comento, tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento 
licitatório ja realizado, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública.
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem efeitos retroativos a contar de 31 de agosto de 2021.
       Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190/2021
REVOGA O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 018/2021 CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021 
INEXIGIBLIDADE 002/2021 PROCESSO 003/2021 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica, razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
CONSIDERANDO que o procedimento licitatório teve como credenciada a servidora – Eliana Natalina Caporice 
Marciaki; 
CONSDERANDO que o presente Contrato, tem por objeto contratado a prestação de serviços de psicologia junto ao 
NASF- NUCLEO DE APOIO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA;
CONSIDERANDO o desligamento da servidora – ora prestadora de serviços, dos quadros da Municipalidade;
DECRETA:  
Art. 1º- Fica REVOGADO o contrato de prestação de serviços n°. 001/2021 chamamento público n° 002/2021 
inexigibilidade 002/2021 processo 003/2021, por razões de interesse público, pautado na oportunidade e na 
conveniência, pelos fatos e motivos supervenientes acima mencionados.
Art. 2º - A presente revogação é com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e nas Súmulas nº 346 e n° 473 do 
Supremo Tribunal Federal, a seguir reproduzidos.
Art. 3º A revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em 
comento, tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento licitatório 
ja realizado, não seja mais conveniente e oportuno para a Administração Pública.
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem efeitos retroativos a contar de 31 de agosto de 2021.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192/2021
APOSENTA A SERVIDORA MARIA BELA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e em especial o disposto no § 1º do Art. 32, da Lei Municipal nº 835/2006, Art. 6° da EC 41/03 - Prof. Educação Infantil, 
Fundamental e Médio, Provento Integral – Com Paridade Última Remuneração e considerando:
a) Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentada voluntariamente por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais com paridade, 
a partir de 13 de outubro de 2021, a Senhora MARIA BELA DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 3.841.848-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 026.063.389-52, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã – Estado do Paraná, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
nomeada através da Portaria n° 130/1996 de 12 de agosto de 1996, , lotada na Secretaria de Educação e Cultura. 
Concedendo o benefício garantido no Art. 32 da Lei Municipal nº. 835/2006, Art.6° da EC 41/03.
I – CONSIDERANDO:
a) que a referida servidora encontra-se no nível referência C-12 da Tabela de Salários, com vencimento de 
R$ 2.465,05 (Dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos)  e que juntamente com o adicional de 
tempo de serviço de 25% (vinte e cinco) por cento, no valor de R$ 616,26 (seiscentos e dezesseis reais e vinte e seis 
centavos), que totalizou o montante de R$ 3.081,31 (Três mil e oitenta e um reais e trinta e um centavos), passando 
assim a originar os proventos de aposentadoria.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 960/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCILENE ALVES PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de outubro de 2021, 01 (um) dia, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
LUCILENE ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.518.906-9 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de outubro de 2021.
 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 961/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA WATANABE DO 
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de outubro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, nomeada 
através da Portaria nº. 118/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 962/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MAIRA FERREIRA CANOVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de outubro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora MAIRA FERREIRA CANOVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.226.772-0 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 032.780.639-70, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, 
nomeada através da Portaria nº. 115/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2021
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a SUSPENSÃO da abertura da licitação em epígrafe, a qual 
estava marcada para o dia 13 de outubro as 09:00 horas.
Objeto: Contratação de instituição financeira para a centralização e processamento de 100% (cem por cento) da folha 
de pagamento dos servidores públicos municipais do município de Iporã/Pr,
MOTIVO DA SUSPENSÃO:Análise e respostas a pedidos de esclarecimentos.
DA NOVA DATA DE ABERTURA: A nova data de abertura da licitação será comunicada no Portal Transparência 
e publicada no Diário Oficial do município para conhecimento dos licitantes interessados em participar do referido 
processo.
Iporã/Pr, 08 de outubro de 2021.
GILBERTO MARCIAKI
Pregoeiro

  PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 258, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia ao servidor Paulo Cezar de Paula.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 141/2021,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Paulo Cezar de Paula, matrícula nº 2.246, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2011/2016.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 08 de outubro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.164, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
em especial aquelas dispostas no art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando que em 12 de outubro, terça-feira, comemora-se o dia da Padroeira do Brasil, sendo, portanto, feriado 
nacional,
DECRETA
Art.1º. Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Municipal, Direta e indireta, no dia 11 de outubro 
de 2021 (segunda-feira).
Art.2º. Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, restando desde já, autorizado aos respectivos secretários municipais, trabalhar em regime de plantão.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 07 de outubro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO - SaMaE
CONVêNIO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaÚDE – FuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2021
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu representante legal, o Diretor 
CARLOS CEZAR DOS SANTOS, aqui denominado Contratante, de outro lado o Senhor ERALDO KOVALCZUK, 
representante da empresa E. E. COVALCZUK, aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do quantitativo dos itens 01 (gasolina comum), 02 (etanol) e 03 (óleo diesel comum) constantes na Clausula 
Segunda do Contrato Original.
Cláusula Segunda: Os contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Mariluz/PR, 02 de setembro de 2021.
Contratante: ____________________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos - Diretor
Contratado: _____________________________________________________________________________
E. E. KOVALCZUK - EIRELI
Eraldo Kovalczuk – Sócio Proprietário
Testemunhas:
NOME:
CPF: 
NOME:
CPF:

SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO - SaMaE
CONVêNIO COM a FuNDaÇÃO NaCIONaL DE SaÚDE – FuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2021
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu representante legal, o Diretor 
CARLOS CEZAR DOS SANTOS, aqui denominado Contratante, de outro lado o Senhor ERALDO KOVALCZUK, 
representante da empresa E. E. COVALCZUK, aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica realinhado os preços do item 01 (gasolina comum) de R$ 6,09 para R$ 6,19; item 02 (etanol) 
de R$ 4,79 para R$ 4,89 e item 03 (óleo diesel comum) de R$ 4,44 para R$ 4,54, alterando o valor do contrato, 
passando de R$ 12.747,00 (doze mil setecentos e quarenta sete reais), para R$ 17.026,00 (dezessete mil e vinte seis 
reais), em conformidade com artigo 65 da Lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo Contrato original nº 05/2021.
Cláusula Segunda: Fica alterado a cláusula primeira do prazo de vigência do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
05/2021 que findaria em 30 de setembro de 2021, fica prorrogado até 31 de outubro de 2021.
Cláusula Terceira: Os contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e condições estipuladas no 
Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Mariluz/PR, 30 de setembro de 2021.
Contratante: ____________________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos - Diretor
Contratado: _____________________________________________________________________________
E. E. KOVALCZUK - EIRELI
Eraldo Kovalczuk – Sócio Proprietário
Testemunhas:
NOME:
CPF: 
NOME:
CPF:

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
LEI Nº 2030 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.
Dispõe sobre o Plano Plurianual para os exercícios de 2022 a 2025, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICÍPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no art.165, 
parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, 
indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas 
despesas de custeio, com duração continuada, na forma dos Anexos I, II e III.
Art. 2º. O Plano Plurianual do Município de Mariluz, para o período de 2022/2025, será executado nos termos da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do respectivo orçamento anual.
Art.3º.  A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro compreenderá essencialmente:
I-As prioridades da administração publica municipal;
II-A estrutura e organização dos orçamentos;
III-As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município;
IV-As diretrizes gerais para a execução dos orçamentos;
V-As disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VI-As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais e serviços com terceiros;
VII-O Anexo de Metas Fiscais;
VIII-O Anexo de Riscos Fiscais;
IX-As disposições gerais;
Art. 4º. A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de novos programas serão 
propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico.
Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio 
da lei orçamentária anual ou por Projeto de Lei específico, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 
conseqüentes.
Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar 
as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na lei orçamentária anual.
Art. 6º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano 
Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 08 dias do mês de outubro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
       Prefeito Municipal

 PREFEITuRa DO MuNICÍPIO DE MaRILuz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO Nº001/2021 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
CONTRATO N° 022/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VINICIUS RAMOS PINHO
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE OPERÁRIO (MASCULINO)
Carga horária: 40 HORAS SEMANAIS.
DATA DA RESCISÃO: 11 DE OUTUBRO DE 2021.
MARILUZ- PARANÁ, 08 DE OUTUBRO DE 2021.
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Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20252022

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

DESCRICAO 2025202420232022RECEITA 2021202020192018

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 63.349.942,0059.419.115,0055.759.175,0052.410.700,00Receitas Correntes 49.645.300,0046.094.300,0045.763.720,0039.053.100,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -132.094,00-123.756,00-115.414,00-114.400,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos -135.800,00-154.400,00-112.500,00-122.600,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.261.467,00-6.786.045,00-6.342.940,00-5.942.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -5.668.000,00-5.596.000,00-5.153.520,00-4.692.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -44.681,00-40.314,00-37.721,00-37.700,00Receitas Correntes - Outras Deduções -77.500,00-47.900,00-51.200,00-51.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.863.446,004.652.212,004.461.240,004.201.300,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.931.000,003.532.500,003.746.920,003.603.600,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -132.094,00-123.756,00-115.414,00-114.400,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos -135.800,00-154.400,00-112.500,00-122.600,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -44.560,00-40.200,00-37.614,00-37.600,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções -77.400,00-47.800,00-51.100,00-50.900,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.018.449,002.872.923,002.708.710,002.528.000,00Impostos 2.424.000,002.239.600,002.374.000,002.110.000,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -62.328,00-57.184,00-52.100,00-52.100,00Impostos - Descontos Concedidos -62.500,00-71.400,00-71.400,00-71.400,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -24.478,00-21.800,00-20.700,00-20.700,00Impostos - Outras Deduções -18.200,00-17.500,00-28.200,00-27.200,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.548.249,001.476.998,001.385.970,001.281.000,00Impostos sobre o Patrimônio 1.212.000,001.207.000,001.397.000,001.082.000,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -61.707,00-56.570,00-51.500,00-51.500,00Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos -61.500,00-70.400,00-70.400,00-70.400,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -18.857,00-16.686,00-15.600,00-15.600,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções -8.100,00-9.100,00-20.100,00-20.100,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 934.501,00903.898,00844.900,00780.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 710.000,00705.000,00745.000,00680.000,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -61.464,00-56.342,00-51.300,00-51.300,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos -61.300,00-70.200,00-70.200,00-70.200,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -18.124,00-16.000,00-15.000,00-15.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções -6.000,00-7.000,00-16.000,00-16.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 720.000,00700.000,00650.000,00600.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 550.000,00540.000,00540.000,00500.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -60.000,00-55.000,00-50.000,00-50.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos 
Concedidos

-60.000,00-70.000,00-70.000,00-70.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -6.124,00-5.000,00-5.000,00-5.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções -4.000,00-5.000,00-10.000,00-10.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. 24.501,0022.898,0021.400,0020.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 20.000,0025.000,0025.000,005.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -1.100,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos 
Concedidos

-1.000,000,000,000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. 130.000,00125.000,00120.000,00110.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 90.000,0090.000,0090.000,0085.000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -243,00-228,00-200,00-200,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos 
Concedidos

-200,00-200,00-200,00-200,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -12.000,00-11.000,00-10.000,00-10.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

-2.000,00-2.000,00-6.000,00-6.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. 60.000,0056.000,0053.500,0050.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

50.000,0050.000,0090.000,0090.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros - Descontos Concedidos

-100,000,000,000,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 613.748,00573.100,00541.070,00501.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis

502.000,00502.000,00652.000,00402.000,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -243,00-228,00-200,00-200,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Descontos Concedidos

-200,00-200,00-200,00-200,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -733,00-686,00-600,00-600,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Outras Deduções

-2.100,00-2.100,00-4.100,00-4.100,00

www.elotech.com.br 08/10/2021 Página: 1

Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20252022

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

DESCRICAO 2025202420232022RECEITA 2021202020192018

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 612.522,00572.000,00540.000,00500.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip

500.000,00500.000,00650.000,00400.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -243,00-228,00-200,00-200,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip - Descontos Concedidos

-200,00-200,00-200,00-200,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -612,00-572,00-500,00-500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip - Outras Deduções

-2.000,00-2.000,00-4.000,00-4.000,00

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00. 726,00600,00570,00500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Multas

2.000,002.000,002.000,002.000,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. 500,00500,00500,00500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Dívida

0,000,000,000,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Dívida - Outras Deduções

-100,00-100,00-100,00-100,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,00804.400,00750.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,00804.400,00750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,00804.400,00750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,00804.400,00750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 840.000,00800.000,00750.000,00700.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 700.000,00500.000,00450.000,00430.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 60.000,0057.000,0054.400,0050.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 50.000,0070.000,0060.000,0031.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 570.200,00538.925,00518.340,00497.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -621,00-614,00-600,00-600,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos 
Concedidos

-1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.621,00-5.114,00-5.100,00-5.100,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 570.200,00538.925,00518.340,00497.000,00Impostos sobre Serviços 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -621,00-614,00-600,00-600,00Impostos sobre Serviços - Descontos Concedidos -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -5.621,00-5.114,00-5.100,00-5.100,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. 570.200,00538.925,00518.340,00497.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -621,00-614,00-600,00-600,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Descontos Concedidos -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -5.621,00-5.114,00-5.100,00-5.100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. 550.000,00520.000,00500.000,00480.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 450.000,00450.000,00450.000,00550.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -500,00-500,00-500,00-500,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Descontos 
Concedidos

-1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -5.500,00-5.000,00-5.000,00-5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções -10.000,00-8.000,00-8.000,00-7.000,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. 2.200,002.200,002.140,002.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 2.000,002.000,002.000,002.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. 12.000,0011.000,0010.700,0010.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 5.000,005.600,0010.000,0010.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Descontos 
Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

-100,00-400,00-100,00-100,00
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1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.500,005.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,005.000,005.000,005.000,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 802.997,00765.806,00731.830,00673.300,00Taxas 627.000,00652.900,00617.920,00738.700,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.566,00-55.472,00-52.314,00-51.300,00Taxas - Descontos Concedidos -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.482,00-6.900,00-6.414,00-6.400,00Taxas - Outras Deduções -8.700,00-9.300,00-17.700,00-18.500,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 127.503,00120.438,00113.055,00105.800,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.345,00-1.114,00-1.107,00-1.100,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções -3.200,00-3.300,000,000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 127.503,00120.438,00113.055,00105.800,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.345,00-1.114,00-1.107,00-1.100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções -3.200,00-3.300,000,000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 106.703,00100.797,0093.914,0088.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 75.000,0085.000,0090.720,0084.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.224,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções -3.000,00-3.000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 3.200,003.118,002.996,002.800,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 2.000,003.000,004.500,002.200,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 9.400,008.700,008.560,008.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 7.000,004.000,0010.100,0010.500,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções -200,00-300,000,000,00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 8.200,007.823,007.585,007.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 10.500,0015.500,0015.500,0070.500,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 675.494,00645.368,00618.775,00567.500,00Taxas pela Prestação de Serviços 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.566,00-55.472,00-52.314,00-51.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.137,00-5.786,00-5.307,00-5.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 675.494,00645.368,00618.775,00567.500,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -58.566,00-55.472,00-52.314,00-51.300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Descontos Concedidos -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -6.137,00-5.786,00-5.307,00-5.300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. 553.451,00530.100,00508.520,00466.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 440.000,00460.000,00399.000,00494.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -58.224,00-55.144,00-52.000,00-51.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Descontos Concedidos -63.000,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -5.773,00-5.444,00-5.000,00-5.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções -5.000,00-5.000,00-15.000,00-16.000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. 10.416,009.733,009.095,008.500,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros 4.500,002.400,002.100,002.000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Descontos Concedidos -100,000,000,000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. 69.500,0065.935,0063.710,0058.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 58.000,0056.000,0081.000,0075.000,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Descontos Concedidos -100,000,000,000,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -364,00-342,00-307,00-300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Outras Deduções -400,00-1.000,00-2.700,00-2.500,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. 42.127,0039.600,0037.450,0035.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 30.000,0027.000,0015.000,00500,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros - 
Descontos Concedidos

-100,000,000,000,00
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1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.042.000,001.013.483,001.020.700,001.000.000,00Contribuição de Melhoria 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -11.200,00-11.100,00-11.000,00-11.000,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -12.600,00-11.500,00-10.500,00-10.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.042.000,001.013.483,001.020.700,001.000.000,00Contribuição de Melhoria 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -11.200,00-11.100,00-11.000,00-11.000,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -12.600,00-11.500,00-10.500,00-10.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 1.042.000,001.013.483,001.020.700,001.000.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -11.200,00-11.100,00-11.000,00-11.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos 
Concedidos

-10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -12.600,00-11.500,00-10.500,00-10.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras 
Deduções

-50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 700.000,00710.000,00710.000,00715.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 590.000,00500.000,00500.000,00502.000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -10.000,00-10.000,00-10.000,00-10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Descontos Concedidos

-8.000,00-10.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -12.000,00-11.000,00-10.000,00-10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Outras Deduções

-50.000,00-20.000,00-5.000,00-5.000,00

1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00. 12.000,00-11.000,0010.700,0010.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e 
Juros

10.000,0010.000,0055.000,0052.900,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. 300.000,00286.000,00270.000,00250.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 250.000,00100.000,00100.000,00100.000,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -1.200,00-1.100,00-1.000,00-1.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Descontos Concedidos

-2.000,00-10.000,00-100,00-100,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -600,00-500,00-500,00-500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Outras Deduções

-500,00-1.000,00-200,00-200,00

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. 30.000,0028.483,0030.000,0025.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Multas e Juros

30.000,0030.000,00100.000,00100.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.632.415,002.458.245,002.326.300,002.245.300,00Contribuições 2.161.800,002.152.300,002.152.300,00903.000,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.407.000,001.313.000,001.256.000,001.245.000,00Contribuições Sociais 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.407.000,001.313.000,001.256.000,001.245.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.407.000,001.313.000,001.256.000,001.245.000,00Contribuição do Servidor Civil 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00.00.00. 1.400.000,001.306.500,001.250.000,001.240.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo 1.207.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00. 1.380.000,001.286.500,001.230.000,001.220.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 1.207.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00.00.00. 7.000,006.500,006.000,005.000,00Contribuição do Servidor Civil - Inativo 3.000,000,000,000,00

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00. 27.000,0026.500,0026.000,0025.000,00Contribuição do Servidor Civil - Inativo - Principal 3.000,000,000,000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.225.415,001.145.245,001.070.300,001.000.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.225.415,001.145.245,001.070.300,001.000.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 1.225.415,001.145.245,001.070.300,001.000.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1.225.043,001.144.900,001.070.000,001.000.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 950.000,00950.000,00950.000,00900.500,00
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1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 124,00115,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 124,00115,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 300,00300,00300,00500,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 124,00115,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

500,001.000,001.000,001.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 315.031,00292.293,00261.151,00228.300,00Receita Patrimonial 196.100,00308.800,00479.800,00627.600,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.580,008.016,007.000,007.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,009.000,0011.500,009.500,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.580,008.016,007.000,007.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,009.000,0011.500,009.500,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 7.354,006.871,006.000,006.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 6.000,006.000,006.500,001.500,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 7.354,006.871,006.000,006.000,00Aluguéis e Arrendamentos 6.000,006.000,006.500,001.500,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 6.126,005.725,005.000,005.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal 5.000,005.000,005.000,000,00

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 614,00573,00500,00500,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 500,00500,00500,00500,00

1.3.1.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 614,00573,00500,00500,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 500,00500,001.000,001.000,00

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos

1.000,003.000,005.000,008.000,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos - Principal

1.000,003.000,005.000,008.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 301.051,00279.177,00249.251,00216.600,00Valores Mobiliários 184.600,00295.800,00464.800,00615.100,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 301.051,00279.177,00249.251,00216.600,00Juros e Correções Monetárias 184.600,00295.800,00464.800,00615.100,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 98.051,0092.177,0085.251,0081.600,00Remuneração de Depósitos Bancários 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 98.051,0092.177,0085.251,0081.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 98.051,0092.177,0085.251,0081.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00. 203.000,00187.000,00164.000,00135.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00. 203.000,00187.000,00164.000,00135.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 
Principal

100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00. 203.000,00187.000,00164.000,00135.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 
Principal

100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Demais Receitas Patrimoniais 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00
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1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Agropecuária - Principal 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Receita Industrial - Principal 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.897.410,002.756.605,002.623.054,002.514.500,00Receita de Serviços 2.328.400,00212.200,001.996.300,001.901.500,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.691.870,002.563.250,002.441.098,002.343.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.159.400,0051.400,001.836.400,001.693.500,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.691.870,002.563.250,002.441.098,002.343.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.159.400,0051.400,001.836.400,001.693.500,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.671.719,002.544.301,002.423.198,002.326.600,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.142.900,0036.400,001.811.400,001.668.500,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 2.633.001,002.507.398,002.388.100,002.293.200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 2.111.000,0034.000,001.781.000,001.641.000,00

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 38.226,0036.445,0034.670,0033.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros 31.500,002.000,0030.000,0027.500,00

1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 200,00200,00200,000,00

1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 20.151,0018.949,0017.900,0016.800,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 20.151,0018.949,0017.900,0016.800,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.989,0012.136,0011.342,0010.600,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 11.300,0010.600,009.600,009.000,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.989,0012.136,0011.342,0010.600,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 11.300,0010.600,009.600,009.000,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 12.989,0012.136,0011.342,0010.600,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias 11.300,0010.600,009.600,009.000,00

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.700,0010.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Principal 10.700,0010.000,009.000,009.000,00

1.6.2.1.02.0.2.00.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.2.1.02.0.3.00.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Dívida Ativa 200,00200,00200,000,00

1.6.2.1.02.0.4.00.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Dívida Ativa - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 192.551,00181.219,00170.614,00160.500,00Outros Serviços 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 192.551,00181.219,00170.614,00160.500,00Outros Serviços 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 192.551,00181.219,00170.614,00160.500,00Outros Serviços 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 192.305,00180.990,00170.400,00160.300,00Outros Serviços - Principal 157.500,00150.000,00150.000,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 192.305,00180.990,00170.400,00160.300,00Outros Serviços - Principal 157.500,00150.000,00150.000,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.2.00.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Outros Serviços - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.9.9.99.0.2.01.00.00.00.00. 246,00229,00214,00200,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares 200,00200,00200,000,00

1.6.9.9.99.0.3.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outros Serviços - Dívida Ativa 0,000,00100,000,00
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1.6.9.9.99.0.3.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares 0,000,00100,000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 52.419.436,0049.046.573,0045.883.790,0043.032.000,00Transferências Correntes 40.820.000,0039.717.500,0037.207.900,0031.818.400,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.261.467,00-6.786.045,00-6.342.940,00-5.942.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -5.668.000,00-5.596.000,00-5.153.520,00-4.692.000,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.648.433,0028.724.437,0026.834.600,0025.215.000,00Transferências da União e de suas Entidades 23.857.000,0022.962.000,0021.419.800,0017.824.500,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.671.958,00-4.374.167,00-4.077.540,00-3.822.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB -3.612.000,00-3.596.000,00-3.331.000,00-3.123.000,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 25.147.548,0023.559.390,0021.977.000,0020.700.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 19.550.000,0019.270.000,0017.900.000,0016.780.000,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.669.509,00-4.371.878,00-4.075.400,00-3.820.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB -3.610.000,00-3.590.000,00-3.320.000,00-3.112.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 23.800.000,0022.300.000,0020.800.000,0019.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 18.500.000,0018.320.000,0017.300.000,0016.220.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -4.400.000,00-4.120.000,00-3.840.000,00-3.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB -3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. 22.000.000,0020.600.000,0019.200.000,0018.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 17.000.000,0017.000.000,0016.000.000,0015.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -4.400.000,00-4.120.000,00-3.840.000,00-3.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções 
FUNDEB

-3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 22.000.000,0020.600.000,0019.200.000,0018.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 17.000.000,0017.000.000,0016.000.000,0015.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -4.400.000,00-4.120.000,00-3.840.000,00-3.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Deduções FUNDEB

-3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. 950.000,00900.000,00850.000,00850.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro

800.000,00720.000,00700.000,00670.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 950.000,00900.000,00850.000,00850.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal

800.000,00720.000,00700.000,00670.000,00

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00. 850.000,00800.000,00750.000,00750.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho

700.000,00600.000,00600.000,00550.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00. 850.000,00800.000,00750.000,00750.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal

700.000,00600.000,00600.000,00550.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 1.347.548,001.259.390,001.177.000,001.100.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 1.050.000,00950.000,00600.000,00560.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -269.509,00-251.878,00-235.400,00-220.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB -210.000,00-190.000,00-120.000,00-112.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1.347.548,001.259.390,001.177.000,001.100.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 1.050.000,00950.000,00600.000,00560.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -269.509,00-251.878,00-235.400,00-220.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções 
FUNDEB

-210.000,00-190.000,00-120.000,00-112.000,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00160.500,00150.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00160.500,00150.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00160.500,00150.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00160.500,00150.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.882.090,003.656.596,003.443.300,003.190.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 2.850.000,002.190.000,002.000.000,000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 3.882.090,003.656.596,003.443.300,003.190.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a 
Fundo - Bloco de Manut

2.850.000,002.190.000,002.000.000,000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. 3.282.574,003.096.330,002.919.000,002.700.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção P

2.300.000,001.700.000,001.560.000,000,00
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1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. 3.282.574,003.096.330,002.919.000,002.700.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção P

2.300.000,001.700.000,001.560.000,000,00

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00. 379.764,00354.919,00331.700,00310.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção E

370.000,00330.000,00280.000,000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 379.764,00354.919,00331.700,00310.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção E

370.000,00330.000,00280.000,000,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00. 183.000,00171.000,00160.500,00150.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Vigilânci

150.000,00130.000,00130.000,000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 183.000,00171.000,00160.500,00150.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Vigilânci

150.000,00130.000,00130.000,000,00

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0032.100,0030.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Assistênc

30.000,0030.000,0030.000,000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0032.100,0030.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Assistênc

30.000,0030.000,0030.000,000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.016.787,00950.267,00888.100,00830.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE

860.000,00855.000,00854.800,00824.500,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. 735.026,00686.940,00642.000,00600.000,00Transferências do Salário-Educação 620.000,00620.000,00560.000,00540.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 735.026,00686.940,00642.000,00600.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal 620.000,00620.000,00560.000,00540.000,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 196.007,00183.184,00171.200,00160.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE 160.000,00160.000,00149.800,00139.500,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 196.007,00183.184,00171.200,00160.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - 
Principal

160.000,00160.000,00149.800,00139.500,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. 85.754,0080.143,0074.900,0070.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  
PNATE

80.000,0075.000,0065.000,0065.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 85.754,0080.143,0074.900,0070.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  
PNATE - Principal

80.000,0075.000,0065.000,0065.000,00

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE

0,000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Principal

0,000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Principal

0,000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00. 406.000,00375.000,00355.000,00335.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 377.000,00387.000,00385.000,000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00. 406.000,00375.000,00355.000,00335.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 377.000,00387.000,00385.000,000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00. 406.000,00375.000,00355.000,00335.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

377.000,00387.000,00385.000,000,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.700,0010.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 10.000,0050.000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.449,00-2.289,00-2.140,00-2.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.700,0010.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.449,00-2.289,00-2.140,00-2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções 
FUNDEB

-2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.700,0010.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. -2.449,00-2.289,00-2.140,00-2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - 
Deduções FUNDEB

-2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00
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1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência Especial da União 0,0020.000,0025.000,0025.000,00

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência Especial da União - Principal 0,0020.000,0025.000,0025.000,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 13.765.003,0012.828.765,0012.046.040,0011.272.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 10.818.000,0010.550.500,009.732.100,008.387.900,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.589.509,00-2.411.878,00-2.265.400,00-2.120.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.984.300,0012.093.737,0011.359.100,0010.630.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 10.315.000,0010.040.000,009.152.600,007.880.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.589.509,00-2.411.878,00-2.265.400,00-2.120.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB -2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 11.600.000,0010.800.000,0010.150.000,009.500.000,00Cota-Parte do ICMS 9.200.000,009.000.000,008.200.000,007.000.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.320.000,00-2.160.000,00-2.030.000,00-1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB -1.840.000,00-1.800.000,00-1.640.000,00-1.400.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 11.600.000,0010.800.000,0010.150.000,009.500.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal 9.200.000,009.000.000,008.200.000,007.000.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.320.000,00-2.160.000,00-2.030.000,00-1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB -1.840.000,00-1.800.000,00-1.640.000,00-1.400.000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 1.163.791,001.087.655,001.016.500,00950.000,00Cota-Parte do IPVA 950.000,00870.000,00810.000,00750.000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -232.758,00-217.531,00-203.300,00-190.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB -190.000,00-174.000,00-162.000,00-150.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1.163.791,001.087.655,001.016.500,00950.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal 950.000,00870.000,00810.000,00750.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -232.758,00-217.531,00-203.300,00-190.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB -190.000,00-174.000,00-162.000,00-150.000,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00160.500,00150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios 130.000,00130.000,00102.600,0095.000,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -36.751,00-34.347,00-32.100,00-30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB -26.000,00-26.000,00-20.520,00-19.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00160.500,00150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 130.000,00130.000,00102.600,0095.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -36.751,00-34.347,00-32.100,00-30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB -26.000,00-26.000,00-20.520,00-19.000,00

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0032.100,0030.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 35.000,0040.000,0040.000,0035.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0032.100,0030.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 35.000,0040.000,0040.000,0035.000,00

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.901,004.580,004.280,004.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 2.000,002.500,002.500,002.000,00

1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 4.901,004.580,004.280,004.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo 2.000,002.500,002.500,002.000,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00. 4.901,004.580,004.280,004.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Principal 2.000,002.500,002.500,002.000,00

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 362.102,00337.746,00315.650,00295.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 362.102,00337.746,00315.650,00295.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00. 362.102,00337.746,00315.650,00295.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. 306.225,00286.225,00267.500,00250.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal -APSUS 210.000,00210.000,00210.000,00210.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00. 37.500,0034.347,0032.100,0030.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal-VIGIA SUS 40.000,0050.000,0050.000,0050.000,00

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.700,0010.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - IOAF 6.000,006.000,005.000,005.000,00

1.7.2.3.50.0.1.04.00.00.00.00. 6.126,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - Gestão do 
Sus

5.000,007.000,007.000,007.000,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00
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1.7.2.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 407.500,00386.977,00361.660,00338.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 162.000,00157.997,00147.660,00138.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 0,000,000,000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 162.000,00157.997,00147.660,00138.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 0,000,000,000,00

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00. 245.500,00228.980,00214.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00. 245.500,00228.980,00214.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00. 245.500,00228.980,00214.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal - Pete 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Instituições Privadas 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Transferências de Instituições Privadas 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,006.997.800,006.540.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,006.997.800,006.540.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,006.997.800,006.540.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,006.997.800,006.540.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 219.752,00210.897,00201.500,00187.300,00Outras Receitas Correntes 205.000,00167.000,00176.500,00194.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Outras Receitas Correntes - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 73.652,0070.097,0066.000,0062.000,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 50.000,0017.000,0026.500,0039.500,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.410,0025.000,00Indenizações 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.410,0025.000,00Outras Indenizações 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.410,0025.000,00Outras Indenizações - Principal 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.410,0025.000,00Outras Indenizações - Principal 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 44.452,0042.362,0039.590,0037.000,00Restituições 26.000,0016.000,0025.500,0023.500,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Restituições - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 44.452,0042.362,0039.590,0037.000,00Outras Restituições 26.000,0016.000,0025.500,0023.500,00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Outras Restituições - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. 37.226,0035.492,0033.170,0031.000,00Outras Restituições - Principal 18.000,0013.000,0021.500,0020.500,00
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1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Outras Restituições - Principal - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 37.226,0035.492,0033.170,0031.000,00Outras Restituições - Principal 18.000,0013.000,0021.500,0020.500,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. -121,00-114,00-107,00-100,00Outras Restituições - Principal - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.2.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Outras Restituições - Multas e Juros 1.000,001.000,001.000,000,00

1.9.2.2.99.0.2.01.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.070,001.000,00Outras Restituições - Multas e Juros 1.000,001.000,001.000,000,00

1.9.2.2.99.0.3.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Outras Restituições - Dívida Ativa 7.000,002.000,003.000,003.000,00

1.9.2.2.99.0.3.01.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.350,005.000,00Outras Restituições - Dívida Ativa 7.000,002.000,003.000,003.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 146.100,00140.800,00135.500,00125.300,00Demais Receitas Correntes 155.000,00150.000,00150.000,00154.500,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 146.100,00140.800,00135.500,00125.300,00Outras Receitas Correntes 155.000,00150.000,00150.000,00154.500,00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00. 140.000,00135.000,00130.000,00120.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema de Prot

150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00. 140.000,00135.000,00130.000,00120.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema de Prot

150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas 5.000,000,000,004.500,00

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 5.000,000,000,004.500,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal 5.000,000,000,004.500,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal 5.000,000,000,004.500,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 330.000,00325.000,00320.000,001.115.000,00Receitas de Capital 4.140.000,002.030.000,002.306.000,001.299.500,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Operações de Crédito 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00280.000,00280.000,00Alienação de Bens 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00280.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00280.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00280.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00280.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,00835.000,00Transferências de Capital 840.000,001.350.000,001.606.000,00600.000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências da União e de suas Entidades 250.000,00950.000,001.246.000,00600.000,00

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE 

0,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,000,00100.000,00200.000,00
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2.4.1.2.50.1.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica 
- CAMINHO DA ESCO

0,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.2.50.1.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica 
- CAMINHO DA ESCO

50,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 250.000,00950.000,001.146.000,00400.000,00

2.4.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,000,000,00400.000,00

2.4.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 
- Principal

0,000,000,00400.000,00

2.4.1.4.54.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte

250.000,00950.000,00250.000,000,00

2.4.1.4.54.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte - Princi

250.000,00950.000,00250.000,000,00

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,000,00896.000,000,00

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 0,000,00896.000,000,00

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 0,000,00896.000,000,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,00435.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 590.000,00400.000,00360.000,000,00

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0035.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS dos Estados e DF 0,000,0060.000,000,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0035.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,0060.000,000,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0035.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 0,000,0060.000,000,00

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 590.000,00400.000,00300.000,000,00

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS 400.000,00400.000,000,000,00

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

400.000,00400.000,000,000,00

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte

190.000,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte - Pri

190.000,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 0,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 0,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 0,000,00150.000,000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.150.000,006.865.000,006.550.000,006.200.000,00Receitas Correntes - Intraorçamentárias 5.220.000,004.770.000,003.850.000,00120.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.550.000,002.365.000,002.250.000,002.200.000,00Contribuições 2.220.000,002.170.000,002.250.000,000,00

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.550.000,002.365.000,002.250.000,002.200.000,00Contribuições Sociais 2.220.000,002.170.000,002.250.000,000,00

7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.550.000,002.365.000,002.250.000,002.200.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 2.220.000,002.170.000,002.250.000,000,00

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00.00.00. 2.080.000,001.945.000,001.880.000,001.850.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil 1.900.000,001.900.000,002.000.000,000,00

7.2.1.5.02.1.0.00.00.00.00.00. 2.080.000,001.945.000,001.880.000,001.850.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 1.900.000,001.900.000,002.000.000,000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00. 2.080.000,001.945.000,001.880.000,001.850.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1.900.000,001.900.000,002.000.000,000,00
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7.2.1.5.51.0.0.00.00.00.00.00. 470.000,00420.000,00370.000,00350.000,00Contribuição Patronal - Parcelamentos 320.000,00270.000,00250.000,000,00

7.2.1.5.51.1.0.00.00.00.00.00. 470.000,00420.000,00370.000,00350.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos 320.000,00270.000,00250.000,000,00

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00.00.00. 70.000,0070.000,0070.000,0070.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal 70.000,0070.000,0070.000,000,00

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00.00.00. 400.000,00350.000,00300.000,00280.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros 250.000,00200.000,00180.000,000,00

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,004.300.000,004.000.000,00Outras Receitas Correntes 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,004.300.000,004.000.000,00Demais Receitas Correntes 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,004.300.000,004.000.000,00Outras Receitas Correntes 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.9.01.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,004.300.000,004.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema

3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,004.300.000,004.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema

3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

Total : 53.631.600,00 56.133.100,00 59.659.000,00 63.391.700,0053.124.050,0047.096.000,0046.602.500,0035.607.000,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

01 PODER LEGISLATIVO 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001 Câmara Municipal 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001.01 Legislativa 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001.01.031 Ação Legislativa 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001.01.031.0001 Manutenção do Poder Legislativo Municipal 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

1.950.000,001.815.000,001.700.000,001.600.000,002001 Manutenção, Modernização e Melhoramento da estrutura da Câmara Municipal
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 960.000,00 1.150.000,001.093.500,001.010.000,0001001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.000,00 155.000,00140.000,00130.000,0001001

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 10.000,0010.000,005.000,0001001

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00 110.000,00100.000,0097.000,0001001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 90.000,00 110.000,00100.000,0095.000,0001001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 56.000,0057.000,0050.000,0001001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.000,00 6.000,006.000,006.000,0001001

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00 2.000,002.000,002.000,0001001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00 6.000,005.500,006.000,0001001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.000,00 55.000,0053.000,0050.000,0001001

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 90.000,00 125.000,00103.000,0097.000,0001001

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 5.000,0011.000,0010.000,0001001

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.000,00 60.000,0054.000,0052.000,0001001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58.000,00 100.000,0080.000,0090.000,0001001
02 GOVERNO MUNICIPAL 1.580.000,00 1.718.055,061.625.167,901.511.650,00

02.001 GABINETE DO PREFEITO 870.000,00 848.274,52805.723,60761.000,00

02.001.04 Administração 870.000,00 848.274,52805.723,60761.000,00

02.001.04.122 Administração Geral 870.000,00 848.274,52805.723,60761.000,00

02.001.04.122.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 720.000,00 698.274,52655.723,60600.500,00

698.274,52655.723,60600.500,00570.000,002003 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350.000,00 428.765,05400.715,00375.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 75.000,00 91.878,2285.867,5080.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00 7.350,2610.000,006.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,349.159,208.500,0001000

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0030.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 30.626,0828.622,5025.000,0001000
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1557.245,0050.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
0,000,000,00150.000,001002 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00 0,000,000,0001000
02.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 150.000,00 150.000,00150.000,00160.500,00

150.000,00150.000,00160.500,00150.000,001003 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 100.000,00100.000,00107.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 50.000,0050.000,0053.500,0001000
02.002 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 270.000,00 330.761,61315.688,30281.000,00

02.002.04 Administração 270.000,00 330.761,61315.688,30281.000,00

02.002.04.121 Planejamento e Orçamento 270.000,00 330.761,61315.688,30281.000,00

02.002.04.121.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 270.000,00 330.761,61315.688,30281.000,00

330.761,61315.688,30281.000,00270.000,002004 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 75.000,00 91.878,2285.867,5080.250,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,00 19.600,6918.318,4017.120,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1310.000,003.210,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 60.000,00 73.502,5868.694,0064.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 122.504,30114.490,00100.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
02.003 PROCURADORIA JURÍDICA 345.000,00 422.639,84394.990,50368.000,00

02.003.02 Judiciária 345.000,00 422.639,84394.990,50368.000,00

02.003.02.061 Ação Judiciária 345.000,00 422.639,84394.990,50368.000,00

02.003.02.061.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 345.000,00 422.639,84394.990,50368.000,00

422.639,84394.990,50368.000,00345.000,002005 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 261.000,00 319.736,22298.818,90279.270,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 46.000,00 56.351,9852.665,4049.260,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
02.004 CONTROLADORIA INTERNA 95.000,00 116.379,09108.765,50101.650,00

02.004.04 Administração 95.000,00 116.379,09108.765,50101.650,00

02.004.04.124 Controle Externo 95.000,00 116.379,09108.765,50101.650,00

02.004.04.124.0046 CONTROLADORIA MUNICIPAL 95.000,00 116.379,09108.765,50101.650,00

116.379,09108.765,50101.650,0095.000,002006 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 68.000,00 83.302,9277.853,2072.760,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8012.840,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001000
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 7.531.000,00 9.034.260,918.492.923,388.116.150,00

03.001 DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,485.002.560,00

03.001.04 Administração 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,485.002.560,00

03.001.04.122 Administração Geral 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,485.002.560,00

03.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,485.002.560,00

5.406.078,325.257.510,485.002.560,004.658.000,002007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 159.255,59148.837,00139.100,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.500,00 28.788,5127.000,0025.145,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 450.000,00 551.269,35520.000,00480.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00 3.675,133.435,123.210,0001504

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00 612,52572,96535,0001512

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 4.000.000,00 4.600.000,004.500.000,004.300.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.000,005.350,0001000
03.002 DIVISãO DE CONTABILIDADE 1.260.000,00 1.584.010,331.333.327,001.254.000,00

03.002.04 Administração 230.000,00 281.759,90263.327,00244.000,00

03.002.04.123 Administração Financeira 230.000,00 281.759,90263.327,00244.000,00

03.002.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 230.000,00 281.759,90263.327,00244.000,00

281.759,90263.327,00244.000,00230.000,002008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00 4.900,174.579,603.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 176.000,00 215.607,57201.502,40188.700,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 37.976,3335.491,9033.300,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
03.002.28 Encargos Especiais 1.030.000,00 1.302.250,431.070.000,001.010.000,00

03.002.28.843 Serviço da Dívida Interna 1.020.000,00 1.290.000,001.060.000,001.000.000,00

03.002.28.843.0004 ENCARGOS ESPECIAIS 1.020.000,00 1.290.000,001.060.000,001.000.000,00

1.290.000,001.060.000,001.000.000,001.020.000,002009 MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 120.000,00 150.000,00140.000,00130.000,0001000

3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 280.000,00 400.000,00350.000,00300.000,0001000
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4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 550.000,00 670.000,00500.000,00500.000,0001000

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 70.000,00 70.000,0070.000,0070.000,0001000
03.002.28.846 Outros Encargos Especiais 10.000,00 12.250,4310.000,0010.000,00

03.002.28.846.0004 ENCARGOS ESPECIAIS 10.000,00 12.250,4310.000,0010.000,00

12.250,4310.000,0010.000,0010.000,002010 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000,00 12.250,4310.000,0010.000,0001000

03.003 DIVISãO DE TESOURARIA 239.000,00 292.785,27277.906,60255.100,00

03.003.04 Administração 239.000,00 292.785,27277.906,60255.100,00

03.003.04.123 Administração Financeira 239.000,00 292.785,27277.906,60255.100,00

03.003.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 239.000,00 292.785,27277.906,60255.100,00

292.785,27277.906,60255.100,00239.000,002011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00 171.506,02160.286,00150.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2210.000,005.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1557.245,0053.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.000,00 9.800,349.159,208.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
03.004 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 390.000,00 489.215,78463.668,20427.300,00

03.004.04 Administração 390.000,00 489.215,78463.668,20427.300,00

03.004.04.129 Administração de Receitas 390.000,00 489.215,78463.668,20427.300,00

03.004.04.129.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 390.000,00 489.215,78463.668,20427.300,00

489.215,78463.668,20427.300,00390.000,002012 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 230.000,00 281.759,89263.327,00246.100,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.000,00 51.451,8148.085,8044.940,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6420.875,7016.050,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 36.751,2934.347,0032.100,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1560.000,0053.500,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 11.449,0010.700,0010.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.000,00 8.575,308.014,307.490,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
03.005 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL 206.000,00 254.428,87236.849,40320.000,00

03.005.04 Administração 206.000,00 254.428,87236.849,40320.000,00

03.005.04.122 Administração Geral 206.000,00 254.428,87236.849,40320.000,00

03.005.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 206.000,00 254.428,87236.849,40320.000,00

254.428,87236.849,40220.000,00206.000,002013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 159.255,59148.837,00139.700,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8012.800,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 49.001,7245.796,0041.800,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
0,000,00100.000,000,001004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00100.000,0001000
03.006 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA 534.000,00 665.252,52627.161,70581.190,00

03.006.04 Administração 534.000,00 665.252,52627.161,70581.190,00

03.006.04.122 Administração Geral 534.000,00 665.252,52627.161,70581.190,00

03.006.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 534.000,00 665.252,52627.161,70581.190,00

569.512,32535.673,60497.440,00464.000,002014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 175.000,00 214.382,53200.357,50187.250,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8012.840,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 4.900,178.000,004.280,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 28.043,3026.207,4024.500,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 98.003,4491.592,0085.600,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 183.756,45171.735,00160.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 9.800,349.159,208.560,0001000
95.740,2091.488,1083.750,0070.000,002015 MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN) 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 56.000,0051.520,5050.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.225,045.000,001.070,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 8.014,307.490,007.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,004.579,604.280,0001000
03.007 DIVISÃO DE INFORMÁTICA 244.000,00 342.489,82296.500,00276.000,00

03.007.04 Administração 244.000,00 342.489,82296.500,00276.000,00

03.007.04.126 Tecnologia da Informação 244.000,00 342.489,82296.500,00276.000,00

03.007.04.126.0047 TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE 244.000,00 342.489,82296.500,00276.000,00

342.489,82296.500,00276.000,00244.000,002016 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000,00 80.000,0080.000,0075.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.200,001.000,001.070,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.000,001.000,001.070,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00 13.189,8214.000,0012.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 600,00500,00500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 35.000,0030.000,0025.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.000,005.000,005.360,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.500,0025.000,0026.000,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 100.000,00 150.000,00120.000,00110.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.500,00 25.000,0020.000,0020.000,0001000
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04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 11.746.775,00 13.338.738,0312.825.675,8512.366.410,75

04.001 DIVISãO DE ENSINO 10.318.775,00 12.548.192,1311.760.925,0011.005.950,75

04.001.12 Educação 10.318.775,00 12.548.192,1311.760.925,0011.005.950,75

04.001.12.306 Alimentação e Nutrição 320.200,00 392.259,88366.597,00342.614,00

04.001.12.306.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 320.200,00 392.259,88366.597,00342.614,00

392.259,88366.597,00342.614,00320.200,006017 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 160.000,00 196.006,88183.184,00171.200,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 160.200,00 196.253,00183.413,00171.414,0031112
04.001.12.361 Ensino Fundamental 6.385.075,00 7.451.274,647.065.332,556.806.383,50

04.001.12.361.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 6.385.075,00 7.451.274,647.065.332,556.806.383,50

412.782,29379.827,60346.680,00324.000,006019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 320.000,00295.000,00275.000,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001102

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 2.106,842.289,801.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 63.724,5057.350,0054.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,005.680,0001102
1.820.000,001.725.000,001.626.400,001.520.000,006020 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.250.000,00 1.460.000,001.380.000,001.337.500,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 40.000,0035.000,0032.100,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 40.000,0030.000,0021.400,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220.000,00 280.000,00280.000,00235.400,0001101
275.634,69267.156,70257.977,00241.100,006021 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 182.100,00 208.257,31204.000,00194.847,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00 8.575,308.014,307.490,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 37.976,3335.679,1037.450,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001102
215.000,00250.000,00190.000,00170.000,005005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 60.000,0080.000,0050.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 35.000,0035.000,0030.000,0001104
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 40.000,0055.000,0030.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 80.000,0080.000,0080.000,0001105
456.069,38414.891,30354.175,00338.000,006022 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 72.000,00 90.000,0082.432,8080.000,0001103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.135,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00 16.000,0014.883,7015.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 40.000,0045.313,3032.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 37.751,2934.347,0035.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 54.500,8634.347,0027.820,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.434,703.210,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.000,00 67.377,3762.969,5050.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00 42.876,5040.071,5030.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 49.001,7245.796,0042.800,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00 24.500,8622.898,0015.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001107
130.000,00135.000,00102.800,00300.000,005006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 130.000,00 40.000,0050.000,0030.000,0001103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 40.000,0035.000,0030.000,0001104

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 140.000,00 50.000,0050.000,0042.800,0001107
882.995,61816.000,00797.150,00745.000,006023 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 70%

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.000,0011.000,0010.700,0001101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 700.000,00650.000,00642.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 20.000,0020.000,0021.400,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00 25.995,6120.000,0016.050,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 125.000,00115.000,00107.000,0001101
202.132,11188.908,50176.550,00165.000,006024 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 30%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00 147.005,16137.388,00128.400,0001102
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.500,00 6.737,746.296,955.885,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0828.622,5026.750,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 612,52572,45535,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001102
339.359,18312.830,90280.820,00260.000,006025 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 74.000,00 90.653,1885.000,0078.000,0001103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00 15.925,5614.883,7014.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001103

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 42.876,5040.071,5036.450,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 15.250,4311.449,0021.400,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 36.751,2933.295,0025.400,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 5.724,505.350,005.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2935.000,0032.100,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.000,0025.000,0010.700,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 35.000,0025.000,0025.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001107
680.000,00637.000,00609.900,00570.000,006026 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450.000,00 520.000,00500.000,00481.500,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 25.000,0022.000,0021.400,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 25.000,0025.000,0021.400,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00 110.000,0090.000,0085.600,0001101
80.852,8575.563,4070.620,0066.000,006027 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 55.126,9451.520,5048.150,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,349.159,208.560,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102
206.222,00198.190,00174.425,00155.000,006028 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.000,003.434,703.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 55.000,0057.245,0050.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 612,52572,45500,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 10.000,0010.304,109.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 500,00500,00500,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.144,901.070,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.000,0025.000,0021.400,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 20.000,0011.449,0010.700,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 23.000,0022.047,0020.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,001.144,901.070,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.434,703.210,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 24.500,1322.898,0021.400,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,006.239,955.335,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.699,4315.000,0015.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,0010.000,005.350,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,228.000,007.100,0001107
265.834,34248.443,30232.190,00217.000,006029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 160.000,00 196.006,88183.184,00171.200,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.000,00 17.150,6016.028,6014.980,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0828.622,5026.750,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001102
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102
274.145,68256.520,85241.080,00214.000,006030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 90.000,0080.143,0074.000,0001103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.000,005.724,505.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 5.000,005.724,505.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 18.000,0016.449,0013.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 600,00572,45535,0001103

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.500,00 2.000,002.862,252.675,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 34.000,00 40.000,0034.347,0040.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.000,0015.000,0010.700,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.545,6825.834,5021.400,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.144,901.070,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 45.000,0037.450,0035.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,008.404,255.350,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,005.724,505.350,0001107

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 2.000,002.140,002.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 15.000,0015.000,0020.000,0001103
1.210.246,511.160.000,001.012.966,50949.975,006018 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 5.000,005.000,004.350,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 180.000,00170.000,00139.300,0001103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.200,001.500,001.070,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.707,2610.000,005.671,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 36.000,0030.000,0026.750,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.200,001.144,901.070,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 171.250,00 200.000,00190.000,00172.216,5001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 127.025,00 120.000,00114.490,00130.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 170.000,00160.000,0085.600,0001107

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.200,00 61.499,1457.473,9853.714,0031115

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00 200.000,00194.633,55160.500,0031132

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.289,802.140,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.000,005.650,305.350,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 48.915,4860.000,0053.500,0001103
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 61.109,7750.000,0074.900,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 40.000,0050.000,0021.400,0001107

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 24.500,8622.898,0221.400,0031115

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.500,00 46.114,0034.919,4554.035,0031132
0,000,00332.650,00150.000,005007 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00 0,000,00163.000,0001103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 0,000,00114.650,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 0,000,0030.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 0,000,0025.000,0001107
04.001.12.365 Educação Infantil 3.258.500,00 4.269.767,313.922.555,953.482.213,25

04.001.12.365.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 3.258.500,00 4.269.767,313.922.555,953.482.213,25

860.000,00765.000,00732.950,00685.000,006031 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 70%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 550.000,00 680.000,00600.000,00588.500,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.000,0030.000,0026.750,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 30.000,0025.000,0021.400,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00 120.000,00110.000,0096.300,0001101
88.203,1182.432,8077.040,0072.000,006032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 30%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 61.252,1557.245,0053.500,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 1.837,561.717,351.605,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 11.025,3910.304,109.630,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.500,00 612,52572,45535,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 2.450,092.289,802.140,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 2.450,092.289,802.140,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102
261.791,75229.934,40188.450,00180.500,006033 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 4.000,003.434,703.000,0001104

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 65.000,0061.442,3550.000,0001104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,002.000,000,0001103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 2.000,001.500,001.000,0001104

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 10.000,0010.304,109.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 1.000,00572,45500,0001104
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,90100,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 46.000,0034.347,0030.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 16.000,0022.898,0020.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 25.000,0025.000,0016.050,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 5.724,505.350,005.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 24.700,0011.449,0010.700,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 16.541,5211.449,0010.700,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0015.000,0010.700,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 10.000,005.724,505.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001107
1.305.000,001.235.000,001.166.300,001.090.000,006034 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 900.000,00 1.120.000,001.000.000,00963.000,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 30.000,0030.000,0037.450,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 35.000,0025.000,0010.700,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 145.000,00 120.000,00180.000,00155.150,0001101
176.181,16163.720,70153.010,00143.000,006035 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 134.754,73125.939,00117.700,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.000,005.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 24.500,8622.898,0021.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 3.675,133.159,203.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.100,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102
474.268,04431.571,00338.693,25308.000,006036 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS RECURSOS DA 

EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001104

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 45.000,0040.000,0023.500,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 134.754,73121.663,50103.903,2501104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001104

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2210.000,005.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 9.159,2010.000,005.000,0001103
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 24.500,8622.898,0018.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 1.500,001.000,00500,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 40.000,0037.278,7027.240,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 30.626,0828.622,5026.750,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 30.000,0020.000,0010.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 22.898,0021.400,0020.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 30.626,0830.000,0020.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.000,00 24.500,8622.898,0021.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 23.375,6417.173,5016.050,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 12.000,0012.000,008.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001107
705.000,00674.729,30537.140,00502.000,006037 MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO -  70%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 410.000,00 555.000,00529.729,30438.700,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 25.000,0025.000,0021.400,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 30.000,0030.000,0010.700,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.000,00 95.000,0090.000,0066.340,0001101
98.503,4591.591,2085.600,0080.000,006038 MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 30%

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 67.478,0562.853,2060.000,0001102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 15.000,0014.000,0012.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,001.000,001.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.289,001.820,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 2.000,001.144,901.500,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001102
300.819,80248.576,55203.030,00198.000,006039 MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - OUTROS RECURSOS 

DA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.711,383.000,003.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.500,00 79.045,8260.000,0050.000,0001104
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 0,001.144,901.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.000,005.724,505.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 17.000,0017.173,5010.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 612,52572,45535,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 35.000,0025.000,0020.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0020.000,0010.700,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 30.000,0022.898,0021.400,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 20.000,0012.000,0010.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 42.000,0025.991,7024.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00 18.000,0026.332,7024.345,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0015.000,0010.700,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 12.000,005.724,505.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 10.000,005.724,505.350,0001107
04.001.12.366 Educação de Jovens e Adultos 83.000,00 101.678,5995.026,7087.900,00

04.001.12.366.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 83.000,00 101.678,5995.026,7087.900,00

85.753,0280.143,0074.900,0070.000,002040 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.000,00 62.477,1958.389,9054.570,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 11.025,3910.304,109.630,0001101
15.925,5714.883,7013.000,0013.000,002041 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001103
04.001.12.367 Educação Especial 272.000,00 333.211,71311.412,80286.840,00

04.001.12.367.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 272.000,00 333.211,71311.412,80286.840,00

67.377,3762.969,5058.850,0055.000,006042 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 49.001,7245.796,0042.800,0001101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,349.159,208.560,0001101

www.elotech.com.br 08/10/2021 Página: 16

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

265.834,34248.443,30227.990,00217.000,006043 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 45.000,00 55.126,9451.520,5048.000,0001103

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 150.000,00 183.756,45171.735,00160.500,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,008.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,504.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001104
04.002 DIVISãO DE CULTURA 520.000,00 282.658,34496.631,65556.400,00

04.002.13 Cultura 520.000,00 282.658,34496.631,65556.400,00

04.002.13.392 Difusão Cultural 520.000,00 282.658,34496.631,65556.400,00

04.002.13.392.0006 INCENTIVO A CULTURA 520.000,00 282.658,34496.631,65556.400,00

282.658,34256.631,65235.400,00220.000,002044 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 45.000,0034.521,0527.820,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 170.000,00 208.257,31194.633,00181.900,0001000
0,00240.000,00321.000,00300.000,001008 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 0,00240.000,00321.000,0001000
04.003 DIVISãO DE ESPORTES E LAZER 908.000,00 507.887,56568.119,20804.060,00

04.003.27 Desporto e Lazer 908.000,00 507.887,56568.119,20804.060,00

04.003.27.812 Desporto Comunitário 908.000,00 507.887,56568.119,20804.060,00

04.003.27.812.0007 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 908.000,00 507.887,56568.119,20804.060,00

0,00100.000,00100.000,00250.000,001010 ILUMINAÇÃO DO ESTADIO AZARIAS DINIZ
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00 0,00100.000,00100.000,0001000

507.887,56468.119,20436.560,00408.000,002045 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 223.000,00 275.634,68257.602,50240.750,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 7.000,005.000,004.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 49.001,7245.796,0042.800,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001511
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 67.000,00 85.753,0175.143,0070.900,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001511

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 1.070,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
0,000,00267.500,00250.000,001009 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA ANTENDER A DIVISÃO DE ESPORTES

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 0,000,00267.500,0001000
05 SECRETARIA DE SAÚDE 10.893.020,00 12.810.323,0612.026.852,9811.243.045,60

05.001 DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.893.020,00 12.810.323,0612.026.852,9811.243.045,60

05.001.10 Saúde 10.893.020,00 12.810.323,0612.026.852,9811.243.045,60

05.001.10.122 Administração Geral 674.000,00 829.499,58837.584,40840.970,00

05.001.10.122.0008 SAÚDE PARA TODOS 674.000,00 829.499,58837.584,40840.970,00

66.477,2062.389,9057.570,0054.000,002047 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.350,266.869,406.420,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 4.000,004.000,003.000,0001303
14.700,5213.738,8012.840,0012.000,002048 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,001494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,001494
377.313,26366.475,70329.560,00308.000,002046 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 190.000,00 232.758,17220.000,00203.300,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.000,00 29.401,0327.477,6025.680,0001303
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2215.000,005.350,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8625.000,0021.400,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 7.350,266.869,406.420,0001303
371.008,60394.980,00441.000,00300.000,002049 ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 11.000,0010.000,0010.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 61.333,4757.245,0053.250,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.000,0011.330,8010.700,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 8.000,008.000,007.490,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 61.000,0056.000,0053.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 50.000,0070.000,0080.000,0031006

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 6.000,005.724,505.350,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.000,0057.245,0053.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 80.000,00100.000,00150.000,0031006

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 17.000,0016.000,0015.000,0001303
05.001.10.301 Atenção Básica 4.965.520,00 5.737.514,095.329.599,004.886.860,60

05.001.10.301.0008 SAÚDE PARA TODOS 4.965.520,00 5.737.514,095.329.599,004.886.860,60

86.875,2996.301,0982.207,0080.100,001011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 36.751,2946.186,0932.100,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.100,00 50.124,0050.115,0050.107,0001304
122.504,3080.000,00107.000,00500.000,001012 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO,  REFORMA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 

DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 85.753,0150.000,0074.900,0001303

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 0,000,000,0031847

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 36.751,2930.000,0032.100,0001303
233.956,12212.245,00184.040,00190.000,002050 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 110.253,87110.000,0096.300,0001303
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0830.000,0026.750,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 8.575,3015.000,007.490,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 40.000,0022.898,0021.400,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.000,0011.449,0010.700,0031006

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 0,000,000,0001303
82.101,5578.216,4073.500,0067.000,002051 MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 5.000,005.000,005.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 12.000,0012.000,0011.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0032.000,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.000,006.000,006.500,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.350,266.869,406.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.500,003.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,004.500,004.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 5.000,003.000,003.000,0001303
2.922.212,462.723.627,902.478.990,002.226.000,002052 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.250,0011.449,0010.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 18.375,0017.173,5015.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000.000,00 1.225.043,001.144.900,001.070.000,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,0011.449,0010.700,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 290.000,00 355.263,00331.857,40310.300,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.503,2411.000,0010.000,00494

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 103.041,000,000,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 3.000,000,000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.000,003.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8625.000,0021.400,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 73.502,5468.694,0064.200,001494
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 140.000,00200.000,00150.000,0031006

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.800,004.000,004.000,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 2.289,800,000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.500,002.000,002.000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 183.756,45200.000,00160.500,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 73.502,5868.694,0064.200,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 370.000,00346.163,00322.900,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 221.000,00 270.734,50250.000,00234.390,00494

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 5.724,505.350,005.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001303
372.880,98352.137,30331.390,00297.000,002053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 110.253,87103.041,0096.300,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.000,00 128.600,00120.214,50112.350,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 32.000,0034.347,0032.100,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 2.000,003.434,703.210,00494

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00 20.213,2118.890,8517.655,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 30.000,0025.000,0025.000,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.500,00 12.862,9512.021,4511.235,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,0010.000,0010.000,0031006

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303
1.916.983,391.787.071,311.629.733,601.605.420,002054 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.201,8311.449,0010.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 673.773,65629.695,00588.500,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00 18.375,6417.127,9015.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.420,00 110.768,39103.521,8696.709,4001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0032.084,2001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00 176.765,52200.000,00181.900,0001303
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00 92.594,0685.868,5580.250,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 300.000,00250.000,00230.000,0031006

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 80.000,00 90.000,0091.592,0080.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 55.000,0057.245,0040.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 90.000,0091.592,0085.600,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 160.000,00114.490,00100.000,0031006

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.000,00 17.150,6016.028,6014.980,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 15.000,0020.000,0015.000,0001303
05.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.947.500,00 4.593.493,504.324.025,704.121.510,00

05.001.10.302.0008 SAÚDE PARA TODOS 3.947.500,00 4.593.493,504.324.025,704.121.510,00

1.200.000,001.127.200,001.062.000,001.000.000,002055 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 189.000,00 225.000,00205.000,00193.000,0001303

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.000,00 1.500,001.000,001.000,0001303

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 11.400,00 3.000,002.000,001.000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 572.600,00 950.000,00900.000,00850.000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 200.000,00 0,000,000,0031006

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 24.500,00 18.000,0017.000,0015.000,0001303

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.500,00 2.500,002.200,002.000,0001303
217.000,00203.000,00188.500,00175.500,002056 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO PARANÁ-CIUENP

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,00 123.000,00115.000,00107.000,0001303

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 500,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 70.000,00 86.000,0080.000,0075.000,0001303

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 4.500,00 6.000,006.000,005.000,0001303

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500,00 1.000,001.000,00500,0001303
0,000,00150.000,00150.000,001013 CONSTRUÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 0,000,00100.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 0,000,0050.000,0001303
2.784.479,732.627.457,702.378.610,002.302.000,002057 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 13.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 980.000,00 1.102.538,701.030.410,00963.000,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001303
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 176.000,00 208.257,31194.633,00181.900,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 122.504,30114.490,00107.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 70.000,0070.000,0053.500,0001511

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00 900.000,00850.000,00749.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 255.000,00250.000,00214.000,0001511

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00 7.350,266.869,406.420,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001303
392.013,77366.368,00342.400,00320.000,002058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,00494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 305.000,00 373.638,12349.194,50326.350,00494
05.001.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 838.000,00 1.058.697,49985.782,70884.410,00

05.001.10.303.0008 SAÚDE PARA TODOS 838.000,00 1.058.697,49985.782,70884.410,00

858.697,49785.782,70684.410,00638.000,002059 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.250,4311.449,005.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 110.253,87103.041,0096.300,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.000,00 29.401,0327.477,6025.680,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 8.575,308.014,307.490,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.350,266.869,406.420,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 200.000,00170.000,00140.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 8.575,308.014,307.490,001494

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 350.000,00 428.765,05400.715,00350.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,001494
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 18.000,0017.000,0015.000,001518
200.000,00200.000,00200.000,00200.000,002060 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 200.000,00200.000,00200.000,0001303
05.001.10.304 Vigilância Sanitária 260.000,00 336.309,45311.721,98287.085,00

05.001.10.304.0008 SAÚDE PARA TODOS 260.000,00 336.309,45311.721,98287.085,00

336.309,45311.721,98287.085,00260.000,002061 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 159.255,59150.000,00139.100,0001303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.125,226.000,005.350,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,133.000,003.210,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0830.000,0026.750,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 500,00500,00500,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 5.000,005.000,004.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.000,0011.045,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,001.070,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.511,985.350,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.000,003.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.350,4311.564,0010.700,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.724,505.350,005.000,00494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,135.000,003.210,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 32.000,0028.000,0025.000,001518
05.001.10.305 Vigilância Epidemiológica 208.000,00 254.808,95238.139,20222.210,00

05.001.10.305.0008 SAÚDE PARA TODOS 208.000,00 254.808,95238.139,20222.210,00

254.808,95238.139,20222.210,00208.000,002062 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 49.001,7245.796,0042.800,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 110.253,87103.041,0096.300,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001303
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,00494

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.070,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 9.800,349.159,208.560,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.070,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001510

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001510
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 5.961.905,00 8.018.211,217.163.164,516.475.432,65

06.001 DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 3.691.605,00 5.132.380,884.465.370,704.044.882,65

06.001.15 Urbanismo 2.282.005,00 3.106.484,632.621.229,002.418.895,65

06.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana 500.200,00 867.758,90550.229,00500.214,00

06.001.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 500.200,00 867.758,90550.229,00500.214,00

350.000,00200.000,00150.000,00100.000,001014 CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 350.000,00200.000,00150.000,0001000

517.758,90350.229,00350.214,00400.200,001015 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 367.512,90200.000,00200.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.200,00 150.246,00150.229,00150.214,0001501
06.001.15.452 Serviços Urbanos 1.781.805,00 2.238.725,732.071.000,001.918.681,65

06.001.15.452.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 1.781.805,00 2.238.725,732.071.000,001.918.681,65

2.238.725,732.071.000,001.918.681,651.781.805,002063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,505.351,6501000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.010.000,00 1.237.293,431.160.000,001.080.700,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.500,00 37.476,3334.491,9032.170,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 30.000,0022.000,0021.400,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 154.000,00 189.881,66177.000,00165.350,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.500,00 1.725,041.714,001.570,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 98.003,4491.592,0085.600,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 455.805,00 600.000,00550.000,00500.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.000,0001000
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 20.000,0011.449,0010.700,0001000
06.001.17 Saneamento 80.000,00 250.000,00250.000,00150.500,00

06.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 80.000,00 250.000,00250.000,00150.500,00

06.001.17.512.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 80.000,00 250.000,00250.000,00150.500,00

250.000,00250.000,00150.500,0080.000,001016 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00 250.000,00250.000,00150.500,0001000

06.001.26 Transporte 1.329.600,00 1.775.896,251.594.141,701.475.487,00

06.001.26.782 Transporte Rodoviário 1.329.600,00 1.775.896,251.594.141,701.475.487,00

06.001.26.782.0010 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL 1.329.600,00 1.775.896,251.594.141,701.475.487,00

1.617.820,081.474.606,901.379.847,001.227.600,002064 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 700.000,00 950.000,00900.000,00800.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.200,00 184.228,87172.108,88160.784,0001504

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 51.800,00 63.457,2359.305,8255.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 201.100,00 210.000,00184.992,00229.668,0001511

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.500,00 150.000,0091.592,0082.035,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001504

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.047,9111.449,0010.700,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 39.285,7245.000,0032.100,0001511

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
80.000,0060.000,0040.000,0050.000,001017 CONSTRUÇÃO DE PONTES

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 80.000,0060.000,0040.000,0001000
78.076,1759.534,8055.640,0052.000,002065 MANUTENÇÃO DE PONTES E ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 45.000,0028.622,5026.750,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.626,0828.622,5026.750,0001000
06.002 DIVISãO DE URBANISMO 2.270.300,00 2.885.830,332.697.793,812.430.550,00

06.002.15 Urbanismo 2.270.300,00 2.885.830,332.697.793,812.430.550,00

06.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 215.000,00 263.264,30245.431,03227.700,00

06.002.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 215.000,00 263.264,30245.431,03227.700,00

263.264,30245.431,03227.700,00215.000,001018 AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 6.000,005.000,003.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 210.000,00 257.264,30240.431,03224.700,0001507
06.002.15.452 Serviços Urbanos 2.055.300,00 2.622.566,032.452.362,782.202.850,00

06.002.15.452.0011 URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 2.055.300,00 2.622.566,032.452.362,782.202.850,00
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1.131.895,461.036.134,50968.350,00905.000,002066 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 650.000,00 800.000,00744.185,00695.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 130.000,00114.490,00107.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 5.000,003.000,002.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 66.768,5356.245,0053.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 50.000,0043.796,0040.800,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 25.000,0022.898,0021.400,0001000
145.790,58133.954,31125.190,00117.000,002067 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 85.753,0180.143,0074.900,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.600,00 31.363,3129.309,4427.392,0001512

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.100,00 6.324,005.840,005.457,0031752

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.300,00 15.000,0011.792,4711.021,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001512
729.268,10681.558,97636.950,00595.300,002068 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 98.003,4491.592,0085.600,0001507

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001507

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 510.300,00 625.139,44584.242,47546.000,0001507
62.000,0045.796,0042.800,0040.000,002069 MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 42.000,0028.622,5026.750,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 20.000,0017.173,5016.050,0001000
415.008,60428.980,00314.000,00250.000,001019 REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 170.000,00200.000,00100.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00 245.008,60228.980,00214.000,0001507
138.603,29125.939,00115.560,00108.000,002070 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 55.126,9451.520,5048.150,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 2.450,092.289,809.630,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 500,00500,00500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 29.500,00 45.000,0038.426,6031.600,0001000
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 30.626,0828.622,5021.400,0001000
0,000,000,0040.000,001020 REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 0,000,000,0001000
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.067.300,00 2.607.588,832.426.350,182.223.061,00

07.001 DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.067.300,00 2.607.588,832.426.350,182.223.061,00

07.001.08 Assistência Social 2.067.300,00 2.607.588,832.426.350,182.223.061,00

07.001.08.122 Administração Geral 25.000,00 30.626,0828.622,5026.750,00

07.001.08.122.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 25.000,00 30.626,0828.622,5026.750,00

30.626,0828.622,5026.750,0025.000,002071 ENFRENTAMENTO DA ENERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA-COVID 19
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000
07.001.08.241 Assistência ao Idoso 33.000,00 48.675,1343.434,7034.260,00

07.001.08.241.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 33.000,00 48.675,1343.434,7034.260,00

48.675,1343.434,7034.260,0033.000,002072 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 20.000,0020.000,0010.700,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0010.000,0010.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,005.000,005.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,005.000,005.000,0031934

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000
07.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente 578.000,00 732.185,02682.509,50622.930,00

07.001.08.243.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 348.000,00 450.425,13419.182,50376.830,00

280.174,69261.458,00243.400,00220.000,006073 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 200.000,00 250.000,00235.000,00214.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 16.174,6915.000,0020.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 7.000,005.000,004.400,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 7.000,006.458,005.000,0001000

3.3.93.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 0,000,000,0001000

3.3.93.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 0,000,000,0001000
170.250,44157.724,50133.430,00128.000,006074 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍCULOS
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3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 45.000,0034.000,0026.750,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 35.000,0042.000,0040.000,0031934

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 12.000,0010.000,006.420,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 12.000,0011.000,0010.000,0031934

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.000,005.000,0031934

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 10.000,0010.000,005.350,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 15.000,0015.000,0015.000,0031934

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,003.000,003.210,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,008.000,005.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 15.000,0013.000,0010.000,0031934

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001000
07.001.08.243.0013 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 230.000,00 281.759,89263.327,00246.100,00

281.759,89263.327,00246.100,00230.000,006075 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 183.756,45171.735,00160.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00 7.350,266.869,406.420,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.225,041.144,901.070,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001000
07.001.08.244 Assistência Comunitária 1.431.300,00 1.796.102,601.671.783,481.539.121,00

07.001.08.244.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.306.600,00 1.635.242,351.517.264,681.406.292,00

1.137.925,131.069.768,18915.910,00858.000,002080 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 380.000,00 465.516,34440.000,00406.600,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8012.840,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 7.441,8515.000,006.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 54.000,00 67.377,3762.000,0058.350,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.500,00 1.837,562.000,001.605,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 4.900,174.500,004.000,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 73.502,5867.284,3863.480,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 250.000,00 380.000,00350.000,00262.060,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.000,002.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2934.347,0032.100,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 35.000,00 42.876,5045.000,0037.450,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.500,00 15.000,0010.000,005.885,0001000
70.614,0069.267,0064.735,0060.500,002081 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.800,00 20.000,0020.379,2219.046,0031808

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 3.225,043.174,051.070,0031808

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.700,00 3.307,623.091,232.889,0031808

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0010.000,0010.700,0031808

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0031808

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.580,485.724,505.350,0031808

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.000,004.280,0031808
92.614,0089.876,0083.995,0078.500,002082 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0031817

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 3.500,003.500,003.500,0031817

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0031817

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 11.334,3710.000,0010.700,0031817

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 24.500,00 32.463,6433.043,3026.485,0031817

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.140,002.000,003.000,0031817

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0010.000,0010.700,0031817

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 5.000,005.000,005.000,0031817
205.351,22172.665,50153.010,00135.000,002076 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00 45.000,0040.071,5035.100,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 45.000,0042.000,0038.860,0031934

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 13.000,0012.000,0010.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 13.000,0010.000,0011.000,0031934

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 15.000,0012.000,0010.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 22.100,7815.000,0015.000,0031934

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.000,00 10.000,005.000,004.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,005.000,003.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,0010.000,005.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0010.145,0010.000,0031934
98.614,0090.573,0085.535,0080.500,002077 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO - IGDBF

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0031940

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.500,00 30.626,0829.000,0028.805,0031940

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0031940

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0031940

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.626,0828.544,4026.750,0031940

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.436,271.144,901.070,0031940

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 20.000,0017.000,0015.000,0031940
10.124,0010.115,0010.107,0010.100,002078 GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.100,00 5.223,835.535,405.827,0031936

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0031936
0,000,0080.000,0074.000,001021 REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 0,000,0050.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.000,00 0,000,0030.000,0001000
20.000,0015.000,0013.000,0010.000,002079 MANUTENÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA ALIMENTAR

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 10.000,006.000,006.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 4.000,004.000,003.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 6.000,005.000,004.000,0001000
07.001.08.244.0013 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 124.700,00 160.860,25154.518,80132.829,00

160.860,25154.518,80132.829,00124.700,002083 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.000,00 31.851,1232.000,0027.820,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 58.500,00 71.665,0266.229,0062.595,0031938

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00 9.187,8210.000,008.025,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00 20.213,2119.000,0017.655,0031938

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2210.000,005.350,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 8.000,005.000,002.140,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 4.367,773.000,002.964,0031938

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 5.000,005.000,002.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00 2.000,002.000,002.000,0031938
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO 368.000,00 540.633,69497.931,40440.260,00

08.001 DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 240.000,00 382.758,18343.818,90303.300,00

08.001.22 Indústria 240.000,00 382.758,18343.818,90303.300,00

08.001.22.661 Promoção Industrial 240.000,00 382.758,18343.818,90303.300,00

08.001.22.661.0014 INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 240.000,00 382.758,18343.818,90303.300,00

153.130,38150.532,90133.750,00125.000,002084 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 85.753,0180.143,0074.900,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 4.900,1712.000,004.280,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.210,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
150.000,00114.490,00100.000,0050.000,001022 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 150.000,00114.490,00100.000,0001000
79.627,8078.796,0069.550,0065.000,002085 INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00 30.626,0833.000,0026.750,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000
08.002 DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO 128.000,00 157.875,51154.112,50136.960,00

08.002.11 Trabalho 128.000,00 157.875,51154.112,50136.960,00

08.002.11.332 Relação de Trabalho 128.000,00 157.875,51154.112,50136.960,00

08.002.11.332.0015 PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO 128.000,00 157.875,51154.112,50136.960,00

157.875,51154.112,50136.960,00128.000,002086 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 92.000,00 112.703,96105.330,8098.440,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1310.000,003.210,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.070,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,604.280,0001000
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.332.000,00 1.179.676,311.146.933,80998.990,00

09.001 DIVISãO DE AGRICULTURA 1.066.000,00 846.440,93818.986,70709.120,00

09.001.20 Agricultura 1.066.000,00 846.440,93818.986,70709.120,00

09.001.20.122 Administração Geral 428.000,00 525.388,43502.582,50457.960,00

09.001.20.122.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 428.000,00 525.388,43502.582,50457.960,00

525.388,43502.582,50457.960,00428.000,002087 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 306.260,75286.225,00267.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 26.950,9525.187,8023.540,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1315.000,003.210,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 28.500,00 34.913,7332.629,6530.495,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 612,52572,45535,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 64.000,00 79.627,8074.418,5068.550,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1557.245,0053.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
09.001.20.606 Extensão Rural 620.000,00 299.001,72295.796,00231.900,00

09.001.20.606.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 620.000,00 299.001,72295.796,00231.900,00

24.500,8622.898,0020.000,0020.000,002088 APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0001000

24.500,8622.898,0021.400,0020.000,002089 CONVÊNIO COM A EMATER
3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 20.000,00 24.500,8622.898,0021.400,0001000

200.000,00200.000,00160.500,00150.000,002090 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00 150.000,00150.000,00117.700,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 50.000,0050.000,0042.800,0001000
50.000,0050.000,0030.000,00430.000,001023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 50.000,0050.000,0030.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,00 0,000,000,0031858
09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária 18.000,00 22.050,7820.608,2019.260,00
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09.001.20.608.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 18.000,00 22.050,7820.608,2019.260,00

22.050,7820.608,2019.260,0018.000,002091 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 15.925,5614.883,7013.910,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
09.002 DIVISãO DO MEIO AMBIENTE 266.000,00 333.235,38327.947,10289.870,00

09.002.18 Gestão Ambiental 266.000,00 333.235,38327.947,10289.870,00

09.002.18.451 Infra-Estrutura Urbana 45.000,00 62.500,8662.289,8053.400,00

09.002.18.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,00 62.500,8662.289,8053.400,00

24.500,8627.289,8021.400,0020.000,002092 INCENTIVO ÀS ACÕES DE TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 9.800,3410.000,008.560,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4315.000,0010.700,0001000
38.000,0035.000,0032.000,0025.000,002093 MANUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA RECICLAGEM

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 20.000,0018.000,0015.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 13.000,0012.000,0012.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,005.000,005.000,0001000
09.002.18.542 Controle Ambiental 221.000,00 270.734,52265.657,30236.470,00

09.002.18.542.0017 DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL 221.000,00 270.734,52265.657,30236.470,00

164.155,77163.347,00143.380,00134.000,002094 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.000,00 46.551,6345.000,0040.660,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,3410.000,008.560,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1310.000,003.210,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 61.252,1559.000,0053.500,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.626,0828.622,5026.750,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.000,005.350,0001000
39.201,3836.636,8034.240,0032.000,002095 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6417.173,5016.050,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.140,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
67.377,3765.673,5058.850,0055.000,0012096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 49.001,7248.500,0042.800,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.700,0001000
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.350,0001000
10 FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ 7.825.000,00 9.040.000,008.635.000,008.230.000,00

10.001 FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZ 7.825.000,00 9.040.000,008.635.000,008.230.000,00

10.001.04 Administração 130.000,00 148.000,00142.000,00136.000,00

10.001.04.122 Administração Geral 130.000,00 148.000,00142.000,00136.000,00

10.001.04.122.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal 130.000,00 148.000,00142.000,00136.000,00

148.000,00142.000,00136.000,00130.000,002100 ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-PREVILUZ
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 71.000,00 85.000,0080.000,0077.000,0001001

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.000,0014.000,0013.000,0001001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00 4.000,003.500,004.000,0001001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 3.000,003.500,003.000,0001001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 37.000,0036.000,0034.000,0001001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 4.000,004.000,004.000,0001001
10.001.09 Previdência Social 7.695.000,00 8.892.000,008.493.000,008.094.000,00

10.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário 7.695.000,00 8.892.000,008.493.000,008.094.000,00

10.001.09.272.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal 7.695.000,00 8.892.000,008.493.000,008.094.000,00

8.892.000,008.493.000,008.094.000,007.695.000,002101 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - PREVILUZ
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 6.345.000,00 7.307.000,006.938.000,006.579.000,0002040

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 150.000,00 185.000,00175.000,00165.000,0001551

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 1.200.000,00 1.400.000,001.380.000,001.350.000,0002040
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 2.403.200,00 2.759.700,002.628.300,002.503.600,00

11.001 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 2.403.200,00 2.759.700,002.628.300,002.503.600,00

11.001.17 Saneamento 2.403.200,00 2.759.700,002.628.300,002.503.600,00

11.001.17.122 Administração Geral 613.900,00 710.800,00677.300,00644.800,00

11.001.17.122.0042 ADMINISTRAÇÃO GERAL 613.900,00 710.800,00677.300,00644.800,00

66.800,0063.700,0060.600,0057.700,001050 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO SAMAE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 57.700,00 66.800,0063.700,0060.600,0001000

644.000,00613.600,00584.200,00556.200,002110 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 73.500,00 85.000,0081.000,0077.200,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 139.600,00 161.600,00153.900,00146.600,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.700,00 17.000,0016.200,0015.500,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.800,00 4.400,004.200,004.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 36.700,00 42.500,0040.500,0038.600,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 29.000,0027.700,0026.400,0001000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 26.200,00 30.300,0028.900,0027.500,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.200,00 4.800,004.600,004.400,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 33.600,00 38.900,0037.000,0035.200,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.700,00 5.400,005.200,004.900,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.300,00 6.200,005.900,005.600,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.400,00 9.800,009.300,008.800,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 63.000,00 72.900,0069.500,0066.100,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 37.800,00 43.800,0041.700,0039.700,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 25.200,00 29.200,0027.800,0026.400,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.200,00 6.100,005.800,005.500,0001000

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.300,00 8.500,008.100,007.700,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.000,00 48.600,0046.300,0044.100,0001000
11.001.17.511 Saneamento Básico Rural 75.000,00 85.900,0082.000,0078.500,00

11.001.17.511.0043 SISTEMA DE ÁGUA 75.000,00 85.900,0082.000,0078.500,00

85.900,0082.000,0078.500,0075.000,002111 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA RURAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 23.100,0022.000,0021.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 5.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 34.700,0033.000,0031.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 23.100,0022.000,0021.000,0001000
11.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 1.714.300,00 1.963.000,001.869.000,001.780.300,00

11.001.17.512.0043 SISTEMA DE ÁGUA 1.471.100,00 1.681.400,001.600.800,001.525.100,00

48.500,0046.200,0044.000,0041.900,001051 AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 41.900,00 48.500,0046.200,0044.000,0001000

109.400,00104.200,0099.200,0094.500,001052 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 94.500,00 109.400,00104.200,0099.200,0001000

1.523.500,001.450.400,001.381.900,001.334.700,002112 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 36.000,00 41.600,0039.700,0037.800,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 240.000,00 277.800,00264.600,00252.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.200,00 8.400,008.000,007.600,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.300,00 20.100,0019.100,0018.200,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 36.800,00 42.500,0040.500,0038.600,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.200,00 50.000,0047.600,0045.400,0001000
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3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 36.800,00 42.500,0040.500,0038.600,0001000

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 91.300,00 105.700,00100.600,0095.800,0001000

3.3.72.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 42.000,00 48.600,0046.300,0044.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.500,00 4.000,003.800,003.700,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 105.700,00 122.400,00116.700,00111.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.300,00 3.900,003.700,003.500,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.400,00 9.700,009.300,008.800,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 575.700,00 645.000,00613.500,00585.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.700,00 2.000,001.900,001.800,0001000

4.4.72.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.800,00 26.400,0025.100,0023.900,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 72.900,0069.500,0066.200,0001000
11.001.17.512.0044 SISTEMA DE ESGOTO 243.200,00 281.600,00268.200,00255.200,00

79.000,0075.300,0071.700,0068.300,001053 IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 68.300,00 79.000,0075.300,0071.700,0001000

202.600,00192.900,00183.500,00174.900,002113 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.500,00 37.600,0035.800,0034.100,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.700,00 3.200,003.000,002.800,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.900,00 6.800,006.500,006.200,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 67.200,00 77.800,0074.100,0070.500,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 9.300,008.800,008.400,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.200,00 33.800,0032.200,0030.600,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.600,00 1.900,001.800,001.700,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.800,00 32.200,0030.700,0029.200,0001000
99 RESEVA DE CONTINGÊNCIA 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099.99 Reserva de Contingência 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099.99.999 Reserva de Contingência geral 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099.99.999.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

367.512,90350.000,00300.000,00300.000,009999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 367.512,90350.000,00300.000,0001000

27.000,0025.700,0024.500,0023.400,008999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 23.400,00 27.000,0025.700,0024.500,0001000
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Total geral : 232.815.400,00

56.133.100,00 59.659.000,00 63.391.700,0053.631.600,00
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz – Paraná 

                            Fone/Fax (44)3534-8000 – mariluz@mariluz.pr.gov.br  
CNPJ: 76.404.136.0001-29 

 
 
 

Republica por incorreção 

PORTARIA. º 252/2021 

Súmula:  Concede Aposentadoria Regra Permanente 

por Idade 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de Aposentadoria Regra permanente por Idade, do servidor 

LOURIVAL VICENTE DOS SANTOS, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Fica concedido ao servidor público municipal, LOURIVAL VICENTE DOS SANTOS, 

brasileiro, servidor público municipal de Mariluz-Pr, ocupante do cargo efetivo de 

CONSTRUTOR CIVIL – Matrícula nº 201951, portador da Cédula de identidade RG. Nº 

2.667.864-31-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 490.510.409-20, APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA REGRA PERMANENTE POR IDADE, nos termos do art. 40 § 1º, inciso III, 

“b” da Constituição Federal. 

Art. 2º -  Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), 

conforme planilha de cálculo de proventos. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2021. 

 
 

Mariluz-PR., 08 de outubro de 2021 
 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES  
Prefeito Municipal 

 

 preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2021
Tendo em vista, a impugnaça o apresentada pela empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS– 
CNPJ: 61.198.164/0001-60, referente ao Prega o Eletro nico nº 097-2021. Esta Pregoeira se manifesta nos seguintes 
termos:
Fica excluído do edital os itens:
5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:
5.1.1. Empresas que não se enquadrem na qualificação de micro e pequena empresa da Lei Complementar n.º 
123/06 e 147/14;
Fica designada nova data de abertura, do referido Pregão Eletrônico, para o dia 25 de outubro de 2021, às 09:00 
horas.
Mariluz, 08 de outubro de 2021.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021 

Tendo em vista, um erro na elaboraça o do Termo de Refere ncia, referente ao Prega o Eletro nico nº 099-2021. 
Esta Pregoeira se manifesta nos seguintes termos: 
 
Onde se lê: 

 
 
Leia-se: 

 
 
Fica designada nova data de abertura, do referido Pregão Eletrônico, para o dia 25 de outubro de 2021, às 
14:00 horas. 

Mariluz, 08 de outubro de 2021. 
 
 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL

1

Coledora de forragens nova, produção de 25 a 30
toneladas, tamanho de picado 24 (2 a 36mm), mínimo
12 facas, acionamento tratorizado, mínimo 04 rolos
recolhedores, transmissão por caixa e cardan, caixa
com giro livre, bica de saída em polipropileno de alta
qualidade, comando hidráulico, polia, braço fixo.

1 Unidade 47.800,00R$          47.800,00R$       

TOTAL: 47.800,00R$      

ENSILADEIRA PREÇO MÁXIMO

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL

1

Coledora de forragens nova, produção de 25 a 30
toneladas, tamanho de picado 24 (2 a 36mm), mínimo
12 facas, acionamento tratorizado, mínimo 04 rolos
recolhedores, transmissão por caixa e cardan, caixa
com giro livre, bica de saída em polipropileno de alta
qualidade, comando hidráulico, polia, braço fixo.

2 Unidade 23.900,00R$          47.800,00R$       

TOTAL: 47.800,00R$      

ENSILADEIRA PREÇO MÁXIMO

 preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná

 preFeiTura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021
Tendo em vista, um erro de digitaça o, referente ao Prega o Eletro nico nº 100-2021. Esta Pregoeira se manifesta 
nos seguintes termos:
Fica excluído do edital os itens:
5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:
5.1.1. Empresas que não se enquadrem na qualificação de micro e pequena empresa da Lei Complementar n.º 
123/06 e 147/14;
Fica mantida a data de abertura, do referido Pregão Eletrônico.
Mariluz, 08 de outubro de 2021.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 143/2021 de 07/10/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$41.000,00 (quarenta e um mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.002.28.843.1201.0.002. Amortização da Dívida Pública 

 41.000,00  74 - 4.6.91.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

Total Suplementação:  41.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02 GABINETE 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.1100.2.002. Manutenção Atividades Gabinete do Prefeito 

 2.500,00  9 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos 

 2.500,00  32 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 3.000,00  43 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade 

 4.000,00  71 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
06.003.04.129.1200.2.014. Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização 

 2.500,00  77 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 2.500,00  83 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

 10.000,00  96 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 8.000,00  97 - 4.4.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 3.000,00  410 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 3.000,00  411 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Redução:  41.000,00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 07 de outubro de 2021. 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 144/2021 de 07/10/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$4,87 (quatro reais e oitenta e sete centavos),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 0,20  446 - 3.3.90.93.00.00 944 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  0,20 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 4,67  446 - 3.3.90.93.00.00 944 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  4,67 
   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 944 FEAS ADESPON II 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 07 de outubro de 2021. 

municipio de pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº027/2021
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº141/2021, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 22/10/2021, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
CARGO:PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
ClassificaçãoNomeData de NascimentoPontuação do Candidato
3ANGELA MARIA SATIN MAESTRO01/06/196591.00
CARGO:PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
ClassificaçãoNomeData de NascimentoPontuação do Candidato
4SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 19/02/198591.00
5ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI17/07/198090.50
6GISELE DA SILVA CARVALHO29/10/198190.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (Exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 08 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 
Processo: n.º 103/2021. Pregão Presencial nº 30/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social e das diversas secretarias do Paço Municipal de Pérola, Estado 
do Paraná. Assinatura da Ata: 08/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 86.744.539/0001-70, estabelecida na Rua Florença, sala 01, 121, centro, CEP  85884-000, na cidade de 
MEDIANEIRA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Ar Condicionado Split 12000 
BTUs, com filtro, controle 
remoto, quente e frio, 220 
volts, frequência 60hz, 
classificação energética A. Gás 
410A. (Produto sem serviço de 
instalação)  

UN 10 AGRATTO 1.995,00 19.950,00 

1 3 Ar Condicionado Split 36000 
BTUs, com filtro, controle 
remoto, frio, 220 volts, 
frequência 60hz, classificação 
energética A.  (Produto sem 
serviço de instalação)  

UN 4 ELGIN 6.240,00 24.960,00 

1 5 CORTINA DE AR 200CM, COM 
CONTROLE REMOTO, 
SILENCIOSO, 220V, PROTEÇÃO 
CONTRA A ENTRADA DE 
ODORES DESAGRADÁVEIS 
(Produto sem serviço de 
instalação)  

UN 8 EOS CER20 1.520,00 12.160,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$57.070,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$57.070,00 (cinquenta e sete mil e setenta reais). 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 

 
Processo: n.º 103/2021. Pregão Presencial nº 30/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social e das diversas secretarias do Paço Municipal de Pérola, Estado 
do Paraná. Assinatura da Ata: 08/10/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 42.579.294/0001-06, estabelecida na NOSSA SENHORA DA PENHA, 2796, centro, CEP  29045-402, na 
cidade de VITÓRIA, ES, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Ar Condicionado Split 18000 
BTUs, com filtro, controle 
remoto, frio, 220 volts, 
frequência 60hz, classificação 
energética A.    

UN 12 ELGIN 2.790,00 33.480,00 

1 4 AR CONDICIONADO, SPLIT, 
PISO TETO 60.000 BTUS, COM 
FILTRO, CONTROLE REMOTO, 
FRIO, 220 VOLTS, FREQUÊNCIA 
60HZ, TRIFÁSICO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
A.  (Produto sem serviço de 
instalação)  

UN 2 ELGIN 8.350,00 16.700,00 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$50.180,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$50.180,00 (cinquenta mil cento e oitenta reais). 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 297/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 19/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 19/2021, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, que 
tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de livretos para utilização nas Campanhas Preventivas 
nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos nas Escolas e demais atividades promovidas no Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com base no art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, e suas 
alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem 
o Procedimento.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 08 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 101/2021
Inexigibilidade nº 19/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de livretos para utilização nas Campanhas Preventivas nos 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos nas Escolas e demais atividades promovidas no Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 09/10/2021 à 09/12/2021
Adjudicada e Homologada: 08/10/2021
Data de Assinatura: 08/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

municipio de pérola
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê no Edital;
“XIII - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO;
13.1 - Os pagamentos serão efetuados em 10 (quatro) parcelas iguais e mensais, conforme data de vencimento das 
apólices, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração;”
Leia-se;
“XIII - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO;
13.1 - Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) parcelas iguais e mensais, conforme data de vencimento das 
apólices, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração;”
Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica mantida 
a data de 15/10/2021 para realização do certame, permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento 
convocatório.
Pérola/PR, 08 de outubro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro.

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 448/2021
Concede Férias ao servidor  ALEX DA SILVA SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEX DA SILVA SANTOS, matrícula nº 2416-3, ocupando  o  cargo  de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020) a partir de 16 de Novembro de 2021 a 15 de Dezembro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de Outubro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 447/2021
Concede Férias a servidora  SORAIA FERRARIN FERRARI MANGINI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SORAIA FERRARIN FERRARI MANGINI, matrícula nº 2382-5, ocupando  o  cargo  de 
Agente Comunitária  de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 24(vinte e quatro) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2019/2020) a partir de 13 de Outubro de 2021 a 05 de Novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de Outubro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 445/2021
Concede Licença Prêmio a servidora SOLANGE FERTONANO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE FERTONANO, matrícula nº 2088-5, ocupando o cargo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 90(novena) dias de Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo (2014/2019) a partir de 09 de Novembro de 2021 a 06 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de Outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 446/2021
Concede Férias ao servidor  ODAIR BATISTA NASCIMENTO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ODAIR BATISTA NASCIMENTO, matrícula nº 2042-7, ocupando  o  cargo  de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020) a partir 
de 09 de Novembro de 2021 a 08 de Dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de Outubro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

 preFeiTura municipal de sÃo jorge do paTrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 79/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 202/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 
de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 79/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ASSESÓRIOS PARA CIRCUITO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO, PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
PAULO SERGIO DE CARVALHO -ME
EUROPC COMPUTADORES LTDA
LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA
PAGNAN & BACHES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/10/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

sÚmula de renovaçÃo de licença de operaçÃo
A Prefeitura Municipal de São de Jorge do Patrocínio inscrita no CNPJ n0 77.870.475/0001-63, sito a Av. Carlos 
Spanhol n0 164 centro, torna público que irá REQUERER ao Instituto Água e Terra do Paraná - IAT em 07 de outubro 
de 2021, a Renovação da Licença de Operação do Aterro Sanitário Municipal, sito na PR 587, Lote N0 430 -  São de 
Jorge do patrocínio PR.

 preFeiTura municipal de sÃo jorge do paTrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83-2021
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-Paraná torna público que realizará no dia 21 de outubro de 2021, 
às 09h00min no anfiteatro Municipal, Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do Sistema de Pregão 
Bolsa de Licitações do Brasil, para: Aquisição de equipamentos de ar condicionado de 22.000 btus e 30.000 btus, com 
recursos do Programa Plano de Ações Articuladas – PAR, conforme processo nº 23400.001032/2020-77, empenho 
nº 2020NE651232. Valor R$: 95.569,05 (noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinco centavos). 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/. http://bllcompras.com/
São Jorge do Patrocínio, 05 de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
 Prefeito municipal

 preFeiTura municipal de sÃo jorge do paTrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84-2021
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará no dia 21 de outubro de 2021, 
às 13h30min no anfiteatro Municipal, Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do Sistema de Pregão Bolsa 
de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK EDUCACIONAL, LAPTOP EDUCACIONAL E PROJETOR 
INTERATIVO NO ÂMBITO DAS AÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA, COM RECURSOS DO PROGRAMA PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR – CONFORME 
PROCESSO 23400.001139/2020-15, EMPENHO Nº 2020NE652764. Valor R$: 204.751,25 (duzentos e quatro mil 
setecentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. http://bllcompras.com/
São Jorge do Patrocínio, 05 de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

 preFeiTura municipal de sÃo jorge do paTrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 300/2021, de 06 de outubro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. TAIANE GRIGOLETTO VETORATO, portadora do Rg. n° 9.743.641-0 SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de 
Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 12/12/2017 à 
11/12/2018, a serem concedidas no período de 13/10/2021 à 27/10/2021, com o pagamento integral do abono de 1/3 
Constitucional na competência de outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 303/2021, de 08 de outubro de 2021.
RETIFICA Portaria nº 298/2021 e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Portaria nº 298/2021, na qual ficou autorizado o pagamento de 5 dias para viagem a Curitiba 
compreendendo o período de 04 a 08 de outubro de 2021.
Considerando a interrupção da jornada programada pelo Prefeito Municipal, tendo em vista a imperiosa necessidade 
de retorno ao município antes do prazo originalmente previsto,
R E S O L V E:
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 298/2021 de 04 de outubro de 2021, no tocante a quantidade de dias em que o 
Prefeito Municipal estaria em viagem a cidade de Curitiba – PR., originalmente previsto para 04,05,06,07 e 08 de 
outubro de 2021 (segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira), que por imperiosa necessidade houve a interrupção 
da jornada original, passando a vigorar com o período de 04 a 07 de outubro de 2021, portanto 4 diárias. Ratifica as 
demais informações da Portaria citada, inclusive a conservação da data de sua publicação.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 302/2021 de 08 de outubro de 2021.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com o §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, e Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. ELAINE CRISTIAN DA SILVA 
VERGILINO, brasileira, portadora do RG n°. 7.198.834-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Classe C3, Padrão GM, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 
2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista atestado médico emitido em 
favor da servidora por um período de 30 (trinta) dias, que teve como início a data de 06/10/2021, devendo na data de 
04 de janeiro de 2022 apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, 
ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 301/2021 de 08 de outubro de 2021.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com o §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, e Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. LIDIANE CRISTINA DE SOUZA 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 12.447.251-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; tendo em vista atestado médico emitido em favor da servidora por 
um período de 30 (trinta) dias, que teve como início a data de 26/09/2021, devendo na data de 26 de outubro de 2021 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar novo 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de Tapejara
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE 
O Município de Tapejara através do Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, em conjunto com a 
Divisão de Contabilidade CONVIDA a todos para assistirem a apresentação da realização da Audiência Pública 
Municipal relativa a Lei Orçamentária Anual – LOA/2022 em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, que se 
realizará na seguinte data e local:
Data: 15 de Outubro de 2.021
Local: Recinto da Câmara Municipal – Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611
Horário: 09:30 Horas
Tapejara, 08 de Outubro de 2021. 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 026/2021
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DOS EDITAIS – Nº023/2021.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (contratada) 31/07/1981 60.50
2 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 51.00
3 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES 09/12/1994 50.50
4 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
5 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
6 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
7 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
8 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 MARCELO DA SILVA SANTOS - (convocado) 11/03/1986 71.00
5 WILLIAN GASPAR FANECO - (convocado) 27/09/1991 71.00
6 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (convocado) 12/10/1991 71.00
7 KALIL FELIX DA SILVA 14/11/1981 70.50
8 ROBERTO BERTOCO CRUZ 01/04/1989 70.50
9 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA 16/08/1961 70.00
10 JOSE FELICIANO DA SILVA 16/05/1964 70.00
11 DIVANILTON XAVIER DA SILVA 24/06/1970 70.00
12 VALDENIR RIBEIRO 05/11/1974 70.00
13 JODNEY DARIO PERON 28/07/1975 70.00
14 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA 02/10/1978 70.00
15 HELITON TONIATO CARVALHO 31/03/1981 70.00
16 VALDINEI CORREA CAROLINA 22/11/1981 70.00
17 ROBSON POLOTO DA SILVA 04/05/1983 70.00
18 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 27/05/1983 70.00
19 FABIANO GAZANI CAMPOS - (reclassificado) 18/12/1983 70.00
20 ALEX STANISCHESK 01/05/1985 70.00
21 VALDEIR BISPO DOS SANTOS 04/10/1985 70.00
22 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
23 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
24 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
25 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
26 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
27 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
28 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
29 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
30 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
31 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
32 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
33 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
34 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
35 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
36 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
37 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
38 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
39 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
40 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
41 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
42 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
43 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
44 BENICIO MARTINS RAMOS 27/10/1969 77.00
45 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
46 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
47 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
48 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
49 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
50 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
51 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
52 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
53 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO 20/09/1999 72.00
54 HIGOR DA SILVA ARRIGONI 31/10/2001 72.00
55 MURILO MODENESE BARTELOCHI 17/05/1988 71.50
56 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL 27/07/1995 71.50
57 SIDNEI BARBIERI DUENHA 06/10/1979 71.00
58 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
59 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (convocada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (convocada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 08/04/1983 91.00
5 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 19/02/1985 91.00
6 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA 03/05/1991 91.00
7 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI 17/07/1980 90.50
8 GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 90.50
9 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA 01/04/1981 90.00
10 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 90.00
11 CIBELE DA CUNHA 30/11/1989 90.00
12 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN 12/11/1990 90.00
13 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 90.00
14 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 90.00
15 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
16 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 90.00
17 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
18 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES 25/09/1994 90.00
19 ROBERTA COSTA DE SOUZA 24/12/1994 90.00
20 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 90.00
21 LUANA BRUNA AZEVEDO 16/08/1988 80.00
22 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
23 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
24 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS 12/04/1971 74.50
25 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
26 TAIS TRISTAO CAMARGO 13/02/1992 73.00
27 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 72.00
28 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
29 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
30 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
31 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
32 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
33 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
34 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
35 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
36 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
37 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
38 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
39 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
40 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
41 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
42 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
43 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
44 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
45 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
46 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
47 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
48 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
49 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
50 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
51 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
52 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
53 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
54 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
55 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
56 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
57 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
58 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
59 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
60 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
61 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
62 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
63 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
64 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
65 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
66 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
67 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
68 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
69 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
70 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
71 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
72 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
73 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
74 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
75 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
76 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
77 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
78 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
79 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
80 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
81 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
82 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
83 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
84 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
85 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
86 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
87 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
88 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
89 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
90 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
91 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
92 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
93 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
94 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
95 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
96 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
97 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
98 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
99 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
100 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
101 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
102 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
103 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
104 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
105 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
106 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
107 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
108 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00

109 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
110 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
111 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
112 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
113 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
114 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
115 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
116 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
117 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
118 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
119 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
120 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
121 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
122 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
123 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
124 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
125 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
126 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
127 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
128 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
129 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
130 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
131 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (convocada) 19/02/1985 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (convocada) 17/07/1980 90.50
6 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (convocada) 29/10/1981 90.50
7 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO 01/05/1993 90.50
8 POLIANA DE SOUZA PERROUD 15/11/1995 90.50
9 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 90.00
10 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 90.00
11 CIBELE DA CUNHA 30/11/1989 90.00
12 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 90.00
13 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
14 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 90.00
15 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
16 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 90.00
17 MARTA DOS SANTOS 23/06/1970 80.00
18 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
19 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
20 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
21 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER 22/06/1988 72.50
22 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS 04/02/1984 72.00
23 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 11/09/1993 72.00
24 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
25 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI 23/12/1974 71.00
26 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES 26/09/1993 71.00
27 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
28 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
29 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
30 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 70.50
31 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI 26/12/1977 70.00
32 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK 08/02/1982 70.00
33 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
34 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 70.00
35 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
36 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
37 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
38 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
39 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 55.00
40 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
41 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 15/10/1972 53.00
42 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.50
43 LUANA BICUDO SILVA 23/01/2000 52.50
44 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
45 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
46 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 52.00
47 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI 11/11/1979 51.50
48 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 51.50
49 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
50 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
51 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 51.00
52 LUIS HENRIQUE APOLINARIO 09/02/2000 51.00
53 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
54 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
55 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
56 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
57 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
58 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
59 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
60 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
61 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
62 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
63 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
64 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
65 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
66 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
67 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
68 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
69 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
70 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
71 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
72 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
73 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
74 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
75 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
76 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
77 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
78 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
79 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
80 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
81 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
82 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
83 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
84 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
85 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
86 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
87 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
88 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
89 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
90 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
91 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
92 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
93 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
94 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
95 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
96 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
97 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
98 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
99 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
100 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
101 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
102 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
103 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
104 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
105 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
106 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
107 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
108 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
109 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
110 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
111 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
112 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
113 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
114 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
115 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
116 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
117 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA 10/02/1976 77.50
2 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO 07/03/1990 77.50
3 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
4 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
5 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
21 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 03/07/1996 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (convocada) 08/12/1974 54.00
5 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 54.00
6 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS 29/09/1976 53.00
7 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 53.00
8 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (reclassificada) 02/12/1977 52.50
9 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 52.00
10 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 50.50
11 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
12 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
13 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
14 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
15 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
16 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
17 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
18 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
19 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
20 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
21 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
22 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
23 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
24 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
25 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
26 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
27 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
28 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
29 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
30 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
31 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
32 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
33 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
34 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
35 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
36 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
37 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
38 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
39 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
40 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
41 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
42 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
43 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
44 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
45 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
46 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
Pérola – Paraná, 08 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 04 de outubro de 2021. 
 
Fornecedor: SEBRAE PR 
CNPJ/CPF: 75.110.585/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL TURÍSTICO RURAL DE 
TAPEJARA – MAPEAMENTO DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DO 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO SETOR. 

100,00 R$ 120,00 R$ 12.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 12.000,00  (doze mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de outubro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

 preFeiTura municipal de Tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 241/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 
COMPREENDENDO AS PRAÇAS E ROTATÓRIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, SENDO POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES.
MODALIDADE: Pregão n° 41/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUCHTENBERG INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais totalizando R$-30.000,00 (trinta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de outubro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 preFeiTura municipal de Tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 272/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: DELMAR KISSMANN - EIRELLI  - ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 023/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução de contrato, ao Contrato Administrativo nº 272/2020.
PRAZO: 284 (duzentos e oitenta e quatro) dias, de 21/07/2021 a 30/04/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 21 de julho de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de Tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 274/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 023/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução de contrato, ao Contrato Administrativo nº 274/2020.
PRAZO: 284 (duzentos e oitenta e quatro) dias, de 21/07/2021 a 30/04/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 21 de julho de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

 municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 298 , de 08 de outubro de 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
nº 8142/90, a Lei nº 8080/90 e a Lei nº 1451 de 13/11/2009 em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde,
 DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para compor o conselho municipal 
de saúde de Pérola/PR.
Art. 2º Fica nomeado presidente do Conselho Municipal de Saúde o senhor Leandro Sampaio de Marins representante 
do segmento Vigilância Sanitária.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
TITULAR SUPLENTE
ROSANGELA GUANDALIN MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA FAZENDA
TITULAR SUPLENTE
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS THALLES FRANCES PICCININ
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA
TITULAR SUPLENTE
MARIA SONIA CELINI MARIA FERNANDA MOURA FAVERO
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS
TITULAR SUPLENTE
ERIKA RODRIGUES MENDES *EDUARDO DAVY SOUZA FURQUIM
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
TITULAR SUPLENTE
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR FÁBIA CAROLINA TEIXEIRA KAI
TITULAR SUPLENTE
VICENTE ROSAR MARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULAR SUPLENTE
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS LIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
TITULAR SUPLENTE
*LEANDRO SAMPAIO DE MARINS HELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: (IGREJA CATÓLICA)
TITULAR SUPLENTE
ADRIANA GABARRÃO ASTORI CLEIDE BOCHI BIACA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
TITULAR SUPLENTE
FRANCIELE PIRES ESTEL ELIZIÁRIA DA SILVA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
TITULAR SUPLENTE
JOSÉ CORDOM PERES OTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
TITULAR SUPLENTE
SIMONE MARSOLA MUNHOZ DO COUTO HÉLIO ROBERTO AZEDO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULAR SUPLENTE
SILVÂNIA FORMÁGIO RISSATO GISELY SANTINON
ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR SUPLENTE
JANAINA SANTOS VERLI LÚCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
TITULAR SUPLENTE
MARIA MARTINS VOLPATO DIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR SUPLENTE
MARTA DOS SANTOS  VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 08 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

 preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 62/2021
Processo nº. 113/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E SAÚDE LTDA
CNPJ 42.915.097/0001-05
VALOR R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS EM PALESTRA PARA A REDE DE 
ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTES, MEMBROS DO CMDCA DO MUNICIPIO DE TAPIRA
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 08 de outubro de 2021
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 076/2021
ID:2234
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA –EDILSON DOS SANTOS 07682446927
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA A REFORMA 
DE DIVERSOS LOCAIS DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
VALOR – R$ 17.536,15 (dezessete mil e quinhentos e trinta e seis reais e quinze centavos)
VIGÊNCIA – 21 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
Tapira, 22  de setembro de 2021.

 câmara municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2021
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, em conformidade com suas atribuições 
legais e regimentais:
R E S O L V E :
 Art. 1º - Tornar publico que não haverá expediente na Câmara Municipal de Tapira-Paraná no dia 11 de outubro 2021, 
devido ao feriado nacional de 12 de setembro de 202,1 decretando ponto facultativo aos Senhores Vereadores e 
Servidores Públicos do Poder Legislativo de Tapira, em conformidade com o Decreto Municipal nº 2038/2021.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.Publique-se.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em  07 de outubro de 2021.
Claudemir Antônio de Abreu
Presidente da Câmara

 preFeiTura municipal de Tuneiras do oesTe
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS DE MÚSICA E DE 
KARATÊ PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, USUÁRIAS DO SISTEMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 26/10/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 08 de outubro de 2021.
Juliana c. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 215/2021

 preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 116/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 1198 de 09/09/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, para impressão à laser do IPTU/2022 e 
ALVARÁ/2022, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 04/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 14:00 horas do dia 04/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 04/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 06 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Fazenda  preFeiTura municipal de umuarama

Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 107/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, 
para aquisição de software de orçamentação e gerenciamento de veículos, com consulta eletrônica do mercado de 
peças para veículos passageiros, veículos utilitários, caminhões, motos e ônibus, para auxiliar na manutenção da 
Frota Municipal, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, de acordo com o artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 019/2021, anexo. 
Em 08 de outubro de 2021.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 08 DE OUTUBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

 preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3703/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
457.643.799-20 e carteira de identidade RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para 
realização de consulta e tratamento médico no Hospital Erasto Gaertner, nos dias 06 e 07 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dia do mês de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

 preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 163/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
290 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut Ativ de Assis. Social 3.3.90.39 20.000,00
TOTAL 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
60 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut Ativ  Recursos Hum 3.1.90.11 20.000,00
TOTAL 20.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 08 de Outubro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 213/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Maria Aparecida de Souza e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde á servidora Maria Aparecida de Souza, Cargo de Serviços Gerais, portadora da Cédula 
de Identidade RG Nº 5.796.326-3-SSP-PR, por 15  (quinze dias), com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme 
protocolo sob nº 540/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06/10/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo de Contrato 
Pregão Presencial nº 14/20219 - Processo n° 40/2019 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: OLIDEF CZ INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 55.983.274/0001-30, 
estabelecida na Avenida Patriarca, nº 2.223, CEP 14.031-580, em Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 62/2019, celebrado 
junto à empresa OLIDEF CZ INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS HOSPITALARES 
LTDA, pelo período de mais 60 (sessenta) dias, sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo ter se esgotado, e a 
total necessidade continuidade para entrega dos equipamentos ao CIUENP, conforme 
Processo Administrativo nº 40/2019, Pregão Presencial nº 14/2019, pelo o qual se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato praticado na solicitação da celebração de aditivo da 

contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 08 de Outubro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

Ato do Consórcio N.° 02/2021 
 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício 
financeiro de 2022, e dá outras providências. 
 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas 
atribuições legais, e em sua 30ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 17 de agosto 
de 2021, APROVA, e, eu Presidente em Exercício do CIUENP, sanciono o seguinte Ato 
do Consórcio: 
 

Art. 1º. O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício financeiro de 2022 estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 39.488.006,00 (trinta e nove milhões, quatrocentos e 
oitenta e oito mil e seis reais). 

 
Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação de recursos do 

contrato de rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da 
União e do Estado, das contribuições, subvenções concedidas por entidades públicas ou 
particulares, rendas, doações, legados e outras receitas correntes e de capital, na 
forma da Legislação em vigor e das condições constantes do Anexo 2, da Lei Federal 
n.º 4320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

 
RECEITAS CORRENTES  
Receita Patrimonial 57.500,00 
Transferências Correntes 39.430.506,00 

Total................ 39.488.006,00 
 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
a) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

ESPECIFICAÇÃO  
CIUENP 39.385.063,50 
Encargos Gerais do Consórcio 102.942,50 

Total................ 39.488.006,00 
 

b) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA: 
 

CATEGORIA  
DESPESAS CORRENTES 39.245.063,50 
Pessoal e Encargos Sociais 30.763.300,70 
Outras Despesas Correntes 8.481.762,80 

 

 
 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
200.000,00 

Investimentos 200.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 42.942,50 
   Reserva de Contingência  42.942,50 

Total................ 39.488.006,00 
 

Art. 4º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2022, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 
30% (trinta por cento) da despesa total fixada. 

 
Art. 5º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2022, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de 
Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em 
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
                   Art. 6º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, remanejar, 
transferir total ou parcialmente, no exercício de 2022, recursos orçamentários, da 
mesma categoria de programação para a outra ou de um órgão para o outro, nos 
termos do inciso IV do Art. 167, da Constituição Federal, até o limite de 30% do total 
geral da despesa fixada. 

 
Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos, conforme os termos previstos no inciso I 
do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 8º. Esta Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de 

janeiro de 2022. 
 

 
Umuarama, 30 de Setembro de 2021. 

 
 

 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em Exercício 

 
 
 

Anexos deste ato disponíveis através do site www.samunoroestepr.com.br -> 
Documentos e Informativos -> Contábeis -> Orçamento e PLACIC > 2022 

 
 

 
 

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Ordinário Estadual Federal Geral
19.996.577,50R$       7.415.534,00R$      11.972.952,00R$       39.385.063,50R$       

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Total do Programa:

Folha de Pagamento Servidores 2022 470 13.921.577,50           7.415.534,00           11.972.952,00           33.310.063,50           

Recurso
Total

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

PRIORIDADES E METAS
EXERCÍCIO DE 2022

0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA

Usuários do SUS

Atender aos usuários do SUS dos 101 municípios consorciados ao CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência
e emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a base central de Umuarama, as 22 bases descentralizadas e a Sede Administrativa.

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 - Saúde

Atividade 001: Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais
Função:

RecursoCIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Total

200.000,00                200.000,00                

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Despesas com vantagens fixas, variávies, auxílio
transporte, auxílio alimentação e encargos sociais
dos servidores.

01/01/2022 31/12/2022

Projeto: 001 

Aquisição e modernização de equipamentos de
informática, mobiliários em geral, equipamentos para
ambulâncias, veículos e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2022 31/12/2022 Bases Unidade 2022 24

Função:
Unidade Executora:

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

continua...

2.245.000,00             Unidade 2022 53 2.245.000,00             

2.430.000,00             

Atividade 003: Manutenção da Frota
Função:

1.200.000,00             
Aquisição de medicamentos, oxigênio e insumos em
geral para o atendimento de pacientes nas
Ambulância do SAMU.

01/01/2022 31/12/2022 Ambulâncias 
Administradas Unidade 2022 50 1.200.000,00             

Atividade 004: Aquisição de Medicamentos e Insumos em Geral para o Atendimento dos Pacientes
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

Realizar a manutenção das despesas da frota do
SAMU, como: aquisição de combustíveis, aquisição
de peças para reposição, mão-de-obra  e seguros.

01/01/2022 31/12/2022 Frota

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(Bem ou Serviço)

01/01/2022 31/12/2022 Bases Unidade 2022 24 2.430.000,00             

Realizar a manutenção das despesas de custeio da
Central de Regulação, Sede Administrativa e Bases
Descentralizadas. (Excluídas as despesas com folha
de pagamento, manutenção de frota e aquisição de
medicamentos e materiais hospitalares)

Unidade Executora:

Atividade 002: Manutenção da Central de Regulação, Bases Descentralizadas e Sede Administrativa
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
60.000,00R$              -R$                      -R$                         60.000,00R$              

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
14.442,50R$              20.000,00R$           8.500,00R$                42.942,50R$              

Reserva de Contingência
Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida

Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Federal
11.981.452,00R$        

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

TOTAL GERAL PROGRAMAS
Estadual

7.435.534,00R$          
Ordinários

20.071.020,00R$                

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Atender os passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, bem como a abertura de
créditos adicionais.

01/01/2022 31/12/2022 Reserva Unidade 2022 Global 14.442,50                  20.000,00                8.500,00                    42.942,50                  

9999 - Reserva de contingência
Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos.

Total do Programa:

Função: 99 - Reserva de Contingência 999 - Reserva de Contingência
Reserva de contingência: 001

R$ 39.488.006,00

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(Bem ou Serviço)

Despesas com indenizações e restituições, devidas
por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive
devolução de receitas quando não for possível
efetuar essa devolução mediante a compensação
com a receita correspondente, bem como outras
despesas de natureza indenizatória e ações
trabalhistas.

01/01/2022 31/12/2022 Idenizações e 
Restituições Unidade 2022 Global 60.000,00                  60.000,00                  

0002 - ENcARGOS ESPEcIAIS
Alocar recursos destinados ao pagamento de  títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos.

Total do Programa:

Operação Especial: 001 Indenizações e Restituições
Função: 28 - Encargos Sociais 846 - Outros Encargos Especiais

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 025/2021 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 11/10/2021 a 
15/10/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 027 Victor Hugo Pereira da Cruz Enfermeiro Intervencionista Loanda/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 08 de outubro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 
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PORTARIA N° 376/2021 
(Recebimento de Bens) 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão Permanente para Recebimento e Conferência de bens/produtos 
adquiridos e serviços contratados pelo Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP, com sede na cidade de Umuarama/PR, composta pelos 
seguintes membros: 
 

Matrícula Nome Função Local de Trabalho 

     
44057 CARLOS EDUARDO MARQUES 

FERREIRA DE ALMEIDA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
38321 ALAIN BARROS CORREA COORDENADOR MÉDICO UMUARAMA 

     
44450 JEDIEL VAGNE DA SILVA AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E 

FROTA 
UMUARAMA 

     
44234 KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO COORDENADORA DE 

ENFERMAGEM 
UMUARAMA 

     
44461 MAURO TEIXEIRA LIUTTI COORDENADOR 

FINANCEIRO/ADMINISTRATIVO 
ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
36891 ALEX DOS SANTOS DA MATA TECNICO DE INFORMATICA ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
44505 LETICIA RUMAO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
13 ELIANA DE LIMA BERALDO COORDENADOR GERAL ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
39051 ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO ZELADORA ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
10231 IRANI RODRIGUES MACIEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
34171 MARIA CRISTINA LOPES CABRAL DE 

CASTRO 
FARMACEUTICO UMUARAMA 

     
44462 FABIO GONCALES DIAS COORDENADOR DE 

ALMOXARIFADO E FROTA 
ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
64 ADRIANO HORN COORDENADOR DA DIVISÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
44468 MARIANA VITORIA GASPERIN MEDICO REGULADOR UMUARAMA 

     
44532 NAYANA ALMEIDA BELIATTO MARCONI FARMACEUTICO  (T. SELETIVO) UMUARAMA 

     
44377 MARCELLE ANDRESSA DE OLIVEIRA 

LIMA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
3701 DENIS MARCOS FACCI SA CONTADOR ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
9731 INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
44469 ISABELA OLIVEIRA PINHEIRO PROCURADOR GERAL ADMINISTRATIVO CIUENP 

     
474 NAYANE DILELI DOS SANTOS ADVOGADO ADMINISTRATIVO CIUENP  
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Art. 2º.  Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, porém, sem ônus ao Consórcio Público. 

 

Art. 3º.  Os bens e serviços adquiridos deverão ser conferidos por pelo menos 02 (dois) 
membros da Comissão. 

 

Art. 4º.  Fica Revogada a Portaria de Recebimento de Bens n° 145/2021, de 06 de abril de 
2021, sendo convalidados todos os atos praticados até então. 

 

Art. 5º. Os integrantes da presente comissão que deixarem de fazer parte do quadro de 
servidores do CIUENP automaticamente serão desligados e retirados desta, sem a 
necessidade de expedição de nova portaria neste sentido. 

 

Art. 6º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 08 de Outubro de 2021. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE G. BONO 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 024/2021 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/10/2021 a 
15/10/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 155 Rosimar de Jesus Tomaz Jardim Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. Inicialmente o convocado prestará serviços 
na Base de Cafezal do Sul, no regime 12x36, no turno diurno, das 7h às 19h. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 07 de outubro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 

 preFeiTura de sÃo jorge do paTrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115/2021
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2021, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 2.343/2020, de 23/06/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2021).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2021, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2021, a partir do 
mês de setembro.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e Despesas em função 
das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

 

  Ato do Consórcio Nº 01/2021 
 

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS 

P L A C I C 
 

 
 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2022 e dá outras providências.   

 
 

 O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas 
atribuições legais, e em sua 30ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 17 de Agosto de 
2021, APROVA, e, eu Presidente em Exercício do CIUENP, sanciono o seguinte Ato do 
Consórcio: 

 
  
                    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal da rede de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 22ª Regionais 
de Saúde para o exercício de 2022, será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas neste Ato, 
compreendendo: 
 

I - prioridades e metas do Consórcio; 
II - diretrizes para elaboração e execução do Orçamento; 
III - disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 
IV - disposições Gerais. 
  
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

 
 Art. 2º. As metas e as prioridades para o exercício de 2022 são as 

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra este Ato, as quais 
terão precedência na alocação de recursos no Orçamento de 2022, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.  
  

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2022 a 
Secretaria Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no 
Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas.   

 
 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 3º - O Orçamento Anual, será elaborado em conformidade com as 

normas estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, 
de 04 de  maio de 2001 a discriminação da despesa será apresentada por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível de 
elemento de despesa  e por  fontes de recursos e deverá conter os seguintes 
anexos: 
 
 I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo 1 da Lei 4.320/64); 
 II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 
da Lei 4.320/64); 
 III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
2 da Lei 4.320/64); 
 IV - Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, segundo as 
Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/64); 
 V - Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64); 
 VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, 
Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64); 
 VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, 
conforme vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64); 
 VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 
4.320/64); 
 IX - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática e Categoria Econômica; 
 

Art. 4º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento 
deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio. 
 
 Art. 5º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto orçamentário, serão elaboradas a preços vigentes em julho/2022. 
 

Art. 6º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2022, Créditos Adicionais Suplementares em até o 
limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada. 

 
Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2022 Créditos Adicionais Suplementares por Excesso 
de Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 6º, levando-se em 
consideração o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
Art. 8º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, remanejar, 

transferir total ou parcialmente, no curso da execução orçamentária de 2022, 
 

 

recursos orçamentários, da mesma categoria de programação para a outra ou de 
um órgão para o outro, nos termos do inciso IV do Art. 167, da Constituição 
Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa fixada. 

 
Art. 9º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos, independente do percentual,  
conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março de 1964. 

  
 Art. 10 - O orçamento conterá dotação para reserva de contingência, no 
valor equivalente a, no mínimo 0,10% da receita corrente prevista para o 
exercício de 2022, que poderá ser utilizada como recurso para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais. 
 
  Art. 11 - É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 
  Art. 12 - O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de 

Deliberativo, poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a 
estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso/certame seletivo 
público ou em caráter temporário.    

 
Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 

deverão estar previstos no Plano de Aplicação (Orçamento). 
 
Art. 13 - Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores de que trata o 
art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos, ou 
ainda, atividades próprias da administração, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 

 
Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesas que não o "34" - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 

 

 

  
 
 

CAPÍTULO IV 
  Disposições Gerais 

 
 Art. 14 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
8666/93. 
  
 Art. 15 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente 
estabelecerá, através de Ato do Consórcio, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no 
artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 
 
 Art. 16 - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de 
Metas, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de 
Prefeitos.  
  
         Art. 17 - Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

 
Umuarama, 30 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em Exercício 

 
                  

 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 75/2021 - Inexigibilidade nº 22/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 10.769.989/0001-56, situada na Rua 19 de Dezembro, nº 
1687, Sala 1 e 2, centro, CEP 86.200-000, na cidade de Ibiporã/Pr. 
Objeto: aquisição de Bateria Descartável e Pás Adesivas para 
Desfibriladores modelo Adulto e Infantil, compatível com Equipamento 
AED-3100 Marca “Nihon”, presentes nas ambulâncias do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Umuarama/PR, 08 de Outubro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 preFeiTura municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 211/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor do servidor Sr. Wellington Leandro Azevedo 
Tizolin portador do RG nº 9.923.750-3-SSP/PR, ocupante do Cargo de Motorista lI, 
lotado na Divisão de Transporte Controle Frotas, correspondente a 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/10/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Outubro de 2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 212/2021
SÚMULA – Nomeia Comissão Especial, destinada a implementação da Aposentadoria 
Complementar, prevista no Art. 40, §§ 14 a 16 da Constituição Federal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais
Resolve:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Especial para implementação do RPC – Regime de 
Previdência Complementar dos servidores públicos do Município de Esperança Nova, 
em atendimento ao que dispõe os parágrafos 14 a 16 do artigo 40 da Constituição 
Federal e § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 2º.  A Comissão Especial instituída no Artigo 1º desta Portaria, terá por atribuição 
providenciar a organização das informações e procedimentos necessários a 
implementação do RPC – Regime de Previdência Complementar dos Servidores 
Público Municipais, no âmbito deste Município.
§ 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão Especial a que se refere o art. 1º 
desta Portaria, sob a presidência do primeiro os servidores abaixo nominados:
a) (nome), cargo, (matrícula;
b) (nome), cargo, (matrícula;
§ 2º. Deverá ser dado acesso à Comissão Especial a toda documentação e 
informação necessária, inclusive cópia de documentos, para os fins a que destina a 
sua instituição, devendo os Departamentos, repartições e autarquias que compõem 
a administração direta e indireta do Município, oferta-los no prazo máximo de 48:00 
horas da solicitação formal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
(fecho de costume)
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 preFeiTura municipal de caFeZal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz editar o presente 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO a fim da realização do I Encontro Temático dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, a realizar-se no próximo dia 13 de outubro de 2021, 
com início às 14:00 horas, nas dependências do  Auditório da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul.
O I Encontro Temático dos Direitos da Pessoa com Deficiência terá como tema:  
“CENÁRIO ATUAL E FUTURO NA IMPLEMENTAÇÃO DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA”, SUBTEMA “DIREITO A INCLUSÃO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA” e como eixos temáticos:
Eixo 1:  Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurada à 
participação das pessoas com deficiência;
Eixo 2: Acesso das pessoas com deficiência para a construção de Políticas Públicas;
Eixo 3: Financiamento de Políticas Públicas para a pessoa com deficiência;
Eixo 4:  Acessibilidade e Tecnologia Assistiva.
Os interessados e Convocados para  o encontro temático  devem se fazer presentes 
na hora e data citados a fim de elaborar e aprovar propostas voltadas à política de 
atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais.
Contamos com a valiosa presença de todos os munícipes.
Cafezal do Sul-PR, 08 de outubro de 2021.
MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 preFeiTura municipal de caFeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2021, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: EXONERA MARCELO SASSI TRIVES DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor MARCELO SASSI TRIVES, inscrito na CI/RG 
sob nº 8.862.469-6 SSP/PR e CPF sob nº 048.591.669-06, do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIO, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 05 de outubro de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

5º Bimestre/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2021

RECEITAS CORRENTES (A)   7.251.333,08   6.984.030,04   7.437.880,24   6.984.015,96   7.043.621,63   6.984.015,96 

  7.251.333,08   14.235.363,12   21.673.243,36   28.657.259,32   35.700.880,95   42.684.896,91   42.684.896,91   42.684.896,91 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   422.832,56   421.820,18   421.820,18   421.820,18   471.763,47   421.820,18 

  422.832,56   844.652,74   1.266.472,92   1.688.293,10   2.160.056,57   2.581.876,75   2.581.876,75   2.581.876,75 

Impostos   345.030,01   344.203,90   344.203,90   344.203,90   344.203,90   344.203,90 

  345.030,01   689.233,91   1.033.437,81   1.377.641,71   1.721.845,61   2.066.049,51   2.066.049,51   2.066.049,51 

Taxas   70.025,75   69.858,14   69.858,14   69.858,14   119.801,43   69.858,14 

  70.025,75   139.883,89   209.742,03   279.600,17   399.401,60   469.259,74   469.259,74   469.259,74 

Contribuição de Melhoria   7.776,80   7.758,14   7.758,14   7.758,14   7.758,14   7.758,14 

  7.776,80   15.534,94   23.293,08   31.051,22   38.809,36   46.567,50   46.567,50   46.567,50 

Contribuições   89.428,50   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30 

  89.428,50   178.642,80   267.857,10   357.071,40   446.285,70   535.500,00   535.500,00   535.500,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   89.428,50   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30 

  89.428,50   178.642,80   267.857,10   357.071,40   446.285,70   535.500,00   535.500,00   535.500,00 

Receita Patrimonial   45.487,64   44.844,36   498.694,56   44.830,28   44.830,28   44.830,28 

  45.487,64   90.332,00   589.026,56   633.856,84   678.687,12   723.517,40   723.517,40   723.517,40 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.519,06   1.515,30   1.515,30   1.515,30   1.515,30   1.515,30 

  1.519,06   3.034,36   4.549,66   6.064,96   7.580,26   9.095,56   9.095,56   9.095,56 

Valores Mobiliários   43.968,58   43.329,06   497.179,26   43.314,98   43.314,98   43.314,98 

  43.968,58   87.297,64   584.476,90   627.791,88   671.106,86   714.421,84   714.421,84   714.421,84 

Receita Agropecuária   1.688,70   1.684,56   1.684,56   1.684,56   1.684,56   1.684,56 

  1.688,70   3.373,26   5.057,82   6.742,38   8.426,94   10.111,50   10.111,50   10.111,50 

Receita Industrial   938,10   935,88   935,88   935,88   935,88   935,88 

  938,10   1.873,98   2.809,86   3.745,74   4.681,62   5.617,50   5.617,50   5.617,50 

Receita de Serviços   11.943,27   11.914,74   11.914,74   11.914,74   11.914,74   11.914,74 

  11.943,27   23.858,01   35.772,75   47.687,49   59.602,23   71.516,97   71.516,97   71.516,97 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   10.930,07   10.904,00   10.904,00   10.904,00   10.904,00   10.904,00 

  10.930,07   21.834,07   32.738,07   43.642,07   54.546,07   65.450,07   65.450,07   65.450,07 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   1.013,20   1.010,74   1.010,74   1.010,74   1.010,74   1.010,74 

  1.013,20   2.023,94   3.034,68   4.045,42   5.056,16   6.066,90   6.066,90   6.066,90 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

5º Bimestre/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2021

Transferências Correntes   6.671.753,03   6.406.371,84   6.406.371,84   6.406.371,84   6.416.034,22   6.406.371,84 

  6.671.753,03   13.078.124,87   19.484.496,71   25.890.868,55   32.306.902,77   38.713.274,61   38.713.274,61   38.713.274,61 

Transferências da União e de suas Entidades   2.659.105,83   2.652.736,82   2.652.736,82   2.652.736,82   2.652.736,82   2.652.736,82 

  2.659.105,83   5.311.842,65   7.964.579,47   10.617.316,29   13.270.053,11   15.922.789,93   15.922.789,93   15.922.789,93 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades   3.445.123,50   3.187.470,56   3.187.470,56   3.187.470,56   3.197.132,94   3.187.470,56 

  3.445.123,50   6.632.594,06   9.820.064,62   13.007.535,18   16.204.668,12   19.392.138,68   19.392.138,68   19.392.138,68 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   51.106,10   50.983,70   50.983,70   50.983,70   50.983,70   50.983,70 

  51.106,10   102.089,80   153.073,50   204.057,20   255.040,90   306.024,60   306.024,60   306.024,60 

Transferências de Outras Instituições Públicas   516.417,60   515.180,76   515.180,76   515.180,76   515.180,76   515.180,76 

  516.417,60   1.031.598,36   1.546.779,12   2.061.959,88   2.577.140,64   3.092.321,40   3.092.321,40   3.092.321,40 

Outras Receitas Correntes   7.261,28   7.244,18   7.244,18   7.244,18   7.244,18   7.244,18 

  7.261,28   14.505,46   21.749,64   28.993,82   36.238,00   43.482,18   43.482,18   43.482,18 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   506,55   505,38   505,38   505,38   505,38   505,38 

  506,55   1.011,93   1.517,31   2.022,69   2.528,07   3.033,45   3.033,45   3.033,45 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.538,85   5.525,92   5.525,92   5.525,92   5.525,92   5.525,92 

  5.538,85   11.064,77   16.590,69   22.116,61   27.642,53   33.168,45   33.168,45   33.168,45 

Demais Receitas Correntes   1.215,88   1.212,88   1.212,88   1.212,88   1.212,88   1.212,88 

  1.215,88   2.428,76   3.641,64   4.854,52   6.067,40   7.280,28   7.280,28   7.280,28 

DEDUÇÕES (B)   -1.030.844,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00 

  -1.030.844,00   -2.059.219,00   -3.087.594,00   -4.115.969,00   -5.144.344,00   -6.172.719,00   -6.172.719,00   -6.172.719,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   456.882,70   24.169,74   24.169,74   24.169,74   324.169,74   24.169,74 

  456.882,70   481.052,44   505.222,18   529.391,92   853.561,66   877.731,40   877.731,40   877.731,40 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   6.677.371,78   5.979.824,78   6.433.674,98   5.979.810,70   6.339.416,37   5.979.810,70 

  6.677.371,78   12.657.196,56   19.090.871,54   25.070.682,24   31.410.098,61   37.389.909,31   37.389.909,31   37.389.909,31 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Outubro/2021

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  2.830.941,49   4.921.866,92   2.985.363,08   2.810.608,73   2.883.607,06   2.644.611,88 

  2.907.007,06   2.688.807,06   2.686.945,44   2.587.074,35   2.568.607,06   2.568.607,06   35.084.047,19   35.084.047,19 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.310.194,19   1.437.802,44   1.872.932,62   1.305.432,62   1.613.932,62   1.327.268,55 

  1.548.432,62   1.510.332,62   1.169.232,62   1.303.932,62   1.303.932,62   1.303.932,62   17.007.358,76   17.007.358,76 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  10.713,60   10.662,40   10.662,40   -24.337,60   -9.337,60   662,40 

  10.662,40   10.662,40   5.662,40   10.662,40   10.662,40   10.662,40   58.000,00   58.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.510.033,70   3.473.402,08   1.101.768,06   1.529.513,71   1.279.012,04   1.316.680,93 

  1.347.912,04   1.167.812,04   1.512.050,42   1.272.479,33   1.254.012,04   1.254.012,04   18.018.688,43   18.018.688,43 

Despesas de Capital
  284.574,20   2.299.759,81   -133.527,87   41.214,07   -31.785,93   661.073,53 

  -55.185,93   936.289,07   506.014,07   283.214,07   283.214,07   283.214,07   5.358.067,23   5.358.067,23 

INVESTIMENTOS
  270.943,60   2.286.194,41   -147.093,27   62.648,67   -25.351,33   657.508,13 

  -68.751,33   947.723,67   502.448,67   269.648,67   269.648,67   269.648,67   5.295.217,23   5.295.217,23 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  13.630,60   13.565,40   13.565,40   -21.434,60   -6.434,60   3.565,40 

  13.565,40   -11.434,60   3.565,40   13.565,40   13.565,40   13.565,40   62.850,00   62.850,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.071,71   13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19 

  13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19   156.172,80   156.172,80 

TOTAL GERAL   3.128.587,40   7.234.635,92   2.864.844,40   2.864.831,99   2.864.830,32   3.318.694,60 

  2.864.830,32   3.638.105,32   3.205.968,70   2.883.297,61   2.864.830,32   2.864.830,32   40.598.287,22   40.598.287,22 
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO
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Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2021

RECEITAS CORRENTES (A)   3.758.775,74   3.492.557,34   3.492.022,06   3.492.007,98   3.492.007,98   3.945.872,26 

  3.492.007,98   3.492.007,98   3.533.146,36   3.492.007,98   3.492.007,98   3.492.007,98   42.666.429,62   42.666.429,62 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   211.922,47   210.910,09   210.910,09   210.910,09   210.910,09   210.910,09 

  210.910,09   210.910,09   242.386,09   210.910,09   210.910,09   210.910,09   2.563.409,46   2.563.409,46 

Impostos   172.928,06   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95 

  172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   2.066.049,51   2.066.049,51 

Taxas   35.096,68   34.929,07   34.929,07   34.929,07   34.929,07   34.929,07 

  34.929,07   34.929,07   66.405,07   34.929,07   34.929,07   34.929,07   450.792,45   450.792,45 

Contribuição de Melhoria   3.897,73   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07 

  3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   46.567,50   46.567,50 

Contribuições   44.821,35   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15 

  44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   535.500,00   535.500,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   44.821,35   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15 

  44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   535.500,00   535.500,00 

Receita Patrimonial   22.523,14   22.964,50   22.429,22   22.415,14   22.415,14   476.279,42 

  22.415,14   22.415,14   22.415,14   22.415,14   22.415,14   22.415,14   723.517,40   723.517,40 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   761,41   757,65   757,65   757,65   757,65   757,65 

  757,65   757,65   757,65   757,65   757,65   757,65   9.095,56   9.095,56 

Valores Mobiliários   21.761,73   22.206,85   21.671,57   21.657,49   21.657,49   475.521,77 

  21.657,49   21.657,49   21.657,49   21.657,49   21.657,49   21.657,49   714.421,84   714.421,84 

Receita Agropecuária   846,42   842,28   842,28   842,28   842,28   842,28 

  842,28   842,28   842,28   842,28   842,28   842,28   10.111,50   10.111,50 

Receita Industrial   470,16   467,94   467,94   467,94   467,94   467,94 

  467,94   467,94   467,94   467,94   467,94   467,94   5.617,50   5.617,50 

Receita de Serviços   5.985,90   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37 

  5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   71.516,97   71.516,97 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   5.478,07   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00 

  5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   65.450,07   65.450,07 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   507,83   505,37   505,37   505,37   505,37   505,37 

  505,37   505,37   505,37   505,37   505,37   505,37   6.066,90   6.066,90 

Transferências Correntes   3.468.567,11   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92 
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  3.203.185,92   3.203.185,92   3.212.848,30   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92   38.713.274,61   38.713.274,61 

Transferências da União e de suas Entidades   1.332.737,42   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41 

  1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   15.922.789,93   15.922.789,93 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades   1.851.388,22   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28 

  1.593.735,28   1.593.735,28   1.603.397,66   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28   19.392.138,68   19.392.138,68 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   25.614,25   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85 

  25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   306.024,60   306.024,60 

Transferências de Outras Instituições Públicas   258.827,22   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38 

  257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   3.092.321,40   3.092.321,40 

Outras Receitas Correntes   3.639,19   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09 

  3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   43.482,18   43.482,18 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   253,86   252,69   252,69   252,69   252,69   252,69 

  252,69   252,69   252,69   252,69   252,69   252,69   3.033,45   3.033,45 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   2.775,89   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96 

  2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   33.168,45   33.168,45 

Demais Receitas Correntes   609,44   606,44   606,44   606,44   606,44   606,44 

  606,44   606,44   606,44   606,44   606,44   606,44   7.280,28   7.280,28 

DEDUÇÕES (B)   -516.656,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50 

  -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -6.172.719,00   -6.172.719,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   12.142,83   444.739,87   12.084,87   12.084,87   12.084,87   12.084,87 

  12.084,87   12.084,87   312.084,87   12.084,87   12.084,87   12.084,87   877.731,40   877.731,40 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   3.254.262,07   3.423.109,71   2.989.919,43   2.989.905,35   2.989.905,35   3.443.769,63 

  2.989.905,35   2.989.905,35   3.331.043,73   2.989.905,35   2.989.905,35   2.989.905,35   37.371.442,02   37.371.442,02 

 preFeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO 088/2020 ID: 2133, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E TATIANA DA SILVA SERENO CLÍNICA MÉDICA 
LTDA - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e TATIANA DA SILVA SERENO – 
CLÍNICA MÉDICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
23.325.328/0001-83, estabelecida à Rua Estados Unidos, nº 226, Jardim América, 
CEP 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato 
representada por MARCEL MENON DA SILVA brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 9.600.895-3-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 055.671.839-
92, residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 
firma o presente TERMO ADITIVO, (Prazo de Vigência, Quantidade e Valor) nos 
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 28/09/2021 
até a data de 31/12/2021, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 86/2020 
Modalidade Inexigibilidade nº. 04/2020 de 28/09/2020 de 13/04/2020 e homologado 
em 22/06/2020, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-
497.700,00 (quatrocentos e noventa sete mil e setecentos reais), nos Itens abaixo 
relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 86/2020 Modalidade Inexigibilidade 
nº. 04/2020 de 28/09/2020, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea 
“b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Ordem Descrição Quant.
Aditivo Valor Unit. Valor Total
1 Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda 
a sexta-feira (exceto feriados) 90 1.200,00 108.000,00
2 Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados) 65
 1.300,00 84.500,00
3 Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, aos 
sábados, domingos e feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo) 30
 1.300,00 39.000,00
4 Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, aos 
sábados, domingos e feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo) 30
1.400,00 42.000,00
5 Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo 
2
2.000,00 4.000,00
6 Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, nos 
feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo 
2
 2.000,00 4.000,00
7 Plantões presencial de profissionais de enfermagem de 12h00min, no 
período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) 126 
300,00 37.800,00
8 Plantões presencial de profissionais de enfermagem de 12h00min, 
no período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) 65 
325,00 21.125,00
9 Plantões presencial de profissionais de enfermagem de 12h00min, 
no período diurno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de Páscoa, 
véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano Novo e Ano Novo); 45 
325,00 14.625,00
10 Plantões presencial de profissionais de enfermagem de 12h00min, 
no período noturno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de Páscoa, 
véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano Novo e Ano Novo) 30 
350,00 10.500,00
11 Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no 
período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano 
Novo e Ano Novo 2 500,00 1.000,00
12 Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no 
período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano 
Novo e Ano Novo 2 500,00 1.000,00
13 Plantões presencial de profissional técnico em enfermagem de 
12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) 320 
180,00 57.600,00
14 Plantões presencial de profissional técnico em enfermagem de 
12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 130 
195,00 25.350,00
15 Plantões presencial de profissional técnico em enfermagem de 
12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano Novo e Ano Novo). 60 
195,00 11.700,00
16 Plantões presencial de profissional técnico em enfermagem de 
12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, Véspera de Ano Novo e Ano Novo). 60 
210,00 12.600,00
17 Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, 
no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano 
Novo e Ano Novo 4 300,00 1.200,00
18 Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, 
no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano 
Novo e Ano Novo 4 300,00 1.200,00
19 Plantões presencial de profissional em farmácia de 12h00min, no 
período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 65 
300,00 19.500,00
20 Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período 
diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano 
Novo 2 500,00 1.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Processo de Inexigibilidade 04/2020.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte um (28/09/2021).
Oberdam José de Oliveira Tatiana da Silva Ser. Clínica Médico Ltda - Prefeito 
Municipal             ME.
MARCEL MENON DA SILVA
Testemunhas

 

PORTARIA Nº 21 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Concede férias a servidor efetivo

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor público, HUGO BORTOLON DUARTE, portador do CPF:
009.014.109-18, lotado no cargo de Advogado, integrante do quadro efetivo conforme
RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 10 (dez) dias
de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 15/03/2020 a
14/03/2021, a contar do dia 13/10/2021 a 22/10/2021.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

AO 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: D
3X

Z
J-

Z
T

5Y
B

-H
8J

R
3-

5Q
LT

B
-5

76
89

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Portaria

Protocolo Nº: 1489 Protocolo Data: 08/10/2021
Documento Nº: 21/2021 Processo Nº:  SN

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 08/10/2021 às 16:30

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

D3XZJ-ZT5YB-H8JR3-5QLTB-57689

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 08/10/2021 16:46

 

PORTARIA Nº 20 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Concede férias a servidor efetivo

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor público, SILVANEI SOUSA SILVA, portador do CPF:
529.474.835-53, lotado no cargo de vigia, integrante do quadro efetivo conforme
RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze)
dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/07/2019 a
30/06/2020, a contar do dia 14/10/2021 a 28/10/2021.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

AO 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 08/10/2021 16:46

 preFeiTura municipal de caFeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2021, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: EXONERA PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA, inscrito na CI/RG n.º 5.260.172-0 SESP/PR e CPF n.º 718.093.929-34, do Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 05 de outubro de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ  

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 30/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 59/2021 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal 
nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO 
BÁSICA DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA 
BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR, em favor do(s) 
seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 126.853,50 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta centavos) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 ACETILCISTEÍNA, 600 
MG, GRANULADO 
PARA SOLUÇÃO ORAL 
(CÓDIGO BR 434110) 

PRATI ENVELOPE 4.000 1,09 4.360,00 

3 ACETILCISTEÍNA, 20 
MG/ML, XAROPE, 
FRASCO 120ML 
(CÓDIGO BR 270558) 

GEOLAB FRASCO 1.800 5,85 10.530,00 

4 ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, 
100MG, COMP. 
(CÓDIGO BR 267502) 

E.M.S COMPRIMIDO 6.000 0,12 720,00 

5 ÁCIDO ASCÓRBICO, 
100 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA 
5ML (CÓDIGO BR 
271687) 

SANTISA AMPOLA 2.500 0,78 1.950,00 

6 AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 
125MG (CÓDIGO BR 
271217) 

E.M.S COMPRIMIDO 2.800 1,11 3.108,00 

7 AZITROMICINA PRATI COMPRIMIDO 5.000 1,60 8.000,00 
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500MG (CÓDIGO BR 
267140) 

8 BROMOPRIDA 10MG 
CPR (CÓDIGO BR 
269954) 

PRATI COMPRIMIDO 2.800 0,24 672,00 

9 BROMOPRIDA 
4MG/ML, GOTAS, 
20ML (CÓDIGO BR 
269956) 

PRATI FRASCO 1.800 2,20 3.960,00 

12 CIANOCOBALAMINA + 
PIRIDOXINA + 
TIAMINA 5MG/ML + 
100MG/ML + 
100MG/ML AMPOLA 
2ML (COD. BR 
401890) 

PROCTER AMPOLA 500 3,99 1.995,00 

13 CIANOCOBALAMINA + 
PIRIDOXINA + 
TIAMINA 1MG + 
100MG + 100MG/ML 
AMPOLA 2ML (COD. 
BR 401891) 

PROCTER AMPOLA 500 3,14 1.570,00 

14 CODEÍNA, 30 MG 
(CÓDIGO BR 272782) 

CRISTALIA COMPRIMIDO 4.200 1,36 5.712,00 

15 COLCHICINA, 0,5 MG 
(CÓDIGO BR 267642) 

GEOLAB COMPRIMIDO 1.500 0,35 525,00 

16 COLECALCIFEROL 
7000 UI (CÓDIGO BR 
431097) 

ALTHAIA COMPRIMIDO 1.200 1,20 1.440,00 

17 DEXAMETASONA 4 
MG/ML SOL 
INJETÁVEL AMPOLA 
2,5 ML (CÓDIGO BR 
292427) 

HYPOFARMA AMPOLA 3.000 1,69 5.070,00 

18 DIPIRONA SÓDICA 
500 MG (CÓDIGO BR 
267203) 

PRATI COMPRIMIDO 4.000 0,19 760,00 

19 DIPIRONA SÓDICA 
500 MG/ML SOL 
INJETÁVEL AMPOLA 2 
ML (CÓDIGO BR 
268252) 

SANTISA AMPOLA 5.000 0,69 3.450,00 

20 DOMPERIDONA 10MG 
(COD. BR 269962) 

NOVA 
QUIMICA 

COMPRIMIDO 3.800 0,17 646,00 

21 ENOXAPARINA 
SODICA 100MG/ML 
SERINGA 
PREENCHIDA 1ML 
(COD. BR 448982) 

BLAU SERINGA 300 46,15 13.845,00 

22 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 10 
MG (CÓDIGO BR 

HYPERA COMPRIMIDO 2.800 0,45 1.260,00 
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267283) 
23 EXTRATO MEDICINAL 

GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA 
SPRENG.) 0,1 MG/ML 
XAROPE 100 ML 
(CÓDIGO BR 397280) 

NATULAB FRASCO 2.000 2,89 5.780,00 

24 IVERMECTINA 6 MG 
(CÓDIGO BR 376767) 

GERMED COMPRIMIDO 6.000 1,48 8.880,00 

25 LORATADINA 
1MG/ML, XAROPE, 
FRASCO 100 ML 
(CÓDIGO BR 273467) 

PRATI FRASCO 2.000 3,70 7.400,00 

26 MELOXICAM 15MG 
(COD. BR 273554) 

PRATI COMPRIMIDO 3.800 0,25 950,00 

27 METILFENIDATO 
CLORIDRATO, 10 MG 
(CÓDIGO BR 272320) 

E.M.S COMRPIMIDO 1.500 0,47 705,00 

28 NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA, 
BISNAGA 15G 
(CÓDIGO BR 273167) 

PRATI BISNAGA 2.000 3,09 6.180,00 

29 NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO 
ASSOCIADA COM 
ÓXIDO DE ZINCO, 
100.000UI + 
200MG/G, CREME, 
BISNAGA 60G 
(CÓDIGO BR 279297) 

PHARLAB BISNAGA 350 7,69 2.691,50 

31 PARACETAMOL 500MG 
COMP (CÓDIGO BR 
267778) 

PRATI COMPRIMIDO 5.000 0,20 1.000,00 

32 RACECADOTRILA 
100MG (COD. BR 
275937) 

LABOFARMA COMPRIMIDO 600 3,55 2.130,00 

33 RIFAMICINA 
10MG/ML, SPRAY, 
FRASCO 20ML 
(CÓDIGO BR 271140) 

NATULAB FRASCO 100 6,20 620,00 

35 RIVAROXABANA 10MG 
(COD. BR 394103) 

E.M.S COMPRIMIDO 2.600 5,69 14.794,00 

37 SALBUTAMOL, 
100MCG/DOSE, 
AEROSOL ORAL, 
FRASCO 200 DOSES 
(CÓDIGO BR 294887) 

GSK FRASCO 600 10,25 6.150,00 

Valor Total Homologado - R$ 126.853,50 
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Fornecedor: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.907.666/0001-00 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 10.062,00 (dez mil e sessenta e dois reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACEBROFILINA 5MG/ML, 
XAROPE, FRASCO 120ML (COD. 
BR 448838) 

PRATI FRASCO 1.800 5,59 10.062,00 

Valor Total Homologado - R$ 10.062,00 
 
 
 
 
Fornecedor: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - ME 
CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 20.062,00 (vinte mil e sessenta e dois reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

30 OMEPRAZOL, 40 MG 
(CÓDIGO BR 
267713) 

NOVAQUIMICA COMPRIMIDO 6.000 0,80 4.800,00 

34 RIVAROXABANA 
15MG (COD. BR 
412092) 

EMS COMPRIMIDO 2.600 5,87 15.262,00 

Valor Total Homologado - R$ 20.062,00 
 
 
 
 
Fornecedor: CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 54.039,00 (cinquenta e quatro mil e trinta e nove reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

10 CEFTRIAXONA 
SÓDICA, 1 G, PÓ P/ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
C/ DILUENTE 
(CÓDIGO BR 442701) 

BLAUSIEGEL AMPOLA 3.500 10,65 37.275,00 

36 RIVAROXABANA 
20MG (COD. BR 
412091) 

EMS SIGMA COMPRIMIDO 2.600 5,84 15.184,00 
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38 SULFATO DE ZINCO, 
20 MG, COMPRIMIDO 
DISPERSÍVEL 
(CÓDIGO BR 472836) 

BIOLAB COMPRIMIDO 2.000 0,79 1.580,00 

Valor Total Homologado - R$ 54.039,00 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de outubro de 2021.  
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 08/10/2021 503.165,63                 
TOTAL REPASSE 503.165,63                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/10/2021 418.641,62                 
TOTAL REPASSE 418.641,62                 

Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio Econômico - CIDE 08/10/2021 2.037,07                     
TOTAL REPASSE 2.037,07                     

Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 08/10/2021 4.034,01                     
TOTAL REPASSE 4.034,01                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 08 de outubro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

 preFeiTura municipal de alTo piQuiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PUBLICA
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, prorroga o prazo para realização
da Audiência Pública, a ser realizada no dia 26 de outubro de 2021, com início às
14:00 horas, no prédio da CÂMARA MUNICIPAL, localizado na Rua Sebastião
Pereira de Oliveira, nº 2.131, nesta Cidade.
E convidando a população em geral, Associação de Classe Entidades
diversas e Órgãos Públicos da audiência pública que terá como pauta a aprovação de
alteração em Leis Complementares do Plano Diretor e alteração no Plano de Ação e
Investimento-PAI do Plano Diretor.
Alto Piquiri, 08 de Outubro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Edital Nº 002/2021 
 

Dispõe sobre a homologação das inscrições para o 
Processo de Seleção e Eleição de Docentes para a 
Função de Direção de Escolas Municipais e Centros 
Municipais de Educação Infantil. 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Umuarama no uso de suas 
atribuições legais e 

 
 
cONSIDERANDO, a Lei Complementar nº. 367, de 18 de dezembro de 2013 

que altera os artigos 43 e 46 da Lei Complementar nº. 346, de 15 de março de 2013; 
 
cONSIDERANDO, a Lei Complementar nº. 462, de 02 de julho de 2019 que 

inclui um parágrafo único no artigo 103 da Lei Complementar nº. 346, de 15 de março de 
2013, 

cONSIDERANDO, a Lei Complementar Lei Complementar nº 473/2020, de 15 
de março de 2020. 

cONSIDERANDO, o Decreto n.º 251/2021, de 29 de setembro de 2021.  
 

TORNA PÚBLIcO: 
 

A homologação dos candidatos inscritos no Processo de Seleção e Eleição de 
Docentes para a Função de Direção por unidade educacional e em ordem alfabética.  

 
EScOLA N.º DE INScRITOS POR ORDEM 

ALFABÉTIcA 
1. E.M.CÂNDIDO PORTINARI 1.Eduardo Favetta 

2.Elizabeth Aparecida Moreira Cordazzo 

 

2. E.M. CARLOS GOMES 1.Alex Maluf Menegasso 
 

3. E.M. DR. ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA 1.Vera Lucia da Silva 
 

4. E.M. DR. GERMANO NORBERTO RUDNER 1.Andréa Maria Lazof Benedito Santana 
 

5. E.M. EVANGÉLICA 1.Auro de Oliveira Carvalho 
2.Jacilene Aparecida Romano Gaspareto 
 

6. E.M. JARDIM UNIÃO 1.Eliane Zamberlan Rocha Grossi 
 

7. E.M. MALBA TAHAN 1.Fabiana Teresinha Pless 
 

8. E.M. MANUEL BANDEIRA 1.Elizabete Grando 
 

9. E.M. OURO BRANCO 1.Joyce Pereira Manoel 
 

10. E.M. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 1.Delcio José de Oliveira 
2.Karen Cristina da Costa Ramos 
 
 

 
 

11. E.M. PAPA PIO XII 1.Maria José Vieprz Zabumba 
 

12. E.M. PAULO FREIRE 1.Cleudimar Guijo Ponce Rissato 
 

13.  E.M. PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 1.Adriana Regina Pensin de Oliveira 
 

14. E.M. RUI BARBOSA 1.Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel 
Gomes da Costa 
2.Vera Lucia da Silva Furlan 
 

15.  E.M. SÃO CRISTÓVÃO 1.Danielle Cristina Bighetti 
2.Fátima de Almeida Peixoto 
 

16. E.M. SÃO FRANCISCO DE ASSIS 1.Maria Aparecida Vargens Perez 
 

17. E.M. SEBASTIÃO DE MATTOS 1.Maria Magali Dorigan Bondezan 
 

18. E.M. SENADOR SOUZA NAVES 1.Carolina Martins Ferreira 
 

19. E.M. SERRA DOS DOURADOS 1.Fernanda Cristina Taiete 
 

20. E.M. TEMPO INTEGRAL 1.Alessandra Vignoto Corradini 
 

21. E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 1.Deisy Aparecida Duarte 
2.Maria Carolina Paulis 
 

 
cENTROS MUNIcIPAIS DE EDUcAÇÃO INFANTIL N.º DE INScRITOS POR ORDEM 

ALFABÉTIcA 
1. CMEI CECÍLIA MEIRELES 1.Nelma Aparecida Montemor 

2.Talita Gabriella de Freitas Brill 
 

2. CMEI JARDIM BIRIGUI 1.Elisangela da Silva Sousa Joaquim 
2.Luzinete Cesário da Silva 
3.Magda de Couto 
 

3. CMEI MADRE PAULINA 1.Cristiane Fabiano Da Silva Merisse Joaquim 
2.Pricilla Ribeiro de Queiros 
 

4. CMEI MARIA MONTESSORI 1.Angélica da Silva Longo Neri 
2.Elaine Cristina de Abreu 
 

5. CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA 
WATANABE 

1.Elaine Natalina Ferrarezi Lavagnolli 
2.Vera Lucia Alves da Silva 
 

6. CMEI RACHEL DE QUEIROZ Elaine Fusco Pagangriso de Azevedo 
 

7. CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS Elisangela Buscariollo Costa 
 

8. CMEI TARSILA DO AMARAL Loana Pereira de Souza 
 

 
 

Umuarama, 08 de outubro de 2021. 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 preFeiTura municipal de xambrê
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2021  
 
O Município de Umuarama, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 16 de novembro do ano de 2021, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, sito à Av. Rio Branco n° 3717 - Centro Cívico,  em 
Umuarama , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA , sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, por lote, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

01     Parque Dom Bosco Recape em CBUQ 16.734,62 m² 150 dias 
02  Zona 5 Recape em CBUQ 33.489,87 m² 150 dias 
03  Parque Caiuá Recape em CBUQ   4.657,82 m² 150 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@umuarama.pr.gov.br 
ou através do site: www.umuarama.pr.gov.br - portal  transparência. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3621-4141 - ramais 127 e 129. 
 
                                             Umuarama-Pr, 06 de outubro de 2021. 

 
                                              HERMES PIMENTEL DA SILVA 
                                                 Prefeito Municipal Interino      

 

 
preFeiTura municipal de umuarama

Estado do Paraná
DECISÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE CONTRATO,  INFRAÇÕES  À LEI N.º 8.666/93 E  DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
Considerando o noticiado na Representação, formulada pelo Sr. JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, 
Engenheiro Civil Fiscal da Obra, sobre supostas irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Empreitada 
n.º 151/2021, em infringência às Cláusulas DÉCIMA NONA, VIGÉSIMA PRIMEIRA e VIGÉSIMA TERCEIRA do 
referido contrato, celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI, oriundo 
do Tomada de Preços n.º 014/2021, cujo objeto é a “execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, com extensão de 3.32078 km, na estrada Jurupoca” e, tendo em vista que 
tais fatos, se comprovados, podem eventualmente configurar infração administrativa nos termos dos artigos 77 e 
ss. da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c os 23, 25 e 28 do Decreto Municipal n.º 031/2018, delibero pela instauração de 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, para colher elementos para apuração dos 
fatos.
Lavra-se a competente Portaria nos termos do artigo 9º e incisos do Decreto Municipal  n.º 031/2019.
Preliminarmente, expeçam-se ofícios:
1. Ao Sr. JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, Engenheiro Civil Fiscal da Obra, informando sobre a 
instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele subscrita.
2. À empresa SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI, na pessoa de seu representante, LUCIANE MAIA DE ALCANTARA 
MORAES, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite 
providências probatórias à Administração (Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação) necessárias à comprovação de suas alegações.
Após o cumprimento das diligências acima, remetam-me os autos conclusos para análise.
Umuarama-PR, 08 de outubro de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO, 
INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
REPRESENTADA: SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.271.493/0001-79, com sede à Rua Belo Horizonte, n.º 93, Condomínio Empresarial Adrianópollis, Sala 12, Térreo, 
Bairro Adrianópolis, CEP: 69.057-060, na cidade de Manaus/AM.
REPRESENTANTE: JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, Engenheiro Civil Fiscal da Obra.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Empreitada n.º 151/2021, em 
infringência às Cláusulas DÉCIMA NONA, VIGÉSIMA PRIMEIRA e VIGÉSIMA TERCEIRA do referido contrato 
celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI, oriundo da  Tomada de 
Preços n.º 014/2021, cujo objeto é a “execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente - CBUQ, com extensão de 3.32078 km, na estrada Jurupoca” e que podem eventualmente configurar infração 
admiministrativa nos termos dos artigos 77 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93  c/c os artigos 23, 25 e 28 do Decreto 
Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR Renato Caobianco dos Santos, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante nas Leis n.º 9.784/99 e 8.666/93 e Decreto Municipal 
n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, Engenheiro Civil Fiscal da Obra, 
informando sobre a instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação 
por ele subscrita.
3. Notifique-se a empresa SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI, na pessoa de seu representante, LUCIANE MAIA DE 
ALCANTARA MORAES, cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração (Secretaria de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação) necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 08 de outubro de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

preFeiTura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2021 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  964/2021 DE 26 DE JULHO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, sob regime de empreitada global, para contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
e serviços de engenharia e arquitetura, para atender as necessidades do Município de Umuarama-Pr, com base no 
termo de referência e nos valores da Tabela de Custo Unitário anexo ao processo.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 23 de novembro de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: TÉCNICA E PREÇO – MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
VALOR MÁXIMO: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 06 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 260 de 01 de março de 2021)
SISTEMA  REGISTRO DE PREÇOS
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO – Sistema de Registro 
de Preços - Forma de Fornecimento: Compra parcelada - Tipo de Licitação: Menor Preço por item, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), rejeito 
asfáltico e emulsão asfáltica, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa buracos, 
pavimentação e conservação de ruas e avenidas do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 27/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 14:00 horas do dia 27/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 27/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 5.580.556,00 (Cinco milhões e quinhentos e oitenta mil e quinhentos e cinquenta  
e seis reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 05 de Outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 246/2021
Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração direta e indireta de Umuarama no dia 
11 de outubro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a instituição do dia 12 de outubro como feriado nacional para culto público e oficial a Nossa 
Senhora Aparecida, por meio da Lei Federal nº 6.802, de 30 de junho de 1980;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração direta e indireta de 
Umuarama no dia 11 de outubro de 2021.
§ 1º Na data e local especificado no caput deste artigo não haverá atendimento regular à população, podendo contudo 
ser estabelecido plantão com esse fim, a critério do titular do órgão da administração pública direta e da entidades da 
administração pública indireta.
§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços funerários, aos de varrição, aos de coleta de lixo, aos 
da Guarda Municipal e a outros essenciais, que não podem sofrer paralisação.
§ 3º As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
§ 4º A prestação dos serviços do Ambulatório de Síndromes Gripais, do Pronto Atendimento Municipal deverá ser 
mantida em condições normais, pelas 24 horas do dia de que trata este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 255/2021
Transfere a confraternização do dia do servidor público municipal para 1º de novembro de 2021.
                            O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
     CONSIDERANDO a instituição do dia 28 de outubro para a confraternização do dia do servidor público municipal, 
por meio do art. 253 da Lei Complementar Municipal nº 18, de 28 de maio de 1992;
 CONSIDERANDO a instituição do dia 2 de novembro como feriado nacional, por meio da Lei Federal nº 662, de 6 
de abril de 1949;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferida a confraternização do dia do servidor público municipal para 1º de novembro de 2021, o 
qual fica declarado como ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração direta e indireta de 
Umuarama.
§ 1° Na data e local especificado no caput deste artigo não haverá atendimento normal à população, podendo contudo 
ser instituído plantão com esse fim, a critério do titular do órgão da administração pública direta e da entidades da 
administração pública indireta.
§2° O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços funerários, aos de varrição, aos de coleta de lixo, aos 
da Guarda Municipal e a outros essenciais, que não podem sofrer paralisação.
§ 3° As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
§ 4° A prestação dos serviços do Ambulatório de Síndromes Gripais e do Pronto Atendimento Municipal deverá ser 
mantida em condições normais, pelas 24 horas do dia de que trata este Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL aos 5 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 257/2021
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 5º, da Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 024, de 28 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 131, de 18 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 010/2021, expedido pela Fundação Cultural de Umuarama em 01 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 05/2021, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) em 05 de 
outubro de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) no restante do biênio 
2021/2023, ROSANA PALHOTO DIAS, representante da Fundação Cultural de Umuarama, como membro titular e 
em substituição a Talita Minhoni Fernandes, nomeada nos termos do artigo 1º, do Decreto Municipal nº 131, de 18 
de maio de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 024, de 28 de 
janeiro de 2021 e nº 131, de 18 de maio de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2021
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.988, de 13 de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal nº 4.230, de 
23 de novembro de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 049, de 05 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 313, de 10 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 177, de 1º de julho de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 385/2021 – EMU, expedido pelo Prefeito Municipal Interino em 23 de setembro de 
2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 035/2021, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(CMDPD) em 28 de setembro de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) no 
restante do biênio 2020/2022, MARCIA ALVES DOS SANTOS DA SILVA, portadora do RG nº 6.696.584-8/SSP-PR, 
representante da Política de Planejamento e Habitação, como membro suplente e em substituição a Gustavo Felipe 
Bácaro, nomeado nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto Municipal nº 049, de 05 de março de 2020.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 049, de 05 de 
março de 2020, nº 313, de 10 de novembro de 2020 e nº 177, de 1º de julho de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

 preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2037/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de outubro de 2.021, a servidora pública JOANA DARK 
HECHT, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviço Gerais do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora 
do RG nº. 3.100.4691 SSP-PR e CPF n° 414.060.109-44, com fundamentação legal, no Art. 40, 
§ 1º, III, “b” da C.F. - Comum, e artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 
2005, com remuneração proporcional ao Tempo Contribuição, correspondente a média das 80% 
maiores remunerações.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.312,25 (um 
mil e trezentos e doze reais e vinte e cinco centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2041/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 Nomeia a Senhora MARIA SOLANIA CAVALCANTI DE SOUZA, portadora da carteira de identidade 
RG nº 29.595.350-0 SESP-PR e cadastro de pessoa física CPF nº 254.049.148-07, eleita como 
Suplente, do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, na Eleição Unificada, ocorrida 
no dia 06 (seis) de outubro de 2019, em virtude do pedido de exoneração da conselheira MARIA 
ELIANE DA SILVA MUNHOZ, nomeação a partir de 08 (oito) de outubro de 2021.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3699/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MICHELE FRANCE FAGIOLI 
NEIA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.097.799-68 e carteira de identidade 
RG sob nº 4.992.248-5 SSP-PR, com matricula 2852, correspondente ao período aquisitivo 
2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) de outubro a 09 (nove) de novembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 3700/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MICHELE FRANCE FAGIOLI 
NEIA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.097.799-68 e carteira de identidade 
RG sob nº 4.992.248-5 SSP-PR, com matricula 3203, correspondente ao período aquisitivo 
2015/2016, usufruindo-as de 11 (onze) de outubro a 09 (nove) de novembro de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3701/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
 Art. 1º Designar, a partir de 01 de outubro de 2021, a Sra. MIRIAN DOS SANTOS RIBEIRO 
OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade RG nº 8.401.756-6, e cadastro de pessoa física 
CPF nº 049.424.599-90, ocupante do cargo de Professora, do quadro próprio de servidores 
efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função 
de Responsável pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo sua remuneração, 
acrescida de um segundo período com adicional de 100% (cem por cento) base nível A, mais 
30% (trinta por cento) do vencimento base do nível C1, na matricula 3204, conforme dispõe a Lei 
637/2015.
 Parágrafo primeiro: Com a concessão acima citada, devera a servidora cumprir a carga horária 
semanal de 40 horas da seguinte forma: 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00;
 Parágrafo segundo: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria 3607/2021 de 13 de julho de 2021.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 3702/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campina Grande do Sul - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Angelina 
Caron, nos dias 04 e 05 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 094/2021 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2021 

  
A NOTA DA PROVA DE REDAÇÃO PARA O CON-
CURSO PÚBLICO N.º 048/2021 DOS CARGOS DE 
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
PROFESSOR - ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
- ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR. 

 

 A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público do Município de 
UMUARAMA – PR, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

- o disposto nos itens 7.2, bem como o Anexo VIII do Edital nº 48/2021, publicado em 01 
de julho de 2021, bem como o Edital 90/2021 publicados em 22/09/2021. 

 
TORNA PÚBLICO: 

 
      Art.1º - O Resultado da Prova de Redação, do Concurso Público nº. 48/2021, do 
Município de Umuarama - PR, conforme anexo único deste Edital.  
 
       Art. 2º - O prazo para recurso contra o resultado da Nota da Redação é até as 17h do 
dia 12/10/2021; 
 
      Art. 3º - O recurso deverá ser devidamente fundamentado, redigido no formulário 
abaixo para identificação do candidato e encaminhado para o e-mail: cogeps@unioeste.br. 
 

     FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
À Comissão Organizadora do Concurso Público 48/2021 

Inscrição:   
Nome Completo:    
CPF:   
Email:   

TIPO DE RECURSO 
 Interposição de Recurso contra o resultado da Prova de Redação; 

 
Publique-se e Cumpra-se.  

Umuarama - Pr, 08 de outubro de 2021. 
 

Elisangela Alves dos Reis 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  
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ANEXO DO EDITAL Nº 094/2021

Redação

Inscrição Nome
Professor Atuação Específica Em Educação Física

Nota
122813 Adriana Jacira dos Prazeres 31,50
124915 Alan Pablo Grala 50,00
121203 Alex Maluf Menegasso 50,00
124886 Ana claudia Pires de Oliveira Bassi 0,00
117621 Ana claudia Rodrigues Russi 54,00
120050 André de Oliveira 40,50
125297 cássio Murilo Mendes Delelli 0,00
125662 célio Fernandes Vilela Júnior 43,00
125521 cibele Rodrigues de Araújo costa e Souza 41,00
121709 Daniela Yoshida Silva croco 73,00
121707 Daniele Vieira Sturm 66,00
120300 Danilo Flauzino Teixeira 52,00
117771 Denis Augusto Pirola Sasdelli 60,50
123397 Douglas Raphael Griffo 50,00
118176 Edson Vander Gabriel Silva 23,50
119538 Eduardo Favetta 50,00
122225 Elisangela Fabiano da Silva Mossioli 37,50
124020 Evandro Fernandes Almancio 52,00
117684 Fábio Henrique dos Santos 41,00
121446 Fábio Massamitsu Sakata 60,50
117862 Fernanda Rotta dos Santos 59,00
125705 Gabriel Sevilha Buzeli 38,00
124027 Glaucya christie Theza dos Santos 61,00
118157 Henrique Previato Pereira 53,50
125597 Ivo Alberto Bueno Pires 53,50
125448 Jaqueline cerozino 0,00
125228 Jefersson Gabriel Alves Ferreira 27,50
124936 João Henrich Vieira Occhi 37,50
119815 João Paulo Noro da Silva 50,00
122894 Jose Rodrigues Mendes 50,00
118698 Josiane Angelica Ribeiro Segura Fonte Reis 42,50
118112 Julio cesar de Souza Reis 38,50
120670 Júnior Gomes 50,00
120264 Kahiqui Rafael Ortiz 50,00
123391 Karoline de Lima Santos 40,00
122830 Krigor de camargo Barela Faeda 51,00
119258 Leonardo Alves correia 50,00
119950 Lizandra corrêa Zanotto 54,50
124678 Luiz Henrique Haga da Silva 67,00
122496 Marcela Albertini Balbino 50,00
120566 Marcio Henrique da Silva 50,00
125025 Marco Sakichi Kanno Suguimati 52,50
120355 Marcos Antonio Rolim Teixeira 51,50
120674 Marta Regina Batista Evangelista 53,50
126107 Maycon Rodrigo Posso Bom Piva 50,00
124775 Nágila Pilon Ferreira 50,00
120872 Rafael de Souza Reis 42,50
123316 Rafaela Beatriz Angelotti 53,50
121858 Renata Fabricia Lopes da Silva 54,00
125921 Rhayanne Rhaynnara do Nascimento Fraga 52,00
122510 Ricardo de Almeida Mandotti 62,50
120581 Rodrigo de Melo Silva 50,00
124464 Rubens Sampaio Filho 50,00
122586 Tacia Maria Souza dos Santos 62,50
118603 Tatiana Rico 50,00
123122 Thereza Beatriz de Mello 53,50
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125862 Tony Douglas Tissei 44,50
122935 Valdemir Santos da Silva 50,00
124592 Vinícios de Souza 43,00
120139 Vinicius de Barros cerezuela 50,00
120533 Vinicius de Sá Januário 37,50
123477 Willian Paulo dos Santos 33,50

Total de Candidatos: 62

Inscrição Nome
Professor Atuação Na Educação Infantil E/Ou Anos Iniciais Do Ensino Fundamental

Nota
119011 Adria de Paula Gomes Hernandes 54,50
122477 Adriana Alves Pereira 37,50
125053 Adriana Borges da costa 40,00
122861 Adriana Ruiz de Oliveira Jardim 42,00
125157 Adriana Tejada de Souza Damaceno 41,00
123471 Alan Santos de Almeida 44,00
118065 Alan Vinicius da Silva Mota 41,00
125706 Alana Gabriela Rodrigues dos Santos 43,00
119532 Aleksandra Fernandes Rodrigues 38,50
119622 Alessandra chiquetti Franco Jamarchi 35,00
118719 Alessandro Aparecido Salgado 56,50
119233 Aline Barros dos Santos 50,00
120477 Aline Billó Pereira 44,00
117952 Aline Bonzanin de Souza Lemos Fanegas 38,50
122604 Aline Ferrari 50,50
124866 Aline Paula Lopes 38,50
120473 Aline Petroncini Diomedesse Xander 42,50
120084 Amábile Dionízio Silva 50,50
117760 Amanda Aparecida Bonzanin 50,50
125434 Amanda Azevedo Doenea 83,50
124728 Amanda cristina de Oliveira Santos Mazini 41,50
125811 Amanda Dantas Vivi 50,00
118761 Amanda de Oliveira Fantinel 42,50
120272 Amanda Gleice Leste 41,00
119054 Amanda Pamela da Silva 44,00
119708 Amanda Souza da Silva 41,00
125630 Ana carolina Molina Petinati 42,00
124708 Ana caroline Domingos Gryczak 40,00
125841 Ana clara Farias Silva 38,50
125320 Ana claudia Santana 35,00
117758 Ana Emília Marques Sales da costa 41,00
124702 Ana Flávia Targa da Silva 60,00
121769 Ana Julia Macedo Pinto 40,00
118723 Ana Laura de Toledo Barros 41,50
124760 Ana Lúcia cordeiro Barbosa 50,00
124574 Ana Maria Lima Morais 50,00
124912 Ana Maria Vitorino Bezerra 53,50
120197 Ana Paula da Silva Brito 43,50
122895 Ana Paula da Silva Kiel 43,50
121641 Ana Paula da Silva Zulianelli 50,50
124636 Ana Paula de Oliveira 39,00
125728 Ana Paula de Oliveira Silva 45,00
122523 Ana Paula Melo Angelotto 45,00
122446 Andrea de Oliveira dos Santos Borba 71,50
122702 Andreia Alves Gomes de Andrade 40,00
121247 Andréia da Silva Alves 41,50
120014 Andréia dos Santos 56,50

concurso Público da Prefeitura de Umuarama - Edital Nº. 48/2021

Página 3 de 14

ANEXO DO EDITAL Nº 094/2021

Redação

Inscrição Nome
Professor Atuação Na Educação Infantil E/Ou Anos Iniciais Do Ensino Fundamental

Nota
124033 Andressa Maranho Sirigu 41,50
125282 Angela Maria da Mota Betanim 41,50
123319 Angela Patrícia Salvador casarin 44,50
121511 Angélica Letícia de carvalho 44,50
118871 Anna clara de Oliveira Guelsi 45,50
118512 Anna Julia de Oliveira 45,50
125917 Anna Paula Francisco Gato 0,00
119125 Any carolyny Knupp 38,00
119905 Aparecida Denk da Silva 42,50
124313 Aparecida Graziele Sutile de Paula 50,00
120240 Aparecida Salete Ilario dos Santos 45,50
123337 Aquila Luz da Silva 45,00
119588 Beatriz Maria Zucarelli Voss 45,50
122374 Beatriz Rios Borges 50,00
125073 Bianca de Lima Santos Francon 53,50
121327 Bianca Gabriela de Souza Prado 56,50
124740 Brenda Sampaio Teixeira de Lima 56,50
120770 Bruna caroline Braga Dias 41,00
123358 Bruna Mayumi de Lima cardoso 58,50
123027 camila Barros chaves 60,00
122743 camila Lopes Fernandes 43,50
125014 camila Piletti Nogueira Takeda 38,50
117614 camila Suemi Marchini 73,50
118818 camila Turcato da Silva Garcez 50,50
125479 carina Gomes da Silva 41,00
124982 carina Rodrigues Martinez 44,00
121144 carine Barbosa de Oliveira 43,00
118338 carine dos Santos Garcez 40,50
118483 carlos césar de Melo 38,00
119946 carlos Francisco Gonçalves 50,00
119101 carolina de Amorim Boucault 69,50
118337 carolina Grupo camara 74,50
125936 carolina Martins Ferreira 50,00
121860 caroline Hypolito Barbosa 45,50
120579 caroline Tomaz de Oliveira 81,50
125215 celize calderon caumo 59,50
118811 cibele da cunha 57,50
118568 cinthia Ferreira dos Santos costa 40,50
124304 claudia Alves de campos da Silva 42,50
122297 claudia Patricia Silva Mirandola 34,00
120899 claudia Regina Ramos Pietchaki 50,00
124542 claudia Roseli Bois Ribeiro 39,00
124621 cleberli castilho Nascimento 35,50
125472 cLEcIUS SOARES cARDOZO 35,00
125478 cleide de Souza Bento 33,00
125386 cleiva de Almeida crivelaro 40,50
123309 crisciellen Gomes Sgorlon Bareiro 43,50
117724 crislaine Aparecida Pizzi 40,00
122787 crislaine Katiane Botega 23,50
123448 cristiane da conceição Pereira Martins 40,50
124714 cristiane de Assis Pereira de Almeida 39,50
125123 cristiane de Gaspari Borba Severo 62,00
125784 cristiane Fagotti Gaiarini 50,00
120208 cristiane Nadja Lino Abreu 40,50
118994 cristiane Regina da Silva de Araujo 44,50
125556 cristina Bacarin da Silva 50,00
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125563 cristina de Fatima Leiko Ikeda 36,50
117660 cyntia Alcantara de Oliveira Felizardo 39,00
119206 Daiane cristina Martinez 50,00
123197 Daiane cristina Strotkamp 41,00
119135 Daiane Mayara Januário 23,50
120612 Daniel Abruceis 62,00
124366 Daniela Domingos da Silva 53,50
120587 Daniela Fernanda da Silva 53,50
117610 Daniela Fernanda dos Reis Fregne 36,50
118850 Daniele Aquino de Melo 65,50
122881 Daniele Elias da Silva Santos 35,50
118771 Daniele Ferreira de Oliveira 42,00
120364 Danielle cristina Bighetti 56,50
121316 Danielle Fernandes 41,00
124407 Danielly Baleeiro da Silva 69,50
125664 Dayane cristina da Silva Zanette 50,00
122503 Dayane Horwat Imbriani de Oliveira 73,50
123379 Dayane Maria Marynowski conti 44,50
121182 Debora Brandao Leite 50,50
118857 Débora cristina de Sousa Lima 43,00
118712 Débora de Almeida dos Santos 50,00
125218 Debora Ferreira Timoteo 50,50
120319 Débora Francisca Liganani dos Santos 73,50
120619 Debora Melo Angelotto Abruceis 50,00
122953 Deise Kellen Gonçales Honorato 45,50
125431 Deisy Aparecida Duarte 0,00
124471 Dércio Fernando Moraes Ferrari 65,50
122882 Diva Vieira da Silva 53,50
122616 Drielly Ueda Vivi 55,00
119883 Edileuza dos Santos 53,50
125365 Edilza de Melo Paz Santos 54,00
123050 Edinéia Aparecida Rodrigues 41,50
122717 Edneia Fernandes Pinheiro 39,00
124430 Eduarda Guillen Puga 50,00
119546 Edvaldo Marcilio Junior 57,00
122459 Elaine Ferreira Lima Viscardi 43,50
125187 Eliana Barbara Pessinato 39,00
125330 Eliane Secafim de Melo 50,00
120148 Elida Rejane cruz dos Santos 58,50
123186 Elidicéia Batista Moreira 53,50
121025 Elisabete Fernandes da Silva Zanerato 36,00
118869 Elisangela Buscariollo costa 40,50
120268 Elisangela Montemor de Paiva Silva 39,00
124918 Elizabete Olinto Henrique 39,00
123439 Ellen Andressa Zacarias de Souza 58,00
123430 Ellen carla Souza de Melo 45,50
124539 Emellyn Thaisa correia de Farias 44,00
118095 Emily Vitoria Silva de Souza 41,50
118624 Ereni Maria Facina 40,00
123077 Erick Oliveira Zanco 57,00
119518 Ericka Fernanda Ocanha Ramos 0,00
125244 Érika Viviane da Silva cavagnino Ramos 74,00
124863 Estefani Freire de Sousa 40,00
125298 Eva de Fatima Tozato Santos 0,00
120537 Evelyn Francelise de Oliveira da Silva 57,50
117594 Evylin Milena Rodakiewski de Oliveira 43,50
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124947 Fabiana cristina Tonon Laino 56,50
124719 Fabiana Felix de Araújo Oliveira 46,00
118541 Fabiana Teresinha Pless 61,50
123386 Fabricia Alessandra Garcia Mello de Oliveira 66,50
118075 Fabricia de carvalho Paixão 68,50
120957 Fabrieli de cassia Alcântara da Silva 41,50
123087 Felipe Henrique Pizzi 72,00
125383 Fernanda Alvina Silvestre 41,50
120676 Fernanda Antunes de Oliveira Barbosa 58,00
120518 Fernanda cristina Taiete 44,00
124560 Fernanda Oliver Martim 44,50
123764 Fernando Henrique Ribeiro Segura Gomes 35,00
117880 Flavia da Mata Lacerda campos 33,50
125313 Franciane Aparecida de Oliveira 36,00
125243 Franciele Aparecida de Oliveira Santos 38,50
124806 Franciele de Oliveira Alves 62,00
125504 Francieli Jorge dos Santos 60,00
125107 Francielle couto Lopes 63,50
122137 Francielle cunha Godoi Garcia 39,50
122740 Francielle Garcia de Oliveira 59,50
117905 Francielli Salustiano Santos da cunha 41,00
118418 Franciely Vanessa de Souza Garcia 44,50
123932 Gabriel Leite de Souza 45,00
118666 Gabriel Marques de Araujo 33,00
124331 Gabriela Berechavinski 53,50
118626 Gabriela costa e Silva 54,00
124750 Gabriela de Oliveira Rodrigues 39,00
125667 Gabriela Mirandola de Oliveira 35,00
118152 Gabriela Pista Silva 77,00
123101 Gabriela Simões de Souza Gomes 43,50
121404 Gabriella Reis Pinheiro Molinari 56,50
119918 Geovana do Nascimento Lopes 43,00
118777 Geovana Stefane Mathias 54,00
119700 Geovania Bonfim de Oliveira 30,00
125375 Gessica Oliveira Nakayama 42,50
122051 Gilmara da Silva 50,00
123195 Gisele cristiana Alves 43,50
125902 Gisele Dayane Dutra de Souza Ferraz 38,50
118939 Gisele de Souza Estercio Silva 40,00
124925 Gisele Maria Andrade caobianco Macagnan 60,00
121425 Gislaine Méury Flabio da Silva 64,00
123076 Gislaine Oliveira do Nascimento 53,50
122543 Gizele Ribeiro dos Santos Barbosa 41,50
125646 Glaucia Verena Myszkovski 45,50
122728 Gleicieli Karine dos Reis Dias 40,00
122358 Gleicimara dos Santos Marques 45,50
125015 Gloria Regina cardoso Siqueira 39,00
125601 Graciele Silvestre dos Santos 40,00
122887 Gracielle Ernesto da costa Lira 40,00
118646 Graziele Ariadni Araujo da Silva 56,50
123210 Helaine cristina Munhoz 55,00
125895 Hevelin Thatiane Barbosa 67,00
119923 Isabel cristina cavalcanti Nascimento 50,00
118586 Ivonete de Souza Gabriel 67,50
126069 Izabelly Vieira de Jesus 44,50
125897 Jaciara Pereira Leal 43,50

concurso Público da Prefeitura de Umuarama - Edital Nº. 48/2021

Página 6 de 14

ANEXO DO EDITAL Nº 094/2021

Redação

Inscrição Nome
Professor Atuação Na Educação Infantil E/Ou Anos Iniciais Do Ensino Fundamental

Nota
122687 Jacqueline de cassia Laguna 43,50
117695 Jamille cristina Rinaldi Alves 42,50
125785 Jane cristina Marques dos Santos 57,00
123396 Janeide da cruz 50,00
117640 Janine Barbosa de Oliveira 56,50
122610 Jaqueline Aparecida Paulo da Rocha 50,50
125050 Jaqueline Bruno 59,00
118797 Jaqueline Ferreira dos Santos 45,50
122563 Jaqueline José Rodrigues Lopes 53,50
118677 Jenifer Tatiane dos Santos 50,50
122528 Jeniffer Nunes Nogueira 45,50
122335 Jesiely Teixeira Alves da Silva Sapucaia 45,50
117937 Jéssica Aline de Jesus de Lima 62,50
118766 Jessica caroline Pinheiro Zangari 45,50
117850 Jessica de Oliveira Gomes 45,50
124618 Jessica Gomes de Matos 45,00
119647 Joice Aline dos Santos 60,00
117869 Joseli Pereira da Silva Jander 50,00
119192 Josiane Felix 50,50
118191 Josieli cristina Brizzi 53,50
122793 Josimar Ribeiro dos Santos 53,50
124762 Joyce Hecht Pereira 63,00
125805 Joyci Karoliny Dias 57,50
120259 Jucelaine Ávila de Oliveira 61,50
123644 Jucelma Teixeira Gomes Paulo Herrero 53,50
118438 Júlia cristina Vaz da costa Alves 64,50
124812 Julia Maria da conceição Leite 53,50
120244 Julia Raquel Sonoda 54,00
120199 Juliana Bacarin Henrique 53,50
122418 Juliana Bernardes Santana 53,50
122898 Juliana Bernardo 59,50
120720 Juliana Bueno Ruiz Rebecca 57,50
125191 Juliana cristina Ferreira de Almeida 50,50
118081 Juliana de Macedo Silva Balan 69,00
121015 Juliana Horwat de Morais 61,00
122623 Juliane Siqueira de Souza Lavado 54,00
125683 Julio cezar de Oliveira 53,50
125111 Júnia Pedro de Souza 54,00
123876 Kaline Soares dos Santos 25,00
125342 Kamilla Rodrigues de Souza 53,50
117936 Karina Fernandes Gasparino Lopes 53,50
117769 Karina Romanha de Alcantara 53,50
120868 Karine coutinho Sodré Ferrari 61,50
118449 Karla Monique dos Santos de Sousa Gubani 50,00
123299 Karla Moreira de Lima 53,50
125871 Karolayne Priscila Araujo Pereira 50,00
118455 Kathellen Rayane Zangrande de Oliveira 58,50
125555 Kathya da Silva cruz Alves 75,00
119719 Keile cristina do Nascimento 53,50
124567 Keller caroline da Silva Trentini 53,50
121735 Kely Jeniffer Lopes Nunes 50,50
117740 Kiara correia de Oliveira Rodrigues Silva 53,50
119433 Laís Aparecida Das Graças 65,50
123006 Lana Karla de Alvarenga Barradas 53,50
122004 Lara Bissiato Souza 50,00
122763 Larissa Dias Felix 44,50
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118661 Larissa dos Santos Martins 76,50
117840 Larissa Nicoletti Furtado dos Santos 50,50
117646 Larissa Orzacg Bueno ceranto Pestana 50,00
121078 Larissa Rodrigues da Silva Ribeiro 45,50
122715 Laudiceia Freitas dos Santos Silva 50,50
118614 Laurieny Pesoti Rei de Souza 53,50
122018 Layane Scardelai Fiacoski 50,50
119921 Lays conrado Andrade 44,50
121562 Léa de castro Baptista 50,00
121774 Léia cristina Scaldalai 53,50
124605 Leila cristina Neves Ferreira 56,50
121759 Leila de cassia Macedo 50,50
121535 Leonardo carvalho de Souza 81,50
124238 Lerci de Jesus Perrut 54,00
117877 Letícia caroline Souza 53,50
123383 Leticia da Silva cunha 45,00
120808 Letícia Fernanda Guedes Ribeiro ciusz 61,00
117927 Letícia Meireles de Souza 57,00
121130 Letícia Passador dos Santos 50,50
120852 Lidiane Pacagnam 50,00
125886 Liegida Martins Tavares Viana 50,50
117917 Ligia Aparecida Ribeiro de Alvarenga 53,50
125740 Lilian carla Silva 41,00
123221 Lilian da Silva cruz Gonçalves 50,50
124225 Lorena cardoso Boer Oliveira 53,50
119749 Lorena da Paz Rissato Malinovski 42,00
119493 Lorena Fernandes de Oliveira 63,50
120082 Lorena Mazuchini Miranda 45,00
117903 Lourdes Natália Turetta Martins 50,00
124137 Lourdes Pereira Avila Rodrigues 41,50
123032 Luana Maria Ziroldo 59,50
119806 Luciana Herrera Ufemea 53,50
124783 Luciane cristina cuaio costa Souza 43,00
125905 Lucinéia de Souza Lima 45,00
124488 Luzia Leite da Silva 64,50
124854 Magda de couto dos Santos 58,00
118833 Makleyne caldeira Moura 44,00
123333 Mara Regina da Silva de Matos 50,00
125904 Márcia Regina Madeira 50,00
125435 Marcia Silveira 43,50
125299 Marcilene Aparecida de Oliveira Vilela 50,00
126098 Maria clara Simonetti Pires 45,50
124571 Maria claudia da Silva 43,00
119249 Maria de Fátima da Silva 50,00
124804 Maria de Lourdes Feliciano da Silva 44,50
120176 Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 42,50
125640 Maria Izabel Xavier Pontes 50,00
124767 Maria José dos Santos carvalho 43,50
117690 Maria Lucia da Silva Gonçalves 42,00
120094 Maria Luiza Gilio Ferla 53,50
124606 Maria Magali Dorigan Bondezan 64,50
122365 Maria Regina Gonçalves 53,50
121128 Mariana Andrade canno 61,50
125940 Mariana Bornia 50,50
121528 Mariana caparros Soares 50,00
125099 Mariana caroline de Oliveira Silva 63,50
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120186 Mariana Emilia Salesse Salgado 66,00
117712 Mariana Gomes de Azevedo 66,50
122441 Mariany Pires Maronez 43,00
121402 Marli Arlete de Oliveira 50,50
125551 Mayara Alves de Santana Borges 50,00
119396 Mayara Duarte Ferreira 58,50
118791 Meire Nakaoka 53,50
120877 Merielle Elaine claro 41,50
124457 Meryellen de Oliveira Babolin Verardi 50,00
125137 Micaela Pereira da Silva Jose 53,50
124890 Michelle cristina Rodrigues 62,50
125672 Michelle Silva de Oliveira de Aro 39,00
119165 Michelly Pamela carvalho Borges da costa 44,50
122147 Milaine Bruno de Souza 41,00
118372 Mileide Souza Menezes 44,50
119300 Mônica Decássia de Oliveira Gregório 41,50
125011 Mylena Santos Souza 62,50
123690 Nadine Saquetti Navarro 45,50
122926 Natália Pelegrinelli Macedo Rodrigues 56,50
117921 Natane Jordão de Barros 63,00
120668 Nathalia Martins Neves Trento 59,50
117689 Nathalie cristina Santos Gust 53,50
118464 Nayara Lilian Gonçales 44,00
117881 Nayara Urbano da Silva Eduvirgem 53,50
118837 Nayyara Pacheco camilo 50,50
124443 Nelci Stedile Mendes 50,50
120866 Nicolly Martins Lepre Silva 50,00
122710 Onaide correa de Souza Pires 44,50
125622 Pâmela Pereira Morelli 56,50
118654 Pamela Peres ceara 41,00
123062 Paola Beatriz Becker Filber 44,50
124869 Patricia Karla da Silva Mantovi 50,00
124986 Patricia Prado da Silva 44,50
123130 Patricia Ravazzi Barretos 41,00
125890 Patricia Rocha 44,00
125519 Paula de Souza cruz 44,50
123064 Paulo Henrique cipriano 43,00
120262 Paulo Henrique Peixoto Moreira 43,50
119748 Pollyana cristina Freitas Sousa 57,00
120695 Priscila Ollmann 43,00
125395 Rafaela Aparecida Balbino Teixeira Batistuti 69,00
119180 Rafaela Barboza da Luz Morini 60,50
118002 Rafaela cristina Bassi Negrisoli 44,50
121756 Rafaela Jambersi de Mira 43,00
117584 Rafaella correia Floriano 44,50
118914 Regiane Rebelo 59,00
122701 Regina de cássia codato cuculo 50,50
121575 Renata cristina da Rosa Bergamo 37,00
120306 Rodrigo Orlando Gomes de Oliveira 63,00
124577 Rosangela Gomes dos Santos 50,00
120698 Rosani Minchiguerre da Silva 53,50
121422 Roselaine correia da Rosa 43,00
124114 Roseli Aparecida dos Santos Ribeiro. 40,50
120435 Rosemeire Alina candido 50,00
122766 Rosemeire Barbosa Pereira 43,00
120956 Rosemeire Thaís Expedito 66,00
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124911 Roseni Francisco Bernardino 50,00
125543 Rosicler Aparecida de Lima do Lago 45,50
119260 Rosilda Gonçalves Ferreira de Lima 44,00
121010 Rosimari Bueno Barbosa 43,50
121700 Sabrina Thomaz da Hora 42,00
118343 Samara Moreli Pistori 38,00
124655 Samara Moscardi de Oliveira 43,50
120390 Samela Regina Magalhaes Alves 42,00
125997 Samuel Nunes de Soqueira 43,50
123743 Sandra Aparecida Marcon Lourençato 44,00
123626 Sandra Regina Rodrigues Mendes 53,50
125817 Sarah Dias Guimarães Leite 50,00
123088 Sebastião Banhe cabral Junior 44,50
119142 Sheila Gonçalves Gomes 50,00
124193 Shirlei Aparecida Marangona Soares 44,50
119248 Sibeli de Oliveira Paulo da Silva 42,00
119765 Silmara Gomes Ramalho 44,50
120217 Silmara Mazuchini Silva 40,50
125642 Silvana de Moura Leite 41,70
119722 Silvana Pacheco Michalczuk 38,50
122452 Silvani Regina Amorin Vedoveto Silva 41,00
124673 Simone Mariano Ferreira Franco 38,00
124480 Sirley de Oliveira Paiva 44,00
120382 Solange Pereira Ribeiro Bernal 44,50
124382 Sônia de Oliveira dos Santos 43,50
125571 Sonia Maria calegari Marques 44,50
123045 Stefany Moreira Lemos 53,50
122565 Steffany Souza Silva 55,00
125089 Sueli Aparecida Araujo Moraes 50,00
124908 Suellen Alves Maioli 42,50
119252 Suellen Marcelo Zolin 50,50
120330 Suellen Rodrigues Pereira 41,00
118749 Suewelyn Barboza Porfirio 66,00
125466 Susana Barbosa de França de Paiva 45,50
124736 Susy Kelly Martins Buzzo 57,50
118717 Tafnes Bedim de Oliveira 50,00
122557 Talita Micheli Dalcin Barros 42,50
124849 Tânia Grace Dias de Souza Ferneda 50,00
124999 Tarcia de Oliveira 78,00
119404 Tassiana caroline Pereira 53,50
121401 Tatiane Aparecida Valim Finque 54,50
118678 Tatiane castilho Batista 50,50
119548 Tatiane cristiani 55,00
120415 Tatiane Dias da conceição 41,00
117734 Tatiane dos Santos 42,50
123440 Tatiani Lira da Silva 43,00
118648 Taylize Maziero Delmonico 41,00
124217 Thaine cristina cavalieri Furtado 40,00
124739 Thais Aparecida de Oliveira 66,50
117846 Thaís Fernanda da Silva Militão 39,50
118240 Thais Ribeiro Martins 34,50
118077 Thais Roberta Pereira 40,50
122526 Thaisa de Melo Angelotto 45,50
124839 Thayna Solange cerriali 43,00
120849 Thiago Inacio da Silva 44,00
125594 Tiago Hernandes 65,50
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119166 Valda Gisele correia Sapatini 50,00
123927 Valéria Vieira Pontes 55,50
124826 Vanessa Bacarin Zavilenski 50,50
122330 Vanessa Tolotto de Souza 35,00
120725 Vânia da Silva Galves Bonfim 64,50
121818 Vânia Rodrigues Nicolau 41,00
124569 Vilma Alves Neres Torres 41,50
118391 Vilma Aparecida costa 37,50
125542 Vilma Maria Ferreira coltri 41,50
122149 Wellington Lucas dos Santos 57,00
118028 Zilda Leticia cordeiro da Silva 50,00

Total de Candidatos: 450

Inscrição Nome
Professor De Educação Infantil - Atuação Específica Na Educação Infantil

Nota
119554 Adriana Delgado Banhara 50,00
117575 Adriele de Almeida Hernandes 41,50
118309 Adrielli Alvess Silveira 43,00
120927 Aleliana Jaqueline de Lima 50,50
121659 Alessandra Fernanda Ferreira Rodrigues 43,50
124933 Alessandra Mirandola de Oliveira 63,50
124860 Aline Danielle casquel Saruhashi 65,00
119699 Aline Fernanda Menezes da Silva 44,00
120247 Alline da cruz Siqueira Neves 50,00
122325 Amanda dos Santos Silva 42,50
123129 Amanda Vasconcellos 79,00
119097 Ana carla Pensin Barbosa 65,50
125364 Ana Paula Gobetti 44,00
122505 Ana Victória Pereira de Oliveira 50,00
123262 Andréa de Oliveira Souza Luiz 43,50
117912 Andreia coutinho dos Santos Ribeiro 37,50
124782 Andréia cristiane de Souza Machado 43,00
124794 Andreia da Silva Zamperoni 50,00
119800 Andreia Francielle da Silva 39,50
124819 Andreia Maria da Silva 37,50
122379 Andressa da Silva Miranda 39,00
119770 Andressa Lopes Furtado 36,50
117788 Andressa Lopes Severo 50,00
121162 Andressa Nunes Lacotis da costa 42,50
125823 Angela Regina da conceição 40,50
125850 Barbara camilla chaves 50,00
122955 Beatris Mota Nery 40,50
118322 Beatriz Athaydes 45,00
122311 Beatriz Medeiros Bazana 44,50
124589 Brenda Letícia Guimarães Marinossi 50,00
124847 Brizziane Brizzi de Oliveira 42,00
119577 Bruna cristina Teixeira 39,00
122659 Bruna Letícia cordeiro caetano 50,00
122540 Bruna Teodoro 38,50
123177 Bruno Henrique de Assis de Matos 38,50
125222 Bruno José Pereira 50,00
125794 camila Beatriz Lemes de Almeida 44,00
117828 camila de Souza Nascimento 42,00
118052 camila Gomes da Silva 1,50
118121 carolaine cândido Soares 39,50
121900 carolina Mantovani Garcia 37,50
125088 caroline Fátima de Souza 34,00

concurso Público da Prefeitura de Umuarama - Edital Nº. 48/2021

Página 11 de 14

ANEXO DO EDITAL Nº 094/2021

Redação

Inscrição Nome
Professor De Educação Infantil - Atuação Específica Na Educação Infantil

Nota
124906 cláudia casagrande Trink 43,00
118736 claudia da Silva cardoso 50,00
120275 cléia Mara Alves 50,50
124008 cristiana clemente da Silva Beltrão 50,00
118082 cristiane cavalcante Silva 50,00
119411 cynthia Viviane de Souza Oliveira da cruz 61,50
117806 Dahra Karoline Maciel Pinheiro 50,50
124130 Daiane Stefani Ricci Sobenko 56,00
118107 Daniela Guerino Garcia Francozo 41,50
119796 Daniela Martins Novais de Oliveira 59,00
120575 Daniela Ziolli Vito 64,00
120662 Danielli cristina Brito Ferreira 50,00
117802 Dara dos Santos Salgado 50,00
122487 Debora Mirian Galdino cardoso 40,00
118917 Denise dos Santos Teixeira 52,00
124758 Diego Duenha Bardela 42,00
124005 Ediney de Lima 42,00
124797 Elaine Pavan de Oliveira 36,00
121662 Eliane de Lacerda Faria 55,00
117759 Elielce Biella dos Santos 55,00
122178 Ellen Bento de Oliveira 58,50
123252 Emanuelle Totoli de Oliveira cezário 50,00
120368 Erica Bezerra da Silva 31,50
122486 Erica Tutini da Silva 52,50
124178 Ester Rodrigues dos Santos Tomaz 55,00
119611 Fabiana cristina Raimundo Jorge 38,00
119915 Fabiana da Silva costa Nascimento 50,00
118046 Fabiana dos Santos Batista da Silva 53,50
119884 Fabiana Santos da costa Barros 38,50
124923 Fabiane cardoso Zagoto 42,00
123712 Fátima Sigoli de Oliveira Novak 41,50
119670 Felipe Rossi de Almeida 76,50
125463 Fernanda Aparecida Moreira 39,00
117651 Fernanda Aparecida Pereira Oliveira 54,00
122664 Fernanda Aparecida Ribeiro Gomes 50,00
122810 Fernanda carvalho da Silva 50,00
119508 Fernanda Martos de Almeida 41,50
117843 Franciele Aparecida Domingos de Oliveira 39,50
120466 Franciele cardoso de Jesus 39,00
122885 Francielle cristina dos Santos Zamberlan 50,00
124822 Gabriela Donda Menegheti 53,50
118839 Gabriele de Satiro Oliveira 32,50
118684 Gabriella Pensin de Oliveira 50,00
122969 Gabrielly Araujo dos Santos 43,00
123202 Geovana Aparecida Silva Amorim 50,00
124418 Geovana de Fátima Guerra 37,50
125684 Giane Alves dos Santos 38,50
126114 Gisela crislaine de Almeida 29,50
125711 Gisele Aparecida cezario da Silva 44,00
125979 Gisele Soares Franco 52,00
125616 Gislaine Teixeira da Silva 41,50
125603 Glauber Antonio Santos 42,00
122497 Glaucia Medeiros 62,00
120121 Glaucia Milla Soares campos 54,50
124792 Gleicy da Silva Azarias 36,50
117679 Gloriaparecida Limoni Farias 50,50

conTinua na página seguinTe



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 9 e 10 de outubro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c16

concurso Público da Prefeitura de Umuarama - Edital Nº. 48/2021

Página 12 de 14

ANEXO DO EDITAL Nº 094/2021

Redação

Inscrição Nome
Professor De Educação Infantil - Atuação Específica Na Educação Infantil

Nota
118093 Helena Alves Dalto 64,00
118639 Heloisa da Matta Silva 55,50
122584 Hérica Maiara Montezol Torres dos Santos 51,50
118757 Hyasmin Santos Azevedo 50,00
123881 Isabella Sette Batista 34,00
121339 Islayne Henrique Montanhani 39,00
123184 Itamar Luiz Pereira Junior 73,50
122467 Ive Samara Durães chiulo 50,00
123847 Jackeline cremonesi Bertasso 59,00
122744 Jacqueline Aparecida dos Santos Frello 50,00
120706 Jaqueline Jorge Prandini 50,00
119954 Jaqueline Setsuko Vieira 44,00
118782 Jeisiane Aparecida Santos Ferreira 44,00
117671 Jéssica Pereira Pereira Bertolli 57,50
120761 Jheniffer Ferreira Fernandes 38,00
123976 Jociane Silva Gois 54,50
118571 Jocimara Maciel correia 56,50
123191 Joice Fernanda Santana dos Santos 50,00
125587 Josiane Diniz Ferreira 53,00
122484 Josilaine claudiano Teruel 56,50
120106 Jovana Santana da Silva 43,50
120840 Julia de Freitas de Oliveira Duenha 56,00
121556 Juliana de Oliveira dos Santos 50,00
125110 Juliana Maria Alves 50,00
118224 Juliana Toledo Faexo Sella 50,00
126132 Kamila Vitória Torres Gonçalves 51,50
118410 Karina Aparecida Lemes Furlan 40,50
125513 Karina Aparecida Marques da Silva 53,00
125787 Karine Andrade da Silva 50,00
122424 Karolina Vitti 41,50
117662 Kelly Beatriz costa dos Anjos Limeira 44,00
120416 Kelly cristina Lisboa da Silva 50,00
118596 Kêmily Sestak Goes 41,00
118731 Kenya Rafaela Ribeiro Segura Gomes 50,00
118100 Larissa Sampaio dos Reis 41,50
125910 Larissa Thais dos Santos Rodrigues 50,00
119649 Leticia Fernandes Haubenthal 50,00
121332 Leticia Fernandes Pereira 50,00
124419 Leticia Gabrielly Fiaux 39,00
119079 Liliane Gonçalves Viero 31,50
125606 Line Franciele Alves dos Santos Borges 39,50
122490 Luciana dos Santos 41,50
118166 Luciana Rhea de castro Delazari 41,50
120410 Luciane Bosquete Marin da Silva 36,00
123854 Lucilaine de Souza Santos 50,00
121999 Lucimara Nazaré de Bortoli Silva 50,00
120327 Lucineia da Silva Barros 37,00
119045 Luiz José dos Santos Neto 40,00
120826 Marcelo Rodrigues 50,00
118486 Marciane Arnecke 43,00
119423 Maria Aparecida da conceição 29,00
124545 Maria de Fatima de Barros 52,50
124815 Maria Eduarda Martins 42,50
119116 Mariana Delázari Rodrigues 59,00
117885 Mariana Zanatto Hidalgo 54,50
122636 Marikssa cristina Simão dos Santos 41,50
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125485 Marilza Aparecida Ambrosio crastechini 43,00
119082 Marta Regina Favaro Querato 50,00
125403 Matheus Moraes 39,00
117591 Matheus Nicolette Fernandes 41,00
123402 Mayara cristina Antero da Silva 41,50
124475 Mayara da Silva Trentim 58,00
121022 Mayra Fernanda Ferreira 46,00
118124 Michelle Daianne Ribeiro dos Santos Lopes 63,00
123108 Michelle Santos da Silva 62,50
121348 Milene Almeida Silva 63,50
124389 Miriam Marques Xavier 0,00
117652 Mirian Barbosa Rodrigues 34,00
125139 Nair Luiza de Aguilar 44,50
125526 Nalita Jacinto de Moura Leite 52,50
125831 Natália Ribeiro da Penha 41,00
123226 Natania Aparecida Ramos de Oliveira Gonçalves 50,00
123997 Nayara cristina Rodrigues 50,00
123171 Nayara de Paiva Barbosa da costa 52,50
125035 Noilce Daniela Meira dos Santos 50,00
125550 Paloma Lacerda de Souza de Oliveira 51,00
117764 Pâmela Zamprone 60,00
119008 Patrícia Tonin 51,00
125048 Pricila Andreia da Silva Marchi 58,50
124416 Rafaela Garcia Lemes 60,50
119537 Rebeca Lelis Quintiliano 62,00
118244 Regiane da Silva Souza da cunha 59,50
122734 Renata Almeida Perez 61,50
125047 Renata de Melo cardoso Souza 51,00
118347 Robson Lacerda Ferrari 63,50
125453 Rosana Stephanie Lisboa 52,50
119757 Rosane Leal Nunes da Silva 51,50
125106 Rosângela Macedo Rodrigues 59,50
121573 Rosangela Ruiz Olivoto 51,50
126120 Rosemeire Aparecida David Macedo 50,00
119417 Sabrielly Karina cordeiro Pereira 50,50
122530 Sabrina Remor de carvalho 58,50
119760 Salvador Meireles de Almeida Junior 44,50
120207 Sara cristina Rampim Prado 55,00
122920 Sara dos Santos de Goes 59,00
118708 Sarah Gabrielle Ribeiro Neves 74,50
119931 Selmara Margarida Janatto 44,50
123113 Sheila Garcia 42,50
120147 Silvana cristina Martins 56,00
125655 Silvia cristina Alves 36,50
124505 Simei Padovan Silva Guedes 41,00
120171 Simone Aparecida de Lacerda couto 36,50
119643 Simone Aparecida dos Santos 55,50
122609 Simônica da Silva Ferreira Haubt 44,50
122207 Simônica Rios David Silva 58,00
124763 Sonia Maria de Oliveira 42,50
118502 Stefani crislaine da Silva 43,50
124827 Stella Druciak Vienscoski 56,00
117743 Suelen Silveira Zamparoni 44,50
124531 Suellen da Rocha Santos 54,50
119444 Tamila Eduarda de Souza 38,50
121898 Tamires da Silva dos Santos de Oliveira 51,50
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120353 Tatiana Teresa de Barros 45,50
121208 Tauane Pereira da Silva 39,50
118728 Thainara campiolo Lajarin Lopes 0,00
122779 Thais camargo de Oliveira 74,50
122919 Thais de Nigro dos Santos Paes 41,50
118106 Thais Regina Alves da Silva 54,50
125999 Thais Rocha Korchak 54,00
124653 Thayna Meira Leme Fagundes 41,50
123185 Thayne Horwat carvalho 53,50
118193 Thays Rafaela Magalhaes Brito 71,50
124566 Valdirene Maria Pereira Boriero 38,00
124672 Valeria Vicentin Reis 55,50
124631 Valquiria de Fatima Andre 39,50
125007 Valverlene Goreti de Andrade Ramiro 43,00
124943 Vanessa da Silva Santos 41,00
118108 Vaneuza da Silva Amorim 54,50
122054 Vania Silva Pereira Santos 54,00
121149 Vera Lucia Ribeiro correia 50,00
119247 Vitoria Scapolan Machado 42,00
117967 Viviane Gabriel da Silva 56,00
123450 Wanessa Veiga de Oliveira 41,50
120401 Wilian Vinicius de Souza 79,50
120948 Yohana Graziely de Oliveira Buczek 84,50

Total de Candidatos: 233

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 79/2021 
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021 

Objeto do Edital nº 85/2021 de 20 de setembro de 2021 – 3ª Chamada 
 

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 20 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 

1 3º ERIKA FERNANDA MANDUCA Secretaria Municipal de Saúde 13/10/2021 026.398.539-37 R$4.346,74 
 

ASB – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 

1 3º CRISTIAN EMANUELLY LOPES Secretaria Municipal de Saúde 13/10/2021 082.115.359-55 R$1.465,93 
2 4º PAULINA SANTOS Secretaria Municipal de Saúde 13/10/2021 030.372.889-22 R$1.465,93 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS 

Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 
1 6º MARIA APARECIDA DA CONCEICAO Secretaria Municipal de Saúde 13/10/2021 037.035.489-32 R$1.550,00 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 08 de outubro de 2021. 
 
 
. 

Hermes Pimentel da Silva 
Prefeito Municipal Interino. 

 
  
 

Alexandre Faker Ribeiro 
Diretor de Recursos Humanos 
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.416/2021
Concede Adicional Insalubridade a servidora CRISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora CRISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 1005911, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 45.236.592-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 344.514.438-90, 
admitida em 03 de maio de 2021, para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o 
salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a contar 
de 03 de maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.418/2021
Concede Adicional Insalubridade a servidora LILYAN HELEDIANE SENTECHEM BELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LILYAN HELEDIANE SENTECHEM BELLI, matrícula 905061, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.207.781-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.740.489-
26, admitida em 04 de setembro de 2006, para exercer o emprego público de Psicóloga, pelo 
regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das 
Leis Trabalhistas - CLT, a contar de 06 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.438/2021
Concede Adicional Insalubridade a servidora FERNANDA DANHONI VEDOVOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora FERNANDA DANHONI VEDOVOTO, matrícula 732371, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.054.675-6-SSP-PR, e inscrita no CPF nº 029.410.599-97, admitida 
em 05 de junho de 2001, para exercer o emprego público de Dentista, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), 
sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, 
a contar de 01 de outubro de 2021, fica revogada a Portaria n° 497 de 02 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.453/2021
Concede licença Maternidade a servidora FRANCIELI REIS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora FRANCIELI REIS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.220.569-0 – SESP/PR, inscrita no CPF nº 057.747.509-65, nomeada em 04 de fevereiro 
de 2016, matrícula 999911, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 17 de 
setembro de 2021 à 14 de janeiro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.454/2021
Concede licença Luto ao servidor VALDECIR BARDELLIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor VALDECIR BARDELLIN, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.791.428-5 – SSP/PR, inscrito no CPF nº 005.954.069-98, nomeado em 03 de fevereiro de 2014, 
matrícula 996211, para ocupar o cargo de Motorista, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença Luto, no período de 13 de setembro de 2021 à 20 de 
setembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 
111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
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Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.455/2021
Descredencia autoridade sanitária, anteriormente credenciada pela Portaria nº 845, de 23 de junho 
de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001 
(Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do Decreto Estadual nº 5.711, de 05 
de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, inciso IX, da Lei Complementar Municipal nº 461, de 
2 de julho de 2019;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 096/2021, expedido pela Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde (COVISA), em 30 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 260/2021 – RH/SMS, expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em 01 de outubro de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Descredenciar, da equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar do dia 01 de outubro de 2021, a autoridade sanitária, Sr. EDUARDO ALBERTO 
DE LIMA, portador do RG n° 8.109.278-8 SSP/PR, anteriormente credenciado e designado pela 
Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e designadas por 
meio da Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.457/2021
Revogar a Portaria nº 969 de 15 de julho de 2017 que concedeu gratificação por função a servidora 
MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA FAZOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 969 de 15 de julho de 2017 que concedeu gratificação por função a 
servidora MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA FAZOLI, matrícula 994201, portadora da Cédula 
da Identidade RG nº 10.190.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 062.620.149-77, nomeada em 10 
de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.458/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede a servidora ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA,  matrícula 995121, portadora 
da Cédula da Identidade RG nº 6.661.600-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 005.018.929-82, nomeada 
em 01 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
76,82% (setenta e seis vírgula oitenta e dois por cento), para responder como Coordenadora do 
Centro de Referência Materno Infantil, conforme Lei Complementar nº 245 de 06 de julho de 2010, 
a partir de 13 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.465/2021
Revogar a Portaria nº 1.003 de 27 de julho de 2021 que concedeu gratificação por função a 
servidora MARIA DE LOURDES GIANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.003 de 27 de julho de 2021 que concedeu gratificação por função 
a servidora MARIA DE LOURDES GIANINI, matrícula 6981, portadora da Cédula da Identidade 
RG nº 4.308.462-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 634.176.509-68, nomeada em 16 de setembro 
de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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